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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo 

em vista a necessidade de aquisição de PADRÕES DE ENTRADA DE 

ENERGIA para funcionamento de moto bombas, quadro de comando e demais 

equipamentos para extrair e recalcar água do poço artesiano perfurado na 

comunidade de linha Gressana, em parceria com a SANEPAR, para atender os 

produtores rurais no entorno , solicita a vossa excelência, autorização para a 

aquisição, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, 

dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 13 de julho de 2021. 

restani 
Ene heiro Agrônomo 

Secretário Mun  pal  de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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JUSTIFICATIVA 

A Lei Complementar Municipal n.° 110/2019, que dispõe sobre o 
Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho, estabelece: 

a) Como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam 
que os incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos 
agricultores familiares na produção  (art.  30, inc. VI); e, 

b) Proteger o meio ambiente garantindo o uso racional dos recursos 

naturais e respeitar o bem-estar dos animais  (art.  3°, inc. V); e 

c) Melhorar a qualidade de vida da família rural  (art.  3°, inc. XIV). 

Considerando que o Município de Chopinzinho, viabilizou junto 

Companhia Paranaense de Saneamento-SANEPAR, uma parceria para 

implantação de sistema de abastecimento e distribuição de água, (conforme 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Programa n.° 86/13, de 30/01/2014, em 

anexo), na comunidade de linha Gressana e projeto técnico em anexo. 

Considerando que o Município de Chopinzinho viabilizou junto ao Instituto 

Aguas Paraná-lAT, a perfuração de poço tubular, "tipo artesiano" (outorga 

fornecida pelo IAT, em anexo) e felizmente logramos êxito quando da perfuração, 

pois este poço, localizado nas margens do reservatório da represa de Salto 

Santiago, nas coordenadas cartográfica UTM: 345532 E /7152935 S — FUSO 22 

J, (outorga fornecida pela Engie Brasil, em anexo), apresentou OTIMA vazão 

(5,87 m3/h), conforme teste de vazão em anexo. 

Considerando que os proprietários da área, autorizaram a instalação do 

sistema, conforme documentos em anexo. 



tani rlei •sé C  

Cho inzinho, 13 de  julho  de 2021. 

Eiyr heiro Agrônomo 
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Diante da necessidade que os produtores no entorno apresentam, pelo 

fornecimento de água potável para o consumo humano, pois devido aos longos 

períodos de estiagem, várias propriedades ficam praticamente sem água para 

o consumo humano. Valendo-se do beneficio de possuir um poço tubular com 

uma oferta de água, necessitamos prover mecanismos para fornecer esta água 

para estas famílias. Ressaltamos que a rede de tubulação de distribuição, 

conjunto de moto bombas, serão instalados em parceria com a SANEPAR, 

necessitando apenas dos padrões de energia para o seu funcionamento. 

Contudo foi solicitado o atendimento pela COPEL (Companhia Paranaense de 

Energia) os Pontos de energia com ligação nova, bifásica, 2 x 100 A, tensão de 

fornecimento 254/127v, inteiramente gratuito, (conforme autorizações sob 

protocolos 01.20209548638987 e 01.20211592145939/COPEL, em anexo), 

restando apenas a necessidade de instalação dos padrões de entrada de 

energia, para possibilitar a instalação e permitir o funcionamento do 

fornecimento de água para os interessados. 

Justificamos que esses padrões serão EXCLUSIVO para atendimento do 

poço que abastece a comunidade local, organizadas para tal, conforme estatuto 

em anexo, (aproximadamente 60 famílias), cuja ligação e pagamento das faturas 

de energia junto a COPEL será de inteira responsabilidade das famílias 

beneficiadas. 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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DATA: 13/07/2021 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA AQUISIÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA PARA FUNCIONAMENTO DA 
MOTO-BOMBA PARA 0 POÇO ARTESIANO E BOMBA PARA RECALQUE DE AGUA 
NA COMUNIDADE DE LINHA GRESSANA. 

Valor: 11.382,95 R$ 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que 

EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 

obrigações, decorrentes do objeto especificado, a conta das seguintes Dotações 

Orçamentarias, asseguradas no orçamento de 2021, de acordo com a Lei n° 

3856/2020. 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1128) FONTE 000 

Atenciosamente,  

\el:(ROD IGO JAZYNSKI  
Contabilidade  

LUCIAN! M. IRO CENCI 
Fi as 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 13/07/2021  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: Aquisição de padrões de entrada de energia para 
funcionamento de moto bombas, para  pogo  artesiano e recalque de Agua, 
na comunidade de linha Gressana. 

Recebido a solicitação para a aquisição de padrão de energia, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

sob n°  34P..f8  /2021, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

Edson Luiz  Cenci  

Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 01: PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA ÃEREA COMPLETO + RAMAL INTERNO 77 METROS 

LOTE QUANT. UND. DESCRIÇÃO R$/UND R$ TOTAL 

01 01 UND. PADRAO 2 X 100 A- SAIDA AEREA COMPLETO 2.800,00 2.800,00 

01 03 UND. ROLDANA 79 X 16 10,00 30,00 

01 04 UND. ALÇA SERVIÇO 35 MM 7,30 29,20 

01 03 UND. ARMAÇÃO SECUNDARIA REX 1X1 COM 01 
ESTRIBO 

21,50 64,50 

01 03 UND. PARAFUSO 08 MAQ. 16X200MM 11,75 35,25 

01 04 UND. ARRUELA QUADRADA 0,50 2,00 

01 06 UND. CONECTOR PERF. 16-95/CABO 2-4 812951-7 12,00 72,00 

01 77 MTS CABO  TRIPLEX  2 35 MM 16,00 1.232,00 

01 02 UND. POSTE PM 200 7,20 600,00 1.200,00 

01 01 UND. CABEÇOTE 1 'A  5,50 5,50 

01 02 UND. CANO  CONDUIT  1 1/2  23,00 46,00 

01 04 UND. FECHO FITA  AV)  2,00 8,00 

01 02 UND. FITA AÇO 6,00 12,00 

01 01 UND. LUVA 1 'A 6,00 6,00 

01 21 UND. CABO 35 MM  FLEX  1 KV 34,00 714,00 

01 21 HRS SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO 50,00 1.050,00 

TOTAL R$ (1) 7.306.45 

LOTE 02: PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA SUBTERANEA COMPLETO + RAMAL  SUB  10 METROS 

LOTE QUANT. UND. DESCRIÇÃO RS/UND R$ TOTAL 

02 1 UND.  
PADRÃO 2 X 100 A COM SAIDA SUBTERANEA 

COMP'  ETO 2.500,00 2.500,00 

02 2 UND. CAIXA DE PASSAGEM 30 X 30 CM DE 
CONCRETO 

22,00 44,00 

02 33 MTS CABO 35 MM  FLEX  1KV 34,00 1.122,00 

02 11 UND. PEVEDUTO 5,50 60,50 

02 7 HRS SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO 50,00 350,00 

TOTAL R$ (2) 4.076.50 
TOTAL GERAL R$ (1 +2) 11.382.95 

Os orçamentos aqui acostados foram por mim solicitados e o critério de seleção 
utilizado foi o de menor prego por lote. 
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1. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.1. A contratada devera entregar os produtos e serviços, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, na 
comunidade de linha Gressana-Município de Chopinzinho/PR. 
1.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
Contrato. 
1.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
1.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a 
execução do objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciarios e todos os demais custos. 
1.5. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos 
produtos, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das 
irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
1.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
1.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, 
sujeitará a contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos 
ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da 
empresa contratada. 
1.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do 
problema, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do 
MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se 
proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as 
normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
1.9. 0 MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando 
comprovar o disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

2. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO 
SUBJETIVA. 

2.1.  SAO  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

2.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

2.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
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2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5. Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
2.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 
2.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
2.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5. Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
2.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
2.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
2.2.8. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 
8.666/93; 
2.2.9. A Contratada deverá cumprir com as normas técnicas da ABNT-TB-68 em vigor: 
NBR 10.131 e NBR 5410- Instalação elétrica de moto-bomba. 
2.2.10. Executar as revisões e reparos nos equipamentos instalados, assim como, 
prestar assistência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como garantia dos 
serviços prestados. 

3. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 
530.439.959-53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes A execução do objeto 

contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 
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d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
3.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Ricardo Scandolara, 
CPF: 081.645.379-94, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a 
comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a 
execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada 
e o Termo de Referência. 
3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser 
solicitadas á autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
3.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 
788.199.629-34. 

4. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos 
produtos/serviços descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 11.382,95 
(Onze mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos), para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2. 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, será encaminhada à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para 
liquidação mediante depósito bancário. 
4.3. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1128) FONTE 000 
4.4. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

5. DA RESCISÃO 
5.1. 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
5.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, 
ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
5.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e 
haja conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
5.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso 
de inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 
e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
5.5. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
5.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria 
direito. 
5.7. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 
para fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos 
decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
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5.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será 
cobrado judicialmente. 
5.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 
5.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 
outras: 
5.11. A não entrega dos produtos contratados; 
5.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
5.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 
Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 
nesta ordem: 
5.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
5.16. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
5.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada 
pelo gestor do Contrato; 
5.18. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
5.19. Decisão do Prefeito Municipal; 
5.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 
resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 
5.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo 
do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes 
e previstas no item 5.7 deste Termo. 

6. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

6.1. 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
6.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 
8.666/93. 
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7. DAS PENALIDADES 
7.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 
advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os 
respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do 
contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
7.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
7.3. I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 
decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 
população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo â Administração, 
caracterizando negligencia administrativa. 
7.4. II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 
excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam 
ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 

7.5. a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 
advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula 
cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
7.6. b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 
atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser 
imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
7.7. c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 
quando verificada distorções médias; 
7.8. d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 
quando verificada distorções graves; 
7.9. e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 
na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
7.10. f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 
na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 
praticada em conjunto com agente público. 
7.11. IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 
que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 
normas regulamentares e legais. 
7.12. V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 
relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste 
Contrato. 
7.13. VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 
anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades 
legais cabíveis. 
7.14. VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 
7.15. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei 
n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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7.16. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, 
os créditos a que teria direito. 
7.17. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 
para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE 
oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.18. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 
7.19. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 
Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 
nesta ordem: 
7.20. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
7.21. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
7.22. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada 
pelo Gestor do Contrato; 
7.23. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.24. Decisão do Prefeito Municipal; 
7.25. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 
resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 
7.26. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo 
do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes 
e previstas no Contrato. 

8. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
8.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
8.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
8.3. a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
8.4. b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
8.5. c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
8.6. d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
8.7. e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista aci 
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ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
8.8. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 
município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 

8.9. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 
Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 
inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

Chopinzinho - PR, 13 de julho de 2021. 
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Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente 
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a 14 de Dezembro 4325 
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Ant  

ORÇAMENTO MATERIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL CHOPINZINHO 

CHOPINZINHO - PR 
QUAF PRODUTO UNITARIO TOTAL 

1 PADRAO 2X100A SUBTERRANEO COMPLETO R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

2 CAIXA DE PASSAGEM 30X30 DE CONCRETO R$ 22,00 R$ 44,00 

33 CABO 35MM  FLEX  1KV R$ 34,00 R$ 1.122,00 

11 PEVEDUTO 2 R$ 5,50 R$ 60,50 

7 HORA DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO RAMAL R$ 50,00 R$ 350,00 

SUBTERRANEO 

TOTAL: R$ 4.076,50 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07,005,073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 
RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 

707.003.07310001-1P 



TOTAL: R$ 7.306,45 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07,005,073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 
RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 

Materiais  
cos Eireli 

57.00 7310001-1P  

ORÇAMENTO MATERIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL CHOPINZINHO 

CHOPINZINHO - PR 
DUAL PRODUTO UNITARIO TOTAL 

1 PADRAO 2X100 AÉREO COMPLETO POSTE DE 9MT R$ 2.800,00 R$ 2 800,00 

3 ROLDANA 79X16 R$ 10,00 R$ 30,00 

4 ALÇA PARA CABO 35MM R$ 7,30 R$ 29,20 

3 ARMAÇÃO REX 1X1 COM 1 ESTRIBO R$ 21,50 R$ 64,50 

3 PARAFUSO PASSANTE 08 MAQUINA 16X200MM R$ 11,75 R$ 35,25 

4 ARRUELA QUADRADA R$ 0,50 R$ 2,00 

6 CONECTOR PERFURANTE 16-95 CABO 2-4 R$ 12,00 R$ 72,00 

77 CABO  TRIPLEX  2 35MM R$ 16,00 R$ 1.232,00 

2 POSTE PM 200 7.20 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

1 CABEÇOTE 1.1/2 R$ 5,50 R$ 5,50 

2 CANO CONDUITE 1.1/2 R$ 23,00 R$ 46,00 

4 FECHO DE FITA EM AÇO R$ 2,00 R$ 8,00 

2 FITA EM AÇO R$ 6,00 R$ 12,00 

1 LUVA 1.1/2 R$ 6,00 R$ 6,00 

21 CABO 35MM  FLEX  1 KV R$ 34,00 R$ 714,00 

21 HORA DE  MAO  DE OBRA R$ 50,00 R$ 1.050,00 

Rua 14 de Dezembrc /325 
125560-000 CHOPINZINUO 



0 LTDA COOP. DE ELET. RURAL 
GEDSON DA  
DIRETOR  SE 

Sendo o que tínhamos para o momento, desde já subscrevemo-nos. 

Gedson Dana  Cost-,  
Dire' fl&;retily'n  

S  

COOPERATIVA DE ELETRIFICICAO RURAL DE CHOPINZINHO LTDA. 
Inscr.  Est.  31200386-47 - CNPJ 76.995.232/0001-99  

e-mail:  cercho@cercho.com.br  
Av. XV de Novembro, 5384 - Bairro Cristo Rei - Chopinzinho - Pr. 

Fone 0**46 3242-1130 

Chopinzinho, 12 de Julho de 2021. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 
A/C SR. VANDERLEI CRESTANI  

Ref:  ORÇAMENTO 

Prezado Senhor: 

Vimos através do presente informar nossa proposta para, instalação de 02 (duas) ES 
(entrada de serviço) de 2 x 100 A: 

01 - Atendimento a Caixa D' Água, com saída subterrânea completo e ramal interno 
subterrâneo com aproximadamente 10(dez) metros com cabo 35 mm cobre flexível isolação 1 
kv. 

R$ 5.213,35 (cinco mil duzentos treze reais e trinta e cinco centavos). 

02 — Atendimento ao Poço Artesiano, com saída aérea completo e ramal interno aéreo 
com aproximadamente 77(setenta e sete) metros com cabo multiplexado  (triplex)  35 mm em 
(dois) postes 7.20m a ser instalado, descida poste com cabo 35 mm cobre flexível 1 kv. 

R$ 8.359,10 (oito mil trezentos e cinquenta e nove reais e dez centavos). 

Obs.: segue em anexo relação material aplicado em ambos serviços. 

Condições de pagamento: na entrega da obra; 
Validade da proposta: 30 dias; 
Prazo de entrega: imediato; 
Garantia dos produtos 01 ano contra defeito de fabricação. 



, ,....-- COOPERATIVA DE ELETRIFIÇÂO RURAL DE CHOPINZINHO LTDA 
Av. Xv de novembro, 5384 - Cristo Rei ( 

U
, 

, 
. 

CERCHO 

Chopinzinho - PR 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
ENDEREÇO: LINHA GRESSANA 
OBRA: PADRÃO 2 X 100 A SAIDA AEREA COMPLETO + RAMAL INTERNO 77 METROS  

COD 
COPEL  

COD  
co  

DESCRIÇÃO QUANT PREÇO TOTAL 

PADRÃO 2 X 100 A SAÍDA AEREA COMPLETO 1,00 R$ 3 590,00 R$ 3 590,00 

15004337 000372 ROLDANA 79X 16 3,00 R$ 5,75 R$ 17,25 

15004590 001743 ALÇA SERVIÇO 35 MM 4,00 R$ 6,00 R$ 24,00 

15005508 000377 ARMAÇÃO SECUNDARIA REX 1 X 1 COM 01 ESTRIBO 3,00 R$ 25,00 R$ 75,00 

15011039 000332 PARAFUSO 08  MAO  16 X 200MM 3,00 R$ 13,70 R$ 41,10 

15011477 000012 ARRUELA QUADRADA 4,00 R$ 1,60 R$ 6,40 
15014007 001511 CONECTOR PERF 16-95/ CAB02-4 812951-7 6,00 R$ 15,50 R$ 93,00 
20009698 000128 CABO  TRIPLEX  2 35MM 77,00 R$ 12,70 R$ 977,90 

001062 POSTE PM 200 7,20 2,00 R$ 680,00 R$ 1 360,00 
000120 CABEÇOTE 11/2 1,00 R$ 5,00 R$ 5,00 
000074 CANO  CONDUIT  1 1/2 2,00 R$ 25,00 R$ 50,00 
001162 FECHO FITA ACO 4,00 R$ 1,50 R$ 6,00 
000237 FITA ACO 2,00 R$ 5,50 R$ 11,00 
000267 LUVA 11/2 1,00 R$ 3,50 R$ 3,50 
000457 CABO 35 MM  FLEX  1 KV 21,00 R$ 44,95 R$ 943,95 

SERVIÇO 21,00 R$ 55,00 R$ 1 155,00 

TOTAL 8 359,10 
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Av. Xv de novembro, 5384 - Cristo Rei 

CERCHO 

Chopinzinho - PR 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
ENDEREÇO: LINHA GRESSANA 
OBRA: PADRAO 2 X 100 A SAIDA  SUB  P/ ATENDER CAIXA D'AGUA + RAMAL  SUB  10 MTS  

COD 
COPEL  

COD  
co  

DESCRIÇÃO QUANT PREÇO TOTAL 

PADRÃO 2 X 100 A SAIDA  SUB  COMPLETO 1,00 R$ 3150,00 R$ 3150,00 
000523 CAIXA DE PASSAGEM 30 X 30 DE CONCRETO 2,00 R$ 70,00 R$ 140,00 
000457 CABO 35 MM  FLEX  1KV 33,00 R$ 44,95 R$ 1 483,35 
002105 PEVEDUTO 2 11,00 R$ 5,00 R$ 55,00 

SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO RAMAL  SUB  7,00 R$ 55,00 _ R$ 385,00 

TOTAL 5213,35 

  



CNPJ: 31.494.697/0001-28 

EOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS 

ORÇAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

PADRÃO 2X100A SAÍDA AÉREA COMPLETO + RAMAL INTERNO 77 METROS 

ITEM QUANT UNID. DESCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS  
VALOR 

UNIT.  (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$1_ 
01 01 un Padrão 2x100A saída aérea completo 2.900,00 2.900,00 
02 03 un Roldana 79x16 16,00 48,00 
03 04 un Alga de serviço 35mm 15,00 60,00 
04 03 un Armação rex 1x1 25,00 75,00 
05 03 un Parafuso 08 maq. 16x200 17,00 51,00 
06 04 un Arruela quadrada 6,00 24,00 
07 06 un Conector perfurante 16/95 16,00 96,00 
08 77 mt Cabo  triplex  35mm 18,70 1.439,90 
09 02 un Poste 200 7,20mt 650,00 1.300,00 
10 01 un Cabeçote 1.1/2" 4,50 4,50 
11 02 un Cano conduite 1.1/2" 19,50 39,00 
12 04 un Fecho p/ fita de aço 2,00 8,00 
13 02 mt Fita de  ago  6,50 13,00 
14 01 un Luva p/ eletroduto 1.1/2" 4,50 4,50 
15 21 mt Cabo flexível 35mm 1kv 41.90 879,00 
16 21  hr Mk)  de obra 110,00 2.310,00 

Valor Total (R$) 9.252,80 

r51.494.697/0001-2t1  
DEOCLECIO DALZOTTO 
MATERIAIS ELËTRICOS 

RUA DIOGO  ANTONIO  MO. 4074 -CENTRO 
L 85.560-000 - CHOPINZINHO -PR 

Chopinzinho, 13 de Julho de 2021. 



ORÇAMENTO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

PADRÃO 2X100A SAÍDA SUBTERRÂNEA P/ ATENDER CAIXA D'AGUA + RAMAL  SUB  10MTS 

ITEM QUANT UNID. DESCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS  
VALOR 

UNIT.  (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$)j 
01 01 un Padrão 2x100 saída  sub  completo 2.800,00 2.800,00 
02 02 un Caixa de passagen 30x30 concreto 80,00 160,00 
03 33 mt Cabo flexível 35mm 1kv 41,9 1.382,70 
04 11 mt Peveduto 2" 8,00 88,00 
05 07  hr  Mão de obra instalação de ramal  sub.  260,00 1.820,00 

Valor Total (R$) 6.250,70 

Chopinzinho, 13 de Julho de 2021. 

r51.494.69710001-2g1  
DEOCLECIO DALZOTTO 
MATERIAIS ELETRICOS 

RUA DIOGO  ANTONIO  FEL10, 4074 -CENTRO 
L 86.560-000 -CHOPINZINHO -PR 

 EOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS 

CNPJ: 31.494.697/0001-28 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO D'ÁGUA 

Da denominação, Fundação, Sede, Duração e Objetivos.  

Art.  1 — A ASSOCIAÇADDA AGUA, uma associação civil, de direito privado, 
composta pela união de pessoas fisicas, absolutamente independentes de qualquer vinculação 
política e religiosa_ Fundada aos nove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte, e 
uma instituição sem fins lucrativos e de interesse público e se regera por este estatuto e pelas 
disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo primeiro: A ASSOCIAÇÃO DA AGUA observará, no desenvolvimento de 
suas atividades, os princípios instituidos pelo artigo 37, no caput da Constituição Federal de 
1988, quais sejam o da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, 
assim como se regerá pelo principio da Economicidade. 

,11)0
_ 
 Parágrafo segundo: A Associação da Agua terá duração por tempo indeterminado e 

não fará qualquer discriminação no cumprimento de seu objeto social.  

Art.  2 -A Associação da Água, com área de abrangencia no Município de Chopinzinho — 
PR terá sua sede e administração na Comunidade de Linha Gressana, localizada no município 
de Chopinzinho, Estado do Paraná.  

Art.  3— Os objetivos da Associação da Agua: 

a) Organizar e gerenciar o uso do Sistema de Abastecimento de Agua; 
b) Fiscalizar o uso do Sistema de Abastecimento de Agua, devendo sempre zelar de 

maneira racional e sem desperdícios, bem como desenvolver ações para melhoramento do 
sistema; 

c) R, liza r  a aquisição de equipamentos para melhorar o Sistema de Abastecimento  
dc  Agua; 

d) Realizar reparos de emergência em CaS0 de problemas no Sistema de 
Abastecimento de Agua; 

Art.  4 — Para consecução dos seus objetivos, Associação de I Tsunns da Agua de 
Chopinzinho poderá: 

a) Estabelecer parcerias ou convénios com outras instituições públicas ou privadas_ 
que possuam convergência com os objetivos sociais desta associação; 

b) Os termos desta parceria devem conter elementos que asseguram auto •  111.1 

administrativa e financeira no d envolvitnento das atividades previst no projeto; 
J 7ç 
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c) Filiar-se a outras entidades congêneres sem perder sua individualidade e poder de 
decisão; 

d) Manter serviço de agsistencia técnica, recreativa, educacional, cultural e jurídica, 
constituindo-se, neste particular, em mandatiria dos associados no que diz respeito à ecologia, 
ao meio ambiente e à defesa do consumidor. 

Dos Associados 

Da Administração, Destituição e Exclusão.  

Art.  5 — Podem ingressar na Associação da Agua Comunidade Linha Gressana - 
Chopinzinho, os agricultores (as) familiares, proprietirios (as), parceiros (as), arrendatirios (as), 
moradores de condomínios, ou agregados (as), que sio beneficiados com o Sistema de 
Abastecimento de Agua e que partilhem dos objetivos desta associação, expresso neste 
estatuto, desde aprovado pela Assembleia Geral e se comprometam com as disposições 
financeiras assumidas ate a próxima Assembleia GeraL  

Art.  6—A destituição se dara a pedido do (a) associado (a) mediante carta dirigida ao 
Presidente,  nix>  podendo ser negada, permanecendo o associado (a) responsável por 
obrigações assumidas ate a próxima Assembleia Geral.  

Art-  7— A exclusão de um (a) Associado (a)  sera  realizada pela diretoria quando esse (a) 
fringir qualquer disposição legal deste estatuto, garantindo lhe o direito ao contraditório a ser 

apreciado na próxima Assembleia Gera!, sendo exigida a votação por maioria simples. 

Sr- O associado (a) excluído (a) podera recorrer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data do recebimento da notificação ate a posterior Assembleia GeraL 

- O recurso tera efeito suspensivo ate a realização da próxima Assembleia 
GeraL 
§3° - A exclusão  sera  considerada definitiva se o associado (a) não tiver recorrido da 

penalidade, no prazo previsto o §l° deste artigo, e for acolhida pela Assembleia Geral.  

Art.  8— A exclusão do associado (a) ocorrerá também por morte, por incapacidade civil 
não suprida, por mudança de região sem que haja a manifestação expressa do desejo de 
permanecer na associação e continuar a compartilhar de seus interesses sociais ou ainda por 
deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão ou permanência na associação. 

Dos Direitos, Deveres e Responsabilidades  

Art.  9 —  Sic)  direito do (a) associado (a) da Associação da Água Comunidade Linha 
Gressana — Chopinzinho: 

a) Desfrutar de todas as vantagens e beneficios que a associação venha a conceder; 
b) Votar e ser votado (a) para membros da Diretoria e/ou Conselho Fiscal; 
c) Participar das reuniões da Assembleia Geral, discutindo e votando os assuntos 

que nela se tratarem; 
d) Consultar todos os livros e documentos da associação em épocas prOp 
e) Solicitar a qualquer tempo, sob sigilo, esclarecimento das informaç sobre 

atividades da associação e propor metliibs que julgue de interesse para o seu a ento 
e desenvolvimento; 
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Convocar a Assembleia Geral e fazer-se nela representar, nos termos c nas 
condições previstas neste estatuto; 

g) Demitir-se da associação quando lhe convier. 

Parágrafo único — 0 associado (a) que aceitar estabelecer relação empregatícia com a 
associação perdera o direito de votar e ser votado (a). Seu vinculo de associado (a) somente 
será reestabelecido após deixar o cargo e terem sido aprovadas as contas dos exercícios cm 
que tiver mantido o vinculo etnpregaticio.  

Art. deveres da Associação da Agua Comunidade Linha Gressana — Chopinzinho: 

a) Obscrvar as disposições legais e estatutárias bem como as deliberações 
regularmente tomadas pelos Conselhos e pela Assembleia Geral; 

b) Respeitar os compromissos assumidos com a associação; 
c) Manter em dia com as suas contribuições se caso houver; 
d) Contribuir, por todos os meios do seu alcance, para o bom nome e para o 

progresso da associação. 

Parágrafo único — Os associados (as)  nib  responderão, ainda que subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela associação, salvo aquelas deliberadas em Assembleia Geral e 
na forma em que o forem. 

Do Patrimônio  

Art.  11— Do Patrimônio da Associação de Usuários da Agua de Chopinzinho — Linha 
Gressana: 

a) Pelos bens de sua propriedade; 
b) Pelos awnlios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública 

ou particular, nacional ou estrangeira; 
c) Pelas contribuições dos próprios (as) associados (as), estabelecidas pela 

Assembleia Geral, caso houver; 
d) Pelo resultado positivo proveniente da prestação de serviço e de seus associados 

(as). 

Dos Ómios da Assembleia  

Art.  12 — A Assembleia Geral Ordinária e/ou Extraordiniria, é o órgão supremo da 
associação dentro dos limites legais e estatutário, poderio tomar toda e qualquer decisão de 
interesse da entidade e suas deliberações vinculam e obrigam a todos, ainda que ausentes ou 
discordantes.  

Art.  13 — A Assembleia reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano no decorrer 
primeiro semestre e extraordinariamente quantas vezes se fizer necessárias.  

Art.  14— Compete a Assembleia Geral Ordinária, em especial: 
a) Apreciar e  your  o relatório, balanço e contas da Diretoria e parecer do 

Conselho Fiscal; 
b) Eleger e empossar os membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 
c) Estabejec.er  o valor anual da c ttib • ..7o  *al  dos associados, quando h 
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Art.  15— Compete a assembleia Geral Extraordinária. cm  especial: 

a) Deliberar sobre a dissolução voluntária da Associação de Usuários da Água de 
Linha Gressana neste caso, nomear os liquidantes e votar as respectivas contas; 

b) Decidir sobre as mudanças do objetivo e sobre a forma do estatuto; 
c) Outros assuntos de interesse da associação.  

Art.  16 41: competência da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre a 
destituição dos Diretores e dos membros do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único — Ocorrendo cargo vago ou destituição que possa comprometer a 
regularidade da administração e fi5ca117açã0 da associação o cargo  sera  ocupado pelo membro 
subsequente.  

Art.  17—Oquinum para a instalação da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária,  
sera  de 2/3 (dois terços) do número de associados (as), em primeira convocação, e por 1/5 
(um quinto) em segunda convocação, meia hora depois da primeira.  

sr  - As deliberações da Assembleia Geral Ordinária serão tomadas por maioria simples 
de votos dos associados presentes com direito a voto, nos termos e nas condições previstas c-- 

Wieste estatuto. 

lj  

§..3* - Cada associado terá direito a um só voto, sendo vedada a representação. A votação  
sera  pelo voto secreto, salvo deliberação em contrário pela Assembleia Geral.  

Art.  18 - A Assembleia Geral será normalmente convocada pelo Presidente(a), mas se 
ocorrerem motivos graves ou urgentes, poderá também ser convocada por qualquer outro 
membro da Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em 
pleno gozo de seus direitos estatutários, após solicitação não atendida. 

• An. 19 - Assembleia Geral será convocada, com antecedência  minima  de 05 (cinco) dias, 
por Edital, publicado em jornal de circulação local e fixado na sede da associação e remetido a 
cada um dos associados, com aviso de recebimento. 

Parágrafo único — Para efeito de verificação do quórum, o número de associados 
presentes em cada convocação se fará por suas assinaturas.  

Art.  20— Dos editais de convocação das Assembleias Gerais deverão constar 
I — A denominação da associação, seguida da expressão "Convocação da Assembleia 

Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme for o caso; 
II — O dia e hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço do local de 

sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede da associação;  
III  — A sequência ordinal das convocações; 
IV — A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações; 
V — O número de associados existentes na data da sua expedição para 

do quOrum de instalação; 
VI— A assinatura do responsável pela convocação. 

tkkes;) '2 )A 

§20  - As deliberações na Assembleia Geral Extraordinária serio tomadas pelo voto de 
2/3 (dois terços) dos associados presentes com direito a voto, nos termos e nas condições 
previstas neste estatuto. 



Parágrafo único — A responsabilidade pela administração da entidade  sera  
Diretoria.  

Art. 27— Compete a  Diretoria  ern evecial: 

Vagefrvi  0-4-44( 
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Parigrafo Único — No caso da convocação ser feita por associados, o edital será 
assinado, no  minim:),  pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou.  

Art.  21- A mesa da Assembleia seta constituída pelos membros da Diretoria ou, em 
suas faltas ou impedimentos, pelos membros do Conselho FiscaL 

Sr - Quando a Assembleia não tiver sido convocada pelo Presidente, a mesa será 
constituída por 4 (quatro) associados, escolhida na ocasião.  

Art.  22— Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o 
Presidente da Associação, logo após a leitura do relatório da Diretoria, das  pc-gas  contibeis c 
do parecer do Conselho Fiscal, solicitara ao plenário que indique um associado para coordenar 
os debates c a votação da matéria.  

sr  - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente, demais diretores e Conselheiros 
Fiscais deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Assembleia para os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados. 

§20  -0 associado indicado para presidir a Assembleia escolherá, entre os associados 
presentes, um relator para auxiliar o 1' ou 2" Secretário na redação das decisões a serem 
incluídas na ata. 

1

,
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assuntos constantes do edital de convocação. 

23— As deliberações das Assembleias Gerais somente poderio versar sobre os 

adeb°7  

§2° - Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para anular as deliberações da Assembleia 
Geral viciados de erro, dolo, fraude, ou simulação, ou tomadas com violação da lei ou 
estatuto, contado o prazo da data cm que a Assembleia tiver sido realizada. 

e 
Da Administração e Fiscalização 

An. 24 —A afirnirtistração e fiseAli7nção da Associação de Usuários da Água de 
Chopinzinho serio exercidas, respectivamente, por uma Diretoria e por um Conselho Fiscal. 

Art.25 — A diretoria será composta pelo Presidente, Vice-presidente, 1 Secretirio, 
Secretário e V' Tesoureiro e 2° Tesoureiro, todos associados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 02 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição por apenas mais um mandato. 

Parágrafo único — Nos impedimentos superiores a 30 (trinta) dias ou vagando a 
qualquer tempo algum cargo da diretoria, esse será ocupado pelo cargo subsequente.  

Art.  26— A Associação poderá contratar os profissionais necessários para desempenho 
das suas atividades estatutárias fixando lhes salário a preço justo de mercado, se for o caso. 

sr  -0 que ocorrer nas reuniões de Assembleia deverá constar de ata, aprovada e 
assinada pelos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal presente. 



a) Estabelecer normas ordenar e controlar todas as atividades  dc  serviço da 
Associação; 

b) Analisar e aprovar os pianos de atividades e respectivos orçamentos, bem como 
quaisquer programas próprios e de investimentos; 

C) Propor à Assembleia Geral o valor da contribuição mensal dos associados e fixar 
as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais, entre outras quando for o caso; 

d) Contrair obrigações, adquirir alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos e 
construir mandatirios; 

e) Adquirir alienar ou onerar bens imóveis com expressa autorização da Assembleia 
Geral, exclusivamente em primeira chamada; 

f) Deliberar sobre arhnkgio, demissão, ou exclusão de associados, retifirgril pela 
posterior Assembleia. 

g) Indicar o banco ou bancos, nos quais deverão ser feito depósitos do numeritio 
disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 

h) Zelar pelo comprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações 
tomadas pela Assembleia Geral; 

i) Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral; 
Nomear, dentre os associados, responsáveis pelos departamentos que foram 

criados; 

A Art.  28—A Diretoria reunir-se-á uma vez por mês e extraordinariamente sempre que for 
Vonvocada pelo respectivo Presidente, por qualquer outro de seus membros ou solicitação do 
Conselho FiscaL 

Sr A diretoria considar-se-i reunida com a participação dos representantes e com 
anuência dos membros titulares, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos. 

Sr  Seri  lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serio indicados os nomes 
dos que compareceram e as resoluções tomadas, sendo que a ata será assinada por todos os 
presentes.  

• 
Art.  29— Compete ao Presidente: 
a) Supervisionar das atividades da Associação, através de contatos assíduos com os 

demais membros da Diretoria; 
b) Autorizar os pagamentos e verificar frequentemente o saldo de caixa, devendo 

para tanto visitar os livros próprios; 
c) Convocar e presidiras reuniões da Diretoria da Assembleia Geral; 
d) Apresentar à Assembleia Geral o relatório e o balanço anual, bem como o parecer 

do Conselho Fiscal; 
e) Representar a associação cm juizo e fora dele, ativo e passivamente.  

Art.  30 — o Vice-presidente cabe interessar-se e acompanhar permanentemente o 
trabalho do Diretor Presidente, substituindo nas suas ausências ou impedimentos.  

Art.  31— Compete ao Secretário: 
• Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral, 

tendo sobre sua responsabilidade os respectivos livros; 
b) Elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatório e outros doeu tos 

análogos; 
c) Zelar para que a contabilidade da Associação, seja mantida em ord 
d) Verificar os documentos das receitas e despesas; 
e) Substituir o Vice-Presidentes suas ausências ou impedimentos.  
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Parágrafo único: Cabe ao 2° Secretitio substituir o 10  Secretario sempre que 
convocado.  

Art.  32— Compete ao 10  Tesoureiro: 
a) Arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível, no banco ou bancos 

designados pela Diretoria; 
b) Proceder exclusivamente através de cheques bancários os pagamentos autorizados 

pelo Presidente; 
c) Proceder ou mandar proceder à escrituração do livro auxiliar de caixa, visando-o e 

mantendo-o sob sua responsabilidade; 
d) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributirks ou outras, devidas ou da 

responsabilidade da Associação; 
e) Gerenciar fundo de caixa para pequenas despesas; 

Parágrafo único: Cabe ao Tesoureiro substituir o l Tesoureiro sempre que 
convocado. 

Att. 33—A Associação, devera constituir seu regimento interno no prazo miximo de 
60(sessenta) dias, com base neste estatuto por normas estabelecidas pela Diretoria e aprovadas 
em Assembleia Geral. As normas serio baixadas sob a forma de resolução, e ficarão 
disponíveis para todos os associados. 

Art.34 — Para movimentação bancaria, elaboração de contratos de qualquer natureza, 
cedência de direitos e constituição de mandatários, será sempre necessária a assinatura de dois 
diretores, ou seja: 0 Presidente e o 10  Tesoureiro.  

Art.  35 — 0 Conselho Fiscal da Associação, serii constituído por 3 (três) membros 
titulares e 3(três) membros suplentes e terra o mandato de 2 (dois) anos, coincidindo com o 
mandato da Diretoria sendo também permitida a reeleição por apenas mais um mandato.  

sr  - o Conselho Fiscal considerar-se-á reunido com a participação de pelo menos dois 
membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos. 

§2° -  Seri  lavrada a ata de cada reunião, em livro próprio, no qual  serif)  indicados os 
nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas, sendo que a ata será assinada por 
todos os presentes. 

Do Processo Eleitoral  

Art.  36— As eleições para a diretoria e para o Conselho Fiscal serio sempre reali7adas 
no  mils  de novembro em Assembleia Geral ordinária, convocada para este fim.  

Art.  37 — A Diretoria será responsável pela formação de uma Comissão Eleitoral 
constituída de 3 (três) membros não participantes, nem mesmo seus familiares diretos, da 
chapa. A função da Comissão Eleitoral seri: 

a) Convocar as eleições com 05 (cinco) dias de antecedência, por aviso e 
afixados nos locais ptiblicos mais frequentados para dar início à formação de chapas 

b) Eleição por aclamação desde que seja aprovada pelos dirigentes, Conselh 
demais associados. 

c) Apurar os votos e divulgar  ii  mesmo dia o resultado das eleições; 
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Art.  38 — Os candidatos aos cargos da Diretoria e Conselho Fiscal se apresentarão em 
chapas. 

Da Contabilidade  

Art.  39— A contabilidade da Associação obedecera is disposições legais e normas 
vigentes, devendo ser mantida em perfeita ordem, bem coma os demais registros obrigatórios. 

Da Dissolução  

Art.  40— A Associação seta dissolvida por vontade manifestada em Assembleia Geral 
Extraordinária, expressamente convocada para o efeito, observando o disposto no artigo 17.  

Art.  41 — Em caso de dissolução e liquidado os compromissos assumidos, a parte 
remanescente do patrimônio liquido depois de deduzida as cotas e frações ideais, se for o caso,  
sera'  doada a instituição congênere sediada na região, legalmente constituída, e em atividade, 
para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida. 

§20  - Se não houver nenhuma instituição à qual a associação possa destinar o 
remanescente do patrimônio, este será encaminhado ao Município. 

(2  2, 
 Art.  42— vedada a remuneração dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, mesmo 
forma de bonificações ou vantagens, mesmo que pagos por mantenedores ou associados, 

sob nenhuma forma ou pretexto.  

Art.  43— A Associação, não distribuirá entre seus associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, bruto ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, auferido mediante o exercício de 
suas atividades, e os aplica direta e integralmente na consecução do seu objetivo social.  

Art.  44 — Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal perdurarão ate a realização da 
Assembleia Geral Ordinatia correspondente ao seu término.  

Art.  45 — A Associação de Usuários da Agua de Chopinzinho — linha Gressana e 
composta pelos seguintes sócios fundadores: 

Sr.ptimeira diretoria ELEITA e empossados os seguintes membros: 

a) Presidente: Valdecir Antônio Dussioni, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG ti° 
5.801.090-1 e CPF 017.546.469-30, residente e domiciliado na comunidade de Linha 
Gressana, neste município. 

b) Vice- Presidente Joalene dos Santos, brasileira, casada, portadora do RG te 6.539.379-4 
e CPF  re  055.743.729-67, residente e domiciliada na comunidade de Linha Gressana, neste 
município. 

•  

c) r Secretário:  Claudine  Biava, brasileiro, casado, agricultor, portador 
7.208.168-4 e CPF rt° 021.392219-31, residente e domiciliado na Comunidade 
Gressana, neste Município; 
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d) Secretário: CaciIdo Brava, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 123/C — 
3.343.045 e CPF 017.611.269-38, residente c domiciliado na Comunidade de I .inha  
Cressona,  neste Município; 

e) Tesoureiro: Jerri Lazari, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 7.403.781-0 e 
CPF  le  017.649.049-31, residente e domiciliado na Comunidade de Linha  Cressona,  neste 
Município; 

Tesoureiro: Gerson Gressana, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 
4.145.061-4 e CPF ri° 019.944.219-32, residente c domiciliado na Comunidade de Linha 
Gressana, neste Município; 

Sendo que para o Conselho Fiscal foram eleitos e empossados os seguintes 
membros titulares: 

) Edis Pagani, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 5.471.478-5 e CPF n" 
020.273.529-02, residente e domiciliado na Comunidade de Linha Gressano, neste 
Município; 

b) Alziro Defaveri, brasileiro, casado, agticultor, portador do RG e e CPF XXXXICXXXXX, 

residente e domiciliado na Comunidade de Linha Grelsana neste Município; 

c) Enerli Scopel de Melo, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG n° 7.169.922-6 e 
CPF 020.278.919-51, residente e domiciliada na Comunidade de Linha  Cressona,  neste 
Município; 

Sr. Sendo que para suplentes do Conselho Fiscal foram eleitos e empossados os 
seguintes membros: 
a) Ahnir Valentim Tavares, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 3.677.028-7 n° e 

CPF  if  828.710.519-68, residente e domiciliado na Comunidade de Linha Gressana neste 
Município; 

b) Olivio Jose  Brentano  brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 1.403.858-2 IV e CPI. 
n° 283.013.159-20, residente c domiciliado na Comunidade de Linha  Cressona  neste 
Município; 

c) Nelson A. Falchetti brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 8.362.903-70° e CPF 
n* 340.684.499-53, residente e domiciliado na Comunidade de Linha Gressana neste 
Município; 

V> 

Se. Sendo que para Opciador de Água  forum  eleitos e empossados os seguintes 
membros: 

a) XXXXX:0000C, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG exxxxxxxe CPF 
3000000CXXXXX residente e domiciliado na Comunidade de XXXXXXXXXXXX), neste Muni  

Art.  46 — Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em 
deliberação tomada em Assembleia Geral Extraordinária. 
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An. 47 - Os casos omissos neste estatuto serio resolvidos em Assembleia Cerat com 
base na lei especial e nos princípios gerais de direito apliciveis is sociedades civis.  

Art.  48— Este estatuto entra imediatamente em vigor na data de sua aprovaeio, 
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COPEL 
Companhia Paranaense de Energia 

Protocolo: 01.20209548638987 
Pato Branco, 18 de  Margo  de 2021 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
UN GRESSANA, 22712, - 
CEP:  
Ordem  em  Curso  / PEP: 1202236803 

pARANÁ 
 

GOVERNO DO ESTADO 

ORÇAMENTO DE OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA COPEL 

Identificação da Obra 
Endereço: GRESSANA - PM CAIXA DAGUA LIN GRESSANA 
Bairro/Cidade: CHOPINZINHO RURAL / CHOPINZINHO 
Oficio: 605-2020-GAB  
Finalidade: 
AMPLIAÇÃO DE REDE PARA ATENDER CAIXA DE AGUA COMUNITARIA.LIGAÇÃO NOVA 2X100A.CONFORME 
SOLICITADO NO OFICIO 605-2020-GAB.TENSA0 DE FORNECIMENTO 254/127V. 

Para atendimento à sua solicitação  sera  necessária a execução de obra na rede de distribuição. Porém, devido 
classificação da solicitação como "Atendimento Universalizado", o investimento necessário  sera  suportado integralmente 
pela COPEL, mediante aceitação das condições e prazos aqui definidos. 

Os critérios para determinação das condições de atendimento estão consoantes à legislação e regulamentações 
vigentes, destacadamente o Decreto Federal n.° 41.019/57, alterado pelo Decreto Federal n.° 98.335/89, a Lei Federal 
n.° 10.438/02 alterada pela Lei Federal n.° 10.762/03, e as Resoluções ANEEL n.° 223/03 e n.° 414/10, e respectivas 
alterações. 

Estas condições serão asseguradas pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão desta 
correspondência. Caso permaneça o seu interesse, devera comunicar o aceite destas condições, sendo necessário 
entrar em contato com a COPEL através de um dos seguintes meios: pelo fone 0800 51 00 116, pessoalmente em 
qualquer unidade administrativa da COPEL, ou enviar comunicado através do correio 6  area  de Projetos e Obras de 
Pato Branco, no endereço informado no rodapé desta correspondência. 

0 prazo previsto para conclusão da obra 6 de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de comunicação de 
aceitação destas condições. 

Poderá, ainda, optar pela contratação particular de empreiteira habilitada no cadastro da COPEL para a elaboração do 
projeto e execução da obra, cuja relação esta disponível no  site  www.copel.com, através do caminho: 0 que você quer 
fazer? / Fornecedores e parceiros / Cadastro de fornecedores / Consulta / Informações / Construção de redes por 
particular Empreiteiras. Neste caso, mantidas as características da unidade consumidora, a COPEL poderá reembolsar 
até o limite de R$19.002,86. 

Atenciosamente, 

Aprovado Eletronicamente 
DIOGO AMERICO DA SILVA 

VPOFBL -  DV  PROJETOS OBRAS FCO BELTRAO 

Recebido em 

ST PROJETOS PATO BRANCO -  AV  TUPI, 3636. CEP 85505-143. PATO BRANCO. PR - Fone.  worn,  cop el  com  

Document°  aprovado  Net  onmamente pela parte Copei Drattbure,do  SA.  Workilow 151313392 em 18.03.2021 • Pm DIOGO APAERICO DA SILVA 
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?.* COPEL 
Se Companhia Paranaense de Energia PARAIVÁ 

GOVERNO DO ESTADO 

Protocolo: 01.20211592145939 
Pato Branco, 05 de Julho de 2021. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
GRESSANA, - PM POCO ARTESIANO 
CEP: 85560-000, CHOPINZINHO - PR 
Ordem em Curso /  PEP:  1211758802 

ORÇAMENTO DE OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA COPEL 

Identificação da Obra 
Endereço: GRESSANA - PM POCO ARTESIANO 
Bairro/Cidade: CHOPINZINHO RURAL / CHOPINZINHO 
Oficio: 629-2020-GAB  
Finalidade: 
AMPLIAÇÃO DE REDE PARA ATENDER UMA LIGAÇÃO NOVA 2X100A-POÇO ARTESIANO COMUNITARIO, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DO OFICIO 629-2020-GAB.TENSÃO DE FORNECIMENTO 254/127V. 

Para atendimento a sua solicitação será necessária a execução de obra na rede de distribuição. Porém, devido 
classificação da solicitação como "Atendimento Universalizado", o investimento necessário  sera  suportado integralmente 
pela COPEL, mediante aceitação das condições e prazos aqui definidos. 

Os critérios para determinação das condições de atendimento estão consoantes à legislação e regulamentações 
vigentes, destacadamente o Decreto Federal n.° 41.019/57, alterado pelo Decreto Federal n.° 98.335/89, a Lei Federal 
n.° 10.438/02 alterada pela Lei Federal n.° 10.762/03, e as Resoluções ANEEL n.° 223/03 e n.° 414/10, e respectivas 
alterações. 

Estas condições serão asseguradas pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão desta 
correspondência. Caso permaneça o seu interesse, devera comunicar o aceite destas condições, sendo necessário 
entrar em contato com a COPEL através de um dos seguintes meios: pelo fone 0800 51 00 116, pessoalmente em 
qualquer unidade administrativa da COPEL, ou enviar comunicado através do correio à  area  de Projetos e Obras de 
Pato Branco, no endereço informado no rodapé desta correspondência. 

0 prazo previsto para conclusão da obra 6 de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de comunicação de 
aceitação destas condições. 

Poderá, ainda, optar pela contratação particular de empreiteira habilitada no cadastro da COPEL para a elaboração do 
projeto e execução da obra, cuja relação esta disponível no  site  www.copel.com, através do caminho: 0 que você quer 
fazer? / Fornecedores e parceiros / Cadastro de fornecedores / Consulta / Informações / Construção de redes por 
particular Empreiteiras. Neste caso, mantidas as características da unidade consumidora, a COPEL poderá reembolsar 
até o limite de R$19.090,25. 

Atenciosamente, 

Aprovado Eletronicamente 
SOL1SMAR MANFROI 

VPROES -  DV  PROJ DE REDES OESTE 

Recebido em 

ST PROJETOS PATO BRANCO - AV.TUPI. 3636. CEP 85505-143 PATO BRANCO - PR- Fone: (46) 3220-9417 www.copeircom 

Documento aprovado eletronicamente pela pane Copel Disttibuiokm  SA. Workflow  157080596 em 05.07.2021 - Por SOLISMAR MANFROI 



ELETRIBEL 
TESTE DE PRODUÇÃO 

1. Razão Social: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

2. Município : CHOPINZINHO - PR 

3. Localidade: LINHA GRASSENA 4. Poço n°: 01 

5. Tipo de  Equip.  Utilizado: BOMBA  SUB.  201-IP 6. Tempo de Bombeamento (h): 24 

7. Nível Estático (m): 22,07 8. Nível Dinâmico (m): 175,36 

9. Tubo de Descarga (pol.): 11/2" 10. Tubo de Injeção de Ar (pol.):XX 

11. Crivo (m): 180 12. Vazão (rr0/h): 5,78 

13. Execução/ Equipe: ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS 14. Data inicio: 06/04/2020 15. Data término: 07/04/2020 

Hora T (min) N.D. (m) sp (m) 
Q 

(m'ib) 
Ofsp 

(m'/h/m) 
sp/Q (m/m3/h) Recuperação 

14:01 1 28,11 6,04 25,54 4,228 ' 0,24 t (min) N.D. (m) sp (m) 

14:03 3 39,08 17,01 24,75 1,455 0,69 1 172,12 3,24 

14:05 5 49,53 27,46 22,63 0,824 1,21 3 170 5,36 

14:10 10 67,63 45,56 20,31 0,446 2,24 5 168,12 7,24 

14:15 15 84,32 62,25 18,4 0,296 3,38 10 164,81 10,55 

14:20 20 94,29 72,22 18 0,249 4,01 15 163,23 12,13 

14:25 25 101,62 79,55 17,6 0,221 4,52 20 161,26 14,1 

14:30 30 113,25 91,18 17,2 0,189 5,30 25 158,17 17,19 

14:40 40 146,94 124,87 16,85 0,135 7,41 30 155,29 20,07 

14:50 50 167,36 145,29 16,5 0,114 8,81 40 149,21 26,15 

15:00 60 180 157,93 16,16 0,102 9,77 50 140,21 35,15 

15:20 80 179,16 157,09 13,42 0,085 11,71 60 131,19 44,17 

15:40 100 178,21 156,14 11,82 0,076 13,21 80 123,16 52,2 

16:00 120 177 154,93 10,4 0,067 14,90 1 Informações Complementares 

16:30 150 
176,23 154,16 9,21 0,060 16,74 Profundidade do poço (m): 215 Aquifero: SERRA 

GERAL SUL 
17:00 180 

177,12 155,05 8,61 0,056 18,01 

18:00 240 176,88 154,81 7,76 0,050 19,95 

19:00 300 176 153,93 6,95 0,045 22,15 Entradas D'Água Detectadas 

20:00 360 175,14 153,07 6,71 0,044 22,81 Perfuração: Teste: 

21:00 420 175,17 153,1 6,6 0,043 23,20 

22:00 480 175,21 153,14 6,34 0,041 24,15 

00:00 600 175,27 153,2 6,09 0,040 25,16 Temperatura d'água: 

02:00 720 175,32 153,25 6,09 0,040 25,16 Recipiente Medição: 220L 

04:00 840 175,23 153,16 5,87 0,038 26,09 

06:00 960 175,17 153,1 5,87 0,038 26,08 Etapa de Bombeamento: 

08:00 1.080 175,14 153,07 5,87 0,038 26,08 

10:00 1.200 175,12 153,05 5,82 0,038 26,30 

12:00 1.320 175,23 153,16 5,78 0,038 26,50 

14:00 1.440 175,36 153,29 5,78 0,038 26,52 

Nome do Responsável Técnico: MARCOS HENRIQUE WOLFF 

Formação: GEOLOGO CREA: PR- 21553/D 

ASSISTÉNCIA TÉCNICA 24H - (46) 3527-3932 I 9975-9663 (Eugenio) 

(46) 3524-0085 I www.eletribelcorn.br  I  Rua Para, 133 I Sala 01 I Centro I Francisco Beltrão 
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AGUA E TERRA GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 

susTENTAvEL E DO TURISMO 

DECLARAÇÃO  N° 100513/2021 - GOUT  

Conforme informações constantes no Protocolo n° 16.970.173-3, declaramos que se encontra 
cadastrado no INSTITUTO AGUA E TERRA como usuário de recursos hídricos e não depende de 
outorga para uso da água por tratar-se de uso insignificante, de acordo com a Portaria Instituto 
Agua e Terra n° 130 de 05 de maio de 2020. 

Razão social : PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
CNPJ/CPF : 76.995.414/0001-60 
Endereço : Linha Grezzana 
Bairro/distrito : Chopinzinho 
Município : Chopinzinho 
Atividade : Administração de estado e da política econômica e social 
Bacia hidrográfica : Iguaçu 
Manancial : Poço 02 
Finalidade : Abastecimento público 
Vazão autorizada : Até 1,80 m3/h 
Bombeamento : 20 (vinte) hora(s) por dia, 7 (sete) dia(s) por semana 
Coordenadas UTM : 7152922 N 345527 E Fuso (22) - SIRGAS 2000 
Validade : 02 (dois) anos 

Motivo da dispensa de outorga:  

Art.  2° - Poço de consumo familiar ou núcleo populacional inferior a 400 
(quatrocentos) habitantes dispersos em meio rural. 

0 uso da água para qualquer finalidade depende de tratamento apropriado para o fim pretendido, 
conforme a legislação sanitária vigente. 

O usuário deverá corrigir os parâmetros físico-químicos e bacteriológicos para o uso pretendido, 
quando couber, por sua conta e risco, observando as normas e legislações especificas vigentes. 

Este uso estará sujeito à fiscalização do INSTITUTO AGUA E TERRA e poderá ser revisto a 
qualquer tempo podendo, a critério do INSTITUTO AGUA E TERRA, ser submetido ao processo de 
outorga. Esta declaração não dispensa e nem substitui a obtenção de certidões, alvarás ou 
licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal, em 
especial a obtenção das licenças ambientais, quando couber. 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2021  

Natasha  Cecilia Hessel de  Goes  
Gerência de Outorga 

Portaria Instituto Agua e Terra n° 113/2020 

Nu» Engenheiro Reboucas, 1206 Rebouças Curitiba PR CEP 80215.100 

• 

• 
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eNGie 
ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. CE-EBE-UHSS-0012/2021-V.1 

SAUDADE DO IGUACU, 22 de Março de 2021 

Companhia Paranaense de Energia 
Avenida Tupy, 3636 - Baixada 
CEP 85501-000 - Pato Branco - PR 

Referência: Anuência para ligação de Energia Elétrica - Poço Artesiano Linha Gressana 
- Município de Chopinzinho 

Prezados Senhores, 

Em atendimento à sua solicitação para demarcação da cota de desapropriação em 
imóveis localizados em frente ao reservatório da UHE Salto Santiago, na localidade da 
Linha Gressana, no município de Chopinzinho/PR, foi efetuada a vistoria para o seguinte 
lindeiro: 

• Município de Chopinzinho: Após a vistoria - conforme relatório interno anexo, 
constatou-se que não há irregularidades de ordem patrimonial ou ambiental na 
área da cota do reservatário. 

Esta vistoria refere-se exclusivamente à existência ou não de benfeitorias irregulares 
dentro da área da cota de desapropriação de 508,00m. 

Para as eventuais benfeitorias que estão acima desta cota, deverá ser realizada a 
consulta junto ao órgão ambiental competente. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição através do Setor de Meio 
Ambiente da Regional do Rio Iguaçu da Engie Brasil Energia através dos seguintes 
contatos: 

(46) 3246-8381; ou 
(46) 3246-8385. 

DocuSigned by: 

DIEGO Mr_cOLAs semiNAFA 
64183720910848E  

Finalizado eletronicamente por  Diego 
Nicolas Seminara 
Diego Nicolas Seminara  
Gerente  Regional do Rio  Iguaçu 

Anexos: Kartado_-_Registro_UHSS-RG- 
2021.0032_Vist._Anuencia_Poco_condominio_Gressana_09_02_2021.pdf 
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Emitente Assunto 

Vistoria Técnica 
Data do Registro 

09/FEV/2021 

u.o. 
UNE-SALTO SANTIAGO 

Registro N" 

UHSS-RG-2021.0032 

C. _1 
Natureza 

VERDES Vistoria 
LAGOS 

Homologado por 

Emitente 

Empresa: Verdes Lagos (Vigilância Ambiental e Sociopatrimonial) 
Nome: Cristian  Willi  Steilmann 
N° Registro Conselho: 

Localização 

UF: 
Local: Não informado 

Dados gerais da vistoria 

Inicio da Vistoria: 
Fim da Vistoria: 
Tipo de Verificação: 
Descrição: 
Executante da Obra: 
Contratado por: 

Autores do relatório: 

Participantes da vistoria 

Participantes da Vistoria: 

frip Informações Adicionais 

Atividade executada: 
No dia 09/02/2021 realizou-se vistoria na área do Condomínio Gressana, na margem do 
reservatório da Usina Hidrelétrica Salto Santiago (UHSS), localidade da Linha Gressana, 
município de Chopinzinho- PR. 

Salienta-se que a Companhia de Saneamento do Paraná (Sanepar) perfurou um poço artesiano 
para o abastecimento de água do condomínio e da comunidade da Linha Gressana. O  pogo  se 
encontra fora da área da cota de desapropriação do reservatório da UHSS, porém existe um 
depósito de solo com formação de aterro o qual atingiu a área da cota de desapropriação do 
reservatório da UHSS no local conforme registro UHSS-RG-2020.0062 de 08/10/2020, onde 
houve a orientação ao solicitante na época. 

A secretaria de agricultura do município de Chopinzinho está intermediando o projeto de ligação 
de energia elétrica para o  pogo,  sob a orientação do Sr.  Vander-lei José Crestani que é o atual 
secretário da agricultura do município. 

A solicitação se dá em nome de Valdecir Dussioni, que é o proprietário da área em que está 
instalado o poço. 

ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. I Centro Corporativo 
Rua Paschoal Apóstol Pistsic,a, 5064 I  Agronômica  I  Florianópolis  I  SC I CEP 88025-255 



Data do Registro 

09/FEV/2021 
Pagina 

2/6 

EMITENTE  

Cristian Willi Steilmann 

HOMOLOGADOR 

Sexta-feira, 12 de FEVEREIRO de 2021 

Emitente Assunto 

Vistoria Técnica 

Natureza 

Vistoria 
U.O. 

UHE-SALTO SANTIAGO 

Homologado por Registro  N° 
U H SS-RG-2021 .0032  

Esta vistoria refere-se somente A existência ou não de benfeitorias irregulares dentro da área da 
cota de desapropriação da UHSS. Quanto As benfeitorias que estão acima do limite de 
desapropriação, deverá ser efetuada a consulta junto ao órgão ambiental. 

Medidas urgentes: 
Constatações gerais: 12) 

4 3 
No momento da atividade o  ravel  do reservatório estava na cota 499,63m, sendo que o normal 
máximo de operação é 506,00m. 

\15. 
Sugestões complementares: 

co. 

ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. I Centro Corporativo 
Rua Paschoal Apóstol Pistsica, 5064 I Agronômica I Florianópolis I SC I CEP 88025-255 



Data do Registro 

09/FEV/2021 
Página 

3/6 
Emitente Assunto 

Vistoria Técnica 

u.o. 
UHE-SALTO SANTIAGO 

_) 
Natureza 

VERDE5 Vistoria 
t.4405 

Registro N° 

UHSS-RG-2021.0032 
Homologado por 

Registro Fotográfico 

Local onde foi instalado o  pogo  artesiano 

Parte do aterro na área da cota de desapropriação do reservatório da UHSS 

ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. I Centro Corporativo 
Rua Paschoal Apóstol Pistsica, 5064 I Agronômica I Florianópolis I SC I CEP 88025-255 



Data do Registro 

09/FEV/2021 
Emitente Página 

4/6 
Assunto 

Vistoria Técnica 

u.o. 
UHE-SALTO SANTIAGO 

c 
Natureza 

VERDES Vistoria 
LAGOS 

Registro 

UHSS-RG-2021.0032 
Homologado por 

Parte do aterro na área da cota de desapropriação do reservatório da UHSS 

Local da solicitação para ligação de energia elétrica 

ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. I Centro Corporativo 
Rua Paschoal Apóstol Pistsica, 5064 I Agronômica I Florianópolis I SC I CEP 88025-255 



Emitente Regina 

5/6 •••••• 
Data do Registro 

09/FEV/2021 

u.o. 
UHE-SALTO SANTIAGO 

Registro N° 

UHSS-RG-2021.0032 

Assunto 

Vistoria Técnica 

Natureza 

Vistoria 

Homologado por 

Croqui da  Area  

contnbators 

ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. I Centro Corporativo 
Rua Paschoal Apóstol Pistsica, 5064 I Agronômica I  Florianópolis I SC I CEP 88025-255 



   

6). 
e  

    

Emitente Assiut*  

Vistoria Técnica 
Data do Resist° 

09/FEV/2021 
Maine 

6/6 

    

JC Nature=  

VERDES Vistoria 
LAGOS 

Homologado por 

u.o. 
UHE-SALTO SANTIAGO 

Registro 

UHSS-RG-2021.0032 

Legenda do Mapa 

Cor 

 

Descrição 

 

X[m] 

 

Y[m] 

 

Fuso 

     

      

       

345539.24 7152950.08 22S 

les - - -  

Ponto 

Proprieda 

   

Propriedades envolvidas 

Obra Sequencial  Identificador 00 

BASS-E  0077 1 
1  

216607 
g 

ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. I Centro Corporativo 
Rua Paschoal Apóstol Pistsica, 5064 1 Agronômica I Florianópolis 1 SC 1 CEP 88025-255 



A1144-  SANEPAR PARANA  
GOVERNO DO ESTADO 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Programa n° 86/13. de 
30/01/2014, que entre si fazem a Companhia de Saneamento do  
Parana  - SANEPAR e o Município de CHOPINZINHO, 
conforme adiante se declara: 

Nesta data, comparece, de um lado, o Município de 
CHOPINZINHO, representado por seu Prefeito Municipal. ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO, 
devidamente autorizado pelas Leis Municipais ds  3098/2013. de 06/06/2013 e 3100/2013, de 
12/06/2013 e. do outro, a Companhia de Saneamento do  Parana  - SANEPAR, sociedade de economia 
mista estadual, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.484.013/0001-45, com sede na Rua Engenheiros 
Rebouças n° 1376, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, CLAUDIO  
STABILE  e por seu Diretor de Investimentos.  JOEL  DE JESUS MACEDO, para firmar Termo 
Aditivo ao Contrato de Programa n° 86/13, de 30/01/2014. conforme processo aprovado na RED1R de 
08/06/2020. Ata n° 0021/2020, nas condições expressas nas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este aditamento tem por objeto estabelecer as condições para a 
implantação de sistema de abastecimento de água na localidade rural da comunidade Linha Gressana, 
no Município de Chopinzinho. através de trabalhos em regime de parceria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As obras serão as constantes dos Projetos de Engenharia elaborados pela 
SANEPAR, ao fim a que se destinam e que passam a fazer parte integrante deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os investimentos a serem realizados estão estimados em R$ 472.660,01 
(quatrocentos e setenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais e um centavo), através de recursos 
próprios da SANEPAR e do Município, assim distribuídos: R$ 249.597,82 (duzentos e quarenta e 
nove mil. quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos), a serem aplicados no 
fornecimento de materiais hidráulicos, elaboração de projetos de engenharia, em apoios técnico, 
ambiental e sociocomunitirio, bem como em treinamentos, de responsabilidade da SANEPAR e R$ 
223.062,19 (duzentos e vinte e três mil, sessenta e dois reais e dezenove centavos), pela aquisição e 
aplicação dos insumos (materiais de construção civil) e mão de obra disponibilizada. de 
responsabilidade do Município. 

CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA SANEPAR - Cabe a SANEPAR para a consecução 
dos objetos propostos: a) Elaborar o projeto básico das instalações hidráulicas do sistema de 
abastecimento de agua; b) Fornecer e transferir a propriedade de todos os equipamentos e materiais 
hidráulicos definidos para o atendimento de referida Comunidade; c) Fornecer orientação técnica ao 
Município durante a execução da obra; d) Implementar ações de caráter ambiental e sociocomunitário 
visando a organização, o envolvimento e a educação da população beneficiada; e) Treinar pessoal do 
Município e da comunidade, visando a operação e a manutenção do sistema. 
Parágrafo Primeiro: Os aportes do Município. relativamente aos serviços de mão de obra e 
aquisição de insumos, não serão objeto de nenhum ressarcimento por parte da SANEPAR. 
Parágrafo Segundo: Caso não haja condições técnicas para que a SANEPAR realize o treinamento 
de operadores e as ações de caráter ambiental e sociocomunitario, caberá à Prefeitura a 
implementação dos mesmos. 

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO - Cabe ao Município para a 
consecução dos objetos propostos: a) Obter autorização para uso de faixa de domínio e ou servidão de 
passagem; b) Agir no sentido de dar ciência e organizar a comunidade para que sua participação 
ocorra em todas as fases da obra, desde seu planejamento. passando pela execução, conscientização 
da utilização do sistema e até mesmo sua administração quando implantado; c) Regularizar galizar 
em nome do Município, as  areas  de terreno necessárias as obras, obtendo a autorização fp 'via dos 
proprietários para ingresso nas ditas  areas,  com a finalidade da implantação do si tema de 
abastecimento de água; d) Obter outorga para utilização do manancial, junto aos órgãos qo petentesfe.1,4:. 
(Aguas  Parana, LAP,  Secretarias  Municipals,  entre outros). e) Executar-as- obra. confO projeto 

• - • 
_ • 
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básico e cronograma de execução fornecidos pela SANEPAR, disponibilizando todos os materiais e 
mão de obra para a construção civil de todas as unidades do sistema, abertura e fechamento de valas. 
assentamento das tubulações. inclusive a execução das ligações domiciliares e outros serviços 
pertinentes A implantação da obra, conforme previsto no projeto técnico: f) Viabilizar junto A 
concessionária de energia elétrica, as extensões de rede, quando necessária, bem como a entrada 
padrão de energia. nos locais indicados em projeto; g) Iniciar as obras em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento dos materiais de responsabilidade da SANEPAR, concluindo-as em conformidade com o 
previsto no cronograma de obras; h) Facilitar a ação do pessoal da SANEPAR por todos os meios 
disponiveis, colocando a disposição todo pessoal e equipamentos que se fizerem necessários 
efetivação de seu trabalho; i) Operar e manter o sistem& ficando facultado a seu  criteria  mediante a 
devida formalização, o repasse desta obrigação A comunidade beneficiada. preferencialmente através 
de uma associação constituída para tal fim; j) Acompanhar e manter o padrão de potabilidade da água 
distribuída à população. através de pessoal de suas Secretarias Municipais afetas; 1) Fornecer produtos 
químicos para que não ocorra a interrupção do tratamento da Agua. exceto nos casos onde houver 
repasse da operação e manutenção para Associações mantidas pelas Comunidades beneficiadas, onde 
referida obrigação poderá ser delegada As mesmas; m) Renovar a outorga do manancial de acordo 
com a legislação ambiental vigente, sempre que necessário; n) Urbanizar as  Areas  necessárias As 
obras: o) Elaborar projetos complementares ou executivos, caso necessário, de reservatórios, bases 
estruturais, entre outros; p) Definir local apropriado para receber, guardar e estocar de maneira 
adequada todos os materiais fornecidos pela SANEPAR: q) designar um responsável pelas atividades 
descritas no item anterior; r) Realizar todo o processo de contratação de terceiros. sendo responsável 
pelo fornecimento e elaboração de toda a documentação necessária, como orçamentos, projetos. 
Anotações de Responsabilidade Técnica, entre outros; s) Designar o responsável técnico - profissional 
legalmente habilitado que irá conduzir as atividades da obra, incluindo a comprovação de vinculo e 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART):  u) Viabilizar e disponibilizar o manancial 
que servirá de fonte de abastecimento para a comunidade (poços ou captações superficiais). 

CLÁUSULA SEXTA - Os materiais e equipamentos fornecidos pela SANEPAR, somente poderão 
ser aplicados na (s) localidade (s) integrante (s) deste instrumento, não podendo ser destinados para 
outros fins. 
Parágrafo único: Os materiais que. eventualmente, não forem utilizados na obra. deverão ser 
devolvidos pela Prefeitura no mesmo almoxarifado da SANEPAR de onde foram retirados. 

CLAUSULA SÉTIMA - 0 prazo de vigência deste instrumento é de 24 (vinte e quatro) meses a 
contar da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - Este Termo poderá ser rescindido automaticamente, em caso de 
superveniência de disposição legal que o tome material ou formalmente impraticável, e também 
poderá ser denunciado a qualquer tempo, por inadimplemento de qualquer de suas clAusulas, o que 
desonerará a outra de suas obrigações. 
Parágrafo único: Se o inadimplemento for imputado ao Município, deverá o mesmo restituir os 
valores já investidos pela SANEPAR, bem como a devolução dos materiais e equipamentos e 
recebidos, ficando anulada a transferência prevista no item -V da cláusula quarta deste Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA NONA - As demais cláusulas e condições do Contrato de Programa e seus Termos 
Aditivos, que não colidirem com o avençado neste instrumento, permanecem válidas e em vigoj", 

CLÁUSULA DÉCIMA - Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elelem 
o Foro de Curitiba, com renúncia expressa de qualq outro 'por mais privilegia& qu sej 
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'tiba, de 2020. 

ABILE 
-PRESIDENTE 

/ 
• JOEL  D CEDO 

DIRETOR D TIMENTOS 

RO  DENIS CENI SCOLARO 
PAL DE CHOPIN 0 

Testem,un  

E, por assim se acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do 
presente Termo Aditivo, que passará a integrar o Contrato primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

Non* legi el,  assinatura  e CPF: 

‘OX  0(. c>of-off  

ja.c,  
Nome legive,t, issinatura e CPF: 

A K.,t 
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LEI COMPLEMENTAR N° 110/2019, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho e da outras providências. 

0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei. 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

Art.  1° Esta Lei Complementar dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento Rural, sob 
a coordenação e execução da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, 
com objetivo de desenvolvimento econômico, social e agropecuário do Município, através de  
politicos  públicas de incentivos as atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais, estabelecendo 
diretrizes, metas e requisitos para concessão de incentivos à geração de emprego, renda e de 
novos empreendimentos, bem como a ampliação dos já existentes, visando incentivar a fixação do 
homem no campo e incrementar a arrecadação do Município. 

Parágrafo Único. 0 Programa de Desenvolvimento Rural será subdividido nos seguintes 
prcgrarnas de incentivos: 

I — Programa Municipal de Incentivo á Pecuária Leiteira; 

II — Programa Municipal de Incentivo à Avicultura de Corte:  

III  — Programa Municipal de Incentivo à Suinocultura, 

IV — Programa Municipal de Incentivo â Piscicultura: 

V — Programa Municipal de Incentivo à Agroindústria; 

VI — Programa Municipal de Desenvolvimento de Agroindústrias Familiares; 

VII — Programa Municipal de Investimentos ao Pequeno Produtor Rural; 

VIII — Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Moveis; 

IX — Programa Municipal de Manutenção dos Acessos Rurais. 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA DE INCENTIVOS  

Art.  2° 0 Programa de Desenvolvimento Rural reger-se-6 pelas seguintes diretrizes: 

I — fortalecimento da produção na agricultura familiar; 

II — promoção da produção num modelo sustentado na produção de insumos nos próprios 
estabelecimentos dos produtores rurais quando cabível:  
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Ill — fortalecimento de políticas que garantam a continuidade da concorrência no setor: 

IV — constituição de instrumentos democráticos e participativos de coordenação das 
atividades da cadeia produtiva: 

V — compatibilização das politicas de desenvolvimento da produção, com as normas e 
princípios de proteção do meio-ambiente, conservação dos recursos naturais e bem-estar animal 
e de sanidade agropecuária com observancia das normas da vigilancia sanitária  

Art.  30  Sao  objetivos do Programa de Desenvolvimento Rural: 

! — estimular a produção nos estabelecimentos familiares como fonte de renda e de 
diversificação produtiva: 

II — garantir a renda ao produtor rural: 

Ill — estimular e apoiar a organização dos produtores, tanto em associações, cooperativas 
de comercialização, como de agroindústrias de pequeno e médio porte: 

IV — aumentar a capacidade técnica e gerencial dos estabelecimentos familiares 
produtores de forma a elevar o nível da qualidade da produção e da eficiência econômica do 
setor. 

V — proteger o meio-ambiente garantindo o uso racional dos recursos naturais e respeitar 
o bem-estar dos animais: 

VI — criar mecanismos que garantam que os incentivos públicos favoreçam a inclusão e a 
permanência dos agricultores familiares na produção; 

VII — promover a melhoria da genética e na sanidade animal do rebanho; 

VIII — incentivar a implantação de pastagens perenes e anuais: 

IX — capacitar os produtores rurais na respectiva atividade: 

X — incentivar a permanência do jovem no meio rural: 

XI — aumentar o rebanho: 

XII — melhorar a fertilidade do solo pelo aproveitamento do adubo  organic();  

XIII — promover o uso adequado do solo: 

XIV — melhorar a qualidade de vida da família rural, 

• XV — desenvolver o espirito associativo entre os produtores.  

Art.  4° 0 Programa de Desenvolvimento Rural atenderá o produtor rural, pessoa física ou 
jurídica, bem como as associações. fundações e entidades parceiras nas ações técnicas que 
incluam aumento da produção. tais como fornecimento de insumos, assessoria profissional, 
serviços de máquinas e equipamentos, transferência de tecnologia e, preferencialmente, atenderá 
os produtores integrados em associação ou cooperativa regularmente constituída, com vistas ao 
aumento da produção no Município.  

Art.  5° Compete ao Município fomentar o Programa de Desenvolvimento Rural: 

I — fornecendo geomembrana para revestimento de esterqueira, mudas para 
reflorestamento, adubos, fertilizantes, corretor de solo, sementes de pastagem, sêmen bovino, 
exames de laboratório, vacinas, serviços de máquinas e equipamentos, fornecimento de postes 
usados. autorização ou permissão de uso de bens móveis, entre outros insumos e serviços a 
critério do órgão de coordenação do programa. 
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II — disponibilizar apoio técnico próprio ou terceirizado para pesquisa, estudo, 
implantacão, execução e prestação de assistência técnica nas unidades produtivas;  

III  -- receber dos beneficiados, quando cabível, as parcelas de recursos financeiros 
fomentados: 

IV — apresentar projetos técnicos voltados para aumento da fertilidade da área, 
integração silvopastoril da propriedade e racionalização das atividades agrícolas. pecuárias e 
agroindustriais.  

Art.  6° Compete aos beneficiários: 

I — ceder a matéria prima para implantação do Programa de Desenvolvimento Rural na 
sua unidade produtiva, tais como arame, aparelho de cerca elétrica e outros requisitados pela 
coordenação do programa; 

II — realizar a análise do solo, quando cabível:  

HI  — ressarcir o Município nos prazos e condições estipuladas, quando cabível. 

CAPITULO  III  

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL — CMDR  

Art.  7° Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural — CMDR. instituído 
nos termos da lei: 

I — emitir parecer, quando solicitado pelo Poder Executivo, a respeito da implantação. 
ampliação, manutenção e concessão de incentivos previstos nesta lei: 

II — solicitar, quando necessário, laudo conclusivo de pertinência ambiental;  

III  — manifestar-se sobre a viabilidade ou manutenção dos incentivos e seu 
correspondente custo/beneficio para a comunidade.  

Art.  8° 0 Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural — CMDR observará, quando da 
an6lise da matéria colocada para deliberação, os seguintes requisitos positivos de julgamento: 

I — volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural; 

II — melhoria no desenvolvimento agropecuário do Município:  

III  — capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, 
come no ISSQN; 

IV — geração de emprego do produtor rural, número de funcionários no período do 
beneficio e percentual de utilização de mão de obra local; 

V — prazos de instalação, inicio das obras de implantação e/ou ampliação da atividade; 

VI — adequação da propriedade produtora e compatibilidade com o projeto ou 
requerimento apresentado: 

VII — cronograma das obras e melhorias e da entrada em atividade da propriedade 
produtora. 

CAPITULO IV 

DOS REQUISITOS PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
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Art.  9° Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, 
o produtor rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entidades 
parceiras deverão observar, quando cabível, as seguintes exigências: 

a) ter sede, filial, domicilio ou residência no Município; 

b) comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do 
produtor rural, sendo facultado a Secretaria Municipal de  Agriculture,  Pecuária e Meio Ambiente a 
verificação  "in  loco", para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor; 

c) apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da 
ausência de notas fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural — CMDR delibere 
quarto a aptidão do produtor ou entidade parceira; 

d) possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente de Chopinzinho; 

e) comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do  Parana  
e a União; 

f) comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei; 

g) comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou 
terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de 
outras entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 

h) cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais; 

I) cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da 
Constituição Federal; 

j) apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do 
projeto; 

k) participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração de 
silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.  

Art.  10. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir 
requisitos complementares.  

Art.  11. Os produtores participantes do Programa deverão providenciar, quando cabível, 
a analise de solo de suas propriedades para fins de acompanhamento e eventual correção, 
conforme orientação da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente.  

Art.  12. Os produtores beneficiados pelos incentivos deverão respeitar a legislação 
ambiental em vigor, cabendo a cada beneficiário a responsabilidade pela elaboração e aprovação 
dos respectivos projetos ambientais junto aos órgãos competentes. 

CAPITULO V 

DAS METAS E INDICADORES DE QUALIDADE E PRODUÇÃO  

Art.  13. A Secretaria Municipal de  Agriculture,  Pecuária e Meio Ambiente disciplinará em 
edital, regulamento ou termo de adesão as metas e indicadores a serem observados pelos 
produtores que aderirem ao Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho.  

Art.  14. São metas e indicadores a serem observados pelos produtores, entre outros: 
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I — aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando 
notas fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior: 

II — melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no 
Município;  

III  — capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, 
como no ISSQN: 

IV — apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 

V — participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como 
ei.3.to•ação de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra, 

VI — apresentar regularidade ambiental e sanitária. na  forma da lei: 

VII — comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou 
terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de 
ouzra9 entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 

VIII — apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade.  

Art_  15. Os benefícios desta lei poderão ser suspensos mediante ato devidamente 
fundamentado da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, nas hipóteses 
de inobservância desta lei e demais atos pelo produtor ou entidade parceira. 

CAPITULO VI 

DO CHAMAMENTO PÚBLICO  

Art.  16. 0 Município publicará, anualmente, edital de chamamento público para 
crenciamento dos produtores e entidades parceiras, estabelecendo diretrizes, metas e 
requisitos, e terá vigência para todo o exercício financeiro correspondente. onde os beneficiários 
poderao aderir ao Programa de Desenvolvimento Rural e requerer, a qualquer momento, a 
concessão dos incentivos previstos nesta lei.  

Art_  17. 0 credenciamento compreenderá a inscrição e habilitação do produtor rural, 
pessoa fisica ou jurídica, bem como as associações, fundações e entidades parceiras, e 
pressupõe a publicação de edital, nele constando as normas relativas as condições de 
participação dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos 
durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade a serem 
cumpridas, bem corno as penalidades quanto ao descumprimento e demais normas pertinentes. 

Parágrafo Único. 0 extrato do edital deverá ser publicado no Diário Oficial do Município.  

Art.  18. A adesão do interessado  sera  formalizada através de preenchimento de ficha de 
insci ição padronizada e simplificada. além da apresentação dos documentos exigidos no 
instrumento convocatorio.  

Art.  19.  Sera  celebrado termo de adesão entre o Município e os produtores e entidades 
habilitadas ao Programa de Desenvolvimento Rural, que terá prazo de vigência definido no edital 

CAPITULO VII 
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DOS PROGRAMAS DE INCENTIVO 

Seção I 

Programa Municipal de Incentivo a Pecuária Leiteira — "Mais Leite"  

Art.  20. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à Pecuária Leiteira — "Mais Leite", 
com o objetivo de promover o desenvolvimento da pecuária leiteira no âmbito do Municipio de 
Chopinzinho, incentivar o setor, ampliar o rebanho e a capacidade da ordenha, gerar renda ao 
produtor rural, incentivar a fixação do homem no campo e incrementar a arrecadação do 
Município. 

Parágrafo Único. 0 programa terá ações voltadas para os produtores de leite 
distribuidos em 04 (quatro) categorias. sendo: 

I — categoria 1: até 1.500 (mil e quinhentos) litros de leite/mês;  

It  — categoria 2: de 1.501 ate 6.000 (seis mil) litros de leite/mês; 

Ill — categoria 3: de 6.001 ate 15.000 (quinze mil) litros de leite/mês; 

IV — categoria 4: acima de 15.000 (quinze mil) litros de leite/mês.  

Art.  21. Os produtores que se enquadrarem no programa, a titulo de incentivo, terão 
direito a subsídios financeiros convertidos em serviços de máquinas, para implantação, ampliação 
e manutenção da unidade produtiva e que, comprovadamente, atendam a atividade leiteira, tais 
como terraplenagem, construção e manutenção da estrada de acesso interno na propriedade, 
abertura de valas para novos silos ou ampliação dos silos já existentes, construção de tanques de 
água. açudes, abertura de valas para aterramento de animais mortos, conforme requerimento 
aprovado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

§ 10 Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo deverão observar as 
disponibilidades financeiras e as prioridades administrativas, atendidos os requisitos necessários e 
cronograma de execução, de forma tarifada, de acordo com os valores fixados em decreto 
especifico, sendo limitado a: 

I — categoria 1: 10 (dez) horas/máquina e ate 150 rn3  (cento e cinquenta metros cúbicos) 
para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho), por produtor. ao  ano; 

II — categoria 2: 15 (quinze) horas/máquina e até 150 m3  (cento e cinquenta metros 
cCbtos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho), por produtor, ao ano;  

III  — categoria 3: 20 (vinte) horas/máquina e até 150 m3  (cento e cinquenta metros 
cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho), por produtor, ao ano; 

IV — categoria 4: 30 (trinta) horas/máquina e ate 150 m3  (cento e cinquenta metros 
cO6cos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho), por produtor, ao ano. 

§ 2° Os limites de que trata o parágrafo anterior poderão exceder em até 20% (vinte por 
cento), quando indispensáveis à conclusão dos serviços. sendo o excedente faturado de forma 
integral e sem aplicação de subsidio.  

Art.  22. 0 Município, a titulo de incentivo, subsidiará 60% (sessenta por cento) do custo 
do incentivo de que trata esta Seção, fixado o valor médio em decreto especifico.  

Art.  23. 0 Município, a titulo de incentivo, subsidiará o custo para a construção e 
manutenção da estrada de acesso interno da propriedade do produtor. nos termos da Seção VIII 
desta lei. 

Página 6 de 21 



Municipio de Chopinzinhol 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

Seção II 

Programa Municipal de Incentivo a Avicultura de Corte  

Art.  24. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à Avicultura de Corte, com o 
objetivo de promover o desenvolvimento da avicultura de corte no âmbito do Município de 
Chopinzinho, incentivar o setor com ações voltadas à implantação, ampliação e manutenção da 
unidade produtiva, gerar renda ao produtor rural, incentivar a fixação do homem no campo e 
incrementar a arrecadação do Município. 

Parágrafo Único. 0 programa terá ações voltadas para os criadores de aves distribuídos 
em 04 (quatro) categorias, de acordo com a extensão da  area  da unidade produtiva, sendo: 

I — categoria 1: até 1.500 m2  (mil e quinhentos metros quadrados); 

II — categoria 2: de 1.501 m2  até 2.500 m2  (dois mil e quinhentos metros quadrados); 

Ill — categoria 3: de 2.501 m2  até 3.600 m2  Ores mil e seiscentos metros quadrados).  

IV — categoria 4: acima de 3 600 m2  (três mil e seiscentos metros quadrados)  

Art.  25. Os produtores que se enquadrarem no programa. a titulo de incentivo, terão  
di.-eito a subsídios financeiros convertidos em serviços de máquinas, para implantação, ampliação 
e manutenção da unidade produtiva e que, comprovadamente, atendam á atividade de avicultura 
de corte, tais como terraplenagem, construção e manutenção de estrada de acesso interno na 
propriedade, abertura de valas para aterramento de animais mortos, transporte de terra e 
cascalhamento, conforme requerimento aprovado pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
Fecuaria e Meio Ambiente 

§1° Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo deverão observar as 
disponibilidades financeiras e as prioridades administrativas, atendidos os requisitos necessários e 
cronograma de execução, de forma tarifada, de acordo com os valores fixados em decreto 
especifico, sendo limitado a: 

I — para ampliação ou manutenção da unidade produtiva: 

a) qualquer categoria: até 10 (dez) horas/maquina e até 150 m3  (cento e cinquenta 
metros cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho), por produtor. ao  
ano: e 

b) categoria 1: 20 m3  (vinte metros cúbicos) de cascalho britado, por produtor, ao ano: 

c) categoria 2: 30 m3  (trinta metros cúbicos) de cascalho britado, por produtor, ao ano: 

d) categoria 3 e 4-  40 m3  (quarenta metros cúbicos) de cascalho britado, por produtor. ao  
ar 10. 

H — para implantação de nova unidade produtiva: 

a) categoria 1: até 50 (cinquenta) horas/máquina, 150 m3  (cento e cinquenta metros 
cúbicos para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho). e 20 m3  (vinte metros 
tubicos) de cascalho britado: 

b) categoria 2: até 60 (sessenta) horas/máquina. 250 m3  (duzentos e cinquenta metros 
cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho), e 30 m3  (trinta metros 
cúbicos) de cascalho britadc: 
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c) categoria 3: até 70 (setenta) horas/máquina, 350 m3  (trezentos e cinquenta metros 
cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho). e 40 m3  (quarenta metros 
cúbicos) de cascalho britado; 

d) categoria 4: até 80 (oitenta) horas/máquina, 450 m3  (quatrocentos e cinquenta metros 
caices) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho). e 40 m3  (quarenta metros 
cL bic:)s) de cascalho britado. 

§ 2° Os limites de que trata o parágrafo anterior poderão exceder em ate 20% (vinte por 
cento), quando indispensáveis à conclusão dos serviços, sendo o excedente faturado de forma 
integral e sem aplicação de subsidio.  

Art.  26. 0 Município, a titulo de incentivo, subsidiará 60% (sessenta por cento) do custo 
do incentivo de que trata esta Seção, fixado o valor médio em decreto especifico.  

Art.  27. 0 Município, a titulo de incentivo, subsidiará o custo para a construção e 
manutenção da estrada de acesso interno da propriedade do produtor, nos termos da Seção VIII 
desta lei. 

Seção Ill 

Programa Municipal de Incentivo à Suinocultura  

Art.  28. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à Suinocultura, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento da suinocultura no âmbito do Município de Chopinzinho, incentivar o 
setor com ações voltadas à implantação, ampliação e manutenção da unidade produtiva, gerar 
renda ao produtor rural, incentivar a fixação do homem no campo e incrementar a arrecadação do 
M.Jricipio. 

Parágrafo Único. 0 programa terá ações voltadas para os criadores de suínos 
dislTibuidos em 04 (quatro) categorias, de acordo com a extensão da  area  da unidade produtiva, 
sando: 

I — categoria 1: até 1.000 m2  (mil metros quadrados): 

II — categoria 2: de 1.001 rn2  até 2.000 m2  (dois mil metros quadrados);  

III  — categoria 3: de 2.001 m2  até 3.000 m2  (três mil metros quadrados); 

IV — categoria 4: acima de 3.000 m2  (três mil metros quadrados).  

Art.  29. Os produtores que se enquadrarem no programa, a titulo de incentivo, terão 
direito a subsídios financeiros convertidos em serviços de máquinas, para implantação, ampliação 
e manutenção da unidade produtiva e que, comprovadamente, atendam a atividade de 
suinocultura, tais como terraplenagem, construção e manutenção de estrada de acesso interno na 
propriedade, abertura de vala para depósito de dejetos (pocilga), abertura de valas para 
aterramento de animais mortos, transporte de terra e cascalhamento, conforme requerimento 
aprovado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

§1° Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo deverão observar as 
disponibilidades financeiras e as prioridades administrativas, atendidos os requisitos necessários e 
cronc.grama de execução, de forma tarifada, de acordo com os valores fixados em decreto 
eE. pecifico, sendo limitado a: 

I — para ampliação ou manutenção da unidade produtiva: 
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a) até 10 (dez) horas/máquina e até 150 m3  (cento e cinquenta metros cúbicos) para 
transporte de terra ou revestimento primário (cascalho), por produtor, ao ano. 

II — para implantação de nova unidade produtiva: 

a) categoria 1: até 25 (vinte e cinco) horas/máquina e até 100 m3  (cem metros cúbicos) 
para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho): 

b) categoria 2: até 35 (trinta e cinco) horas/máquina e até 150 m3  (cento e cinquenta 
metros cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho): 

c) categoria 3: ate 45 (quarenta e cinco) horas/máquina e até 200 m3  (duzentos metros 
cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho): 

d) categoria 4: até 55 (cinquenta e cinco) horas/máquina e até 250 m3  (duzentos e 
cinquenta metros cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho). 

§2° Os limites de que trata o parágrafo anterior poderão exceder em até 20% (vinte por 
cento), quando indispensáveis a conclusão dos serviços, sendo o excedente faturado de forma 
integral e sem aplicação de subsidio.  

Art.  30. 0 Município, a titulo de incentivo, subsidiará 60% (sessenta por cento) do custo 
do incentivo de que trata esta Seção, fixado o valor médio em decreto especifico.  

Art.  31. 0 Municipio, a titulo de incentivo, subsidiará o custo para a construção e 
manutenção da estrada de acesso interno da propriedade do produtor, nos termos da Seção VIII 
desta lei. 

Seção IV 

Programa Municipal de Incentivo a Piscicultura  

Art.  32. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à Piscicultura, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento da piscicultura no âmbito do Município de Chopinzinho, incentivar o 
setor com ações voltadas á implantação. ampliação e manutenção da unidade produtiva, gerar 
reccia ao produtor rural, incentivar a fixação do homem no campo e incrementar a arrecadação do 
MUI IiCipiO.  

Art.  33. Os produtores que se enquadrarem no programa, a titulo de incentivo, terão 
direito a subsídios financeiros convertidos em serviços de máquinas, para implantação, ampliação 
e manutenção da unidade produtiva e que, comprovadamente, atendam à atividade de 
piscicultura, tais como a construção e manutenção de estrada de acesso interno na propriedade. 
abertura e ampliação de tanques de água. transporte de terra e cascalhamento, conforme 
requerimento aprovado pela Secretaria Municipal de Agricuttura. Pecuária e Meio Ambiente. 

§1° Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo deverão observar as 
disponibilidades financeiras e as prioridades administrativas, atendidos os requisitos necessários e 
cronograma de execução, de forma tarifada, de acordo com os valores fixados em decreto 
especitico. sendo limitado a até 10 (dez) horas/máquina e ate 150 m3  (cento e cinquenta metros 
cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho), por produtor, ao ano. 

§2° Os limites de que trata o parágrafo anterior poderão exceder em até 20% (vinte por 
cento), quando indispensáveis à conclusão dos serviços, sendo o excedente faturado de forma 
integral e sem aplicação de subsidio.  

Art.  34. 0 Município. a titulo de incentivo, subsidiará 60% (sessenta por cento) do custo 
do incentivo de que trata esta Seção, fixado o valor médio em decreto especifico. 
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Art.  35. 0 Municipio, a titulo de incentivo, subsidiará o custo para a construção e 
inanutenção da estrada de acesso interno da propriedade do produtor, nos termos da Seção VIII 
desta lei. 

Seção V 

Programa Municipal de Incentivo à Agroindústria  

Art.  36. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à Agroindústria, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento da agroindústria no âmbito do Municipio de Chopinzinho, incentivar o 
setor com a implantação, ampliação e manutenção de agroindústrias, gerar renda ao produtor 
rural, incentivar a fixação do homem no campo e incrementar a arrecadação do Municipio.  

Art.  37. Os beneficiários, pessoas físicas ou jurídicas, que se enquadrarem no programa, 
a titulo de incentivo, terão direito a subsídios financeiros convertidos em serviços de máquinas, 
para implantação. ampliação e manutenção da unidade produtiva e que, comprovadamente, 
atendam ás atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais, tais como terraplenagern. 
cascalhamento, construção e manutenção de estrada de acesso interno na propriedade, conforme 
requehmento aprovado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

§ 10 Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo deverão observar as 
disponibilidades financeiras e as prioridades administrativas, atendidos os requisitos necessários e 
crcnograma de execução, de forma tarifada, de acordo com os valores fixados em decreto 
especifico, sendo limitado a até 100 (cem) horas/máquina, quando tratar-se de transporte de terra, 
revestimento primário (cascalho), utilização de máquinas e equipamentos, para implantação, 
ampliação ou manutenção da unidade produtiva. 

§2° 0 limite de que trata o parágrafo anterior poderá exceder em até 20% (vinte por 
cento). quando indispensáveis à conclusão dos serviços, sendo o excedente faturado de forma 
integral e sem aplicação de subsidio.  

Art.  38. 0 Municipio, a titulo de incentivo, subsidiará 60% (sessenta por cento) do custo 
do incentivo de que trata esta Seção, fixado o valor médio em decreto especifico.  

Art.  39. 0 Municipio, a titulo de incentivo, subsidiará o custo para a construção e 
manutenção da estrada de acesso interno da propriedade do produtor, nos termos da Seção VIII 
desta lei. 

Subseção I 

Programa Municipal de Incentivo à Pecuária de Gado de Corte  

Art.  39A. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à Pecuária de Gado de Corte, 
com o objetivo de promover o desenvolvimento da pecuária de corte no âmbito do Municipio de 
Chopinzinho, incentivar o setor, ampliar c rebanho e a capacidade de abate, gerar renda ao 
produtor rural, incentivar a fixação do homem no campo e incrementar a arrecadação do 
Municipio.  (NR)  
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Art.  39B. Os produtores que se enquadrarem no programa, a titulo de incentivo, terão 
direito a subsídios financeiros convertidos em serviços de máquinas, para implantação, ampliação 
e n-sailutenção da unidade produtiva e que comprovadamente. atendam a atividade de corte, tais 
como terraplenagem, construção e manutenção da estrada de acesso interno na propriedade. 
abertura de valas para novos silos ou ampliação dos silos já existentes, construção de tanques de 
água, açudes, abertura de valas para aterramento de animais mortos, conforme requerimento 
aprovado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.  (NR)  

§ 1° Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo deverão observar as 
disponibildades financeiras e as prioridades administrativas, atendidos os requisitos necessários e 
cronograma de execução, de forma tarifada, de acordo com os valores fixados em decreto 
especifico, sendo limitado a:  (NR)  

I — categoria de corte: até 30 (trinta) horas/máquina e até 150 m3  (cento e cinquenta metros 
cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho), por produtor, ao ano, 
conforme a necessidade comprovada.  (NR)  

§ 2° Os limites de que trata o parágrafo anterior poderão exceder em até 20% (vinte por 
cento), quando indispensáveis à conclusão dos serviços, sendo o excedente faturado de forma 
integral e sem aplicação de subsidio.  (NR) 

Art.  39C. 0 Município, a titulo de incentivo, subsidiará 60% (sessenta por cento) do custo 
do incentivo de que trata esta Seção. fixado o valor médio em decreto especifico.  (NR) 

Art.  39D. O Município, a titulo de incentivo, subsidiará o custo para a construção e 
marutenção da estrada de acesso interno da propriedade do produtor, nos termos da Seção VIII 
desta lei.  (NR)  

Seção VI 

Programa Municipal de Desenvolvimento de Agroindústrias Familiares — "Nossa 
Agroindústria"  

Art.  40. Fica criado o Programa Municipal de Desenvolvimento de Agroindústrias 
Familiares — "Nossa Agroindústria", com os seguintes objetivos, ações e incentivos: 

I — fomentar o desenvolvimento econômico no meio rural. através de incentivos e ações 
voltadas as atividades de agricultura familiar; 

II — fomentar os empreendedores rurais na agroindustrialização e nas atividades de 
turismo, com a criação de um circuito de turismo rural, como alternativa de complemento na renda 
familiar, fortalecendo as atividades e promovendo o desenvolvimento sustentável com 
responsabilidade socioambiental; 

Ill — concessão de incentivos tanto para a instalação de novos empreendimentos rurais 
familiares, quanto para a expansão dos já existentes. 

§ 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder os seguintes incentivos aos 
Empreendimentos Familiares Rurais (Agroindústrias Familiares), que se enquadrarem no 
prcgrama: 

I — isenção do pagamento de taxas. pelo prazo definido no termo de adesão ao 
ocyama, limitado a 5 (cinco) anos, de: 

a) alvará de construção; 

b) licenciamento para localização e funcionamento: 
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C) vigilância sanitária. 

II — subsídios financeiros diferenciados convertidos em serviços de máquinas; 

Ill — permissão de uso de bem move!, nos termos desta lei: 

!V — assessoria técnica através do quadro de profissionais proprios ou terceirizados; 

V — disponibilização de croqui de planta baixa e acompanhamento das obras, atendendo 
ez.pacificidade de cada atividade; 

VI — subsídios na forma de subvenção dos juros dos financiamentos contraídos pelos 
produtores rurais que se enquadrarem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar — PRONAF. 

§ 2° A unidade agroindustrial interessada deverá ter sede ou filial em propriedade própria, 
em comodato ou arrendada entre ascendentes e descendentes e ser mantida, prioritariamente, 
com mão de obra familiar e/ou de terceiros que residam na comunidade a qual está inserida. 

§ 30  As agroindústrias familiares terão direito aos incentivos, desde que cumpram alguma 
das seguintes metas: 

I — efetuem ampliação das atividades que resulte no incremento do espaço físico, 

H — aumentem o faturamento através de aquisição de máquinas e implementos e/ou do 
número de empregos familiares ou de terceiros: 

Ill — tenham aumento real da comercialização, sendo estabelecido os parâmetros pela 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

§ 4° A matéria prima destinada a agroindustrialização deverá ser oriunda, 
preferencialmente, da própria propriedade ou adquirida de outros produtores do Município de 
Chopinzinho ou, na sua falta, de produtores da região do Sudoeste ou de outros municípios do 
Ez;fado do Paraná, observado o minimo de 50% (cinquenta por cento) do total industrializado. 

§ 5° A comprovação do disposto no parágrafo anterior deverá ser efetuada por meio do 
Escritório Local do Instituto EMATER/PR, através da ficha de enquadramento no Programa da 
Fábrica do Agricultor ou outro equivalente.  (NR)  

§ 6° Para obter os incentivos previstos nesta Seção o interessado deverá aderir ao 
Programa de Desenvolvimento Rural, observado os requisitos desta lei, bem como apresentar os 
documentos exigidos em edital. 

§ 70  Após a adesão ao Programa de Desenvolvimento Rural, o beneficiário que requerer 
a concessão de qualquer incentivo previsto nesta Seção deverá iniciar as obras destinadas a 
agroindustrialização no prazo máximo de 6 (seis) meses, e concluir as instalações necessárias ao 
inicio das atividades no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados da concessão do incentivo, 
salvo caso fortuito ou força maior, devidamente justificados, situação em que os prazos poderão 
ser prorrogados, mediante aprovação do órgão de coordenação do programa. 

§ 8° Cessarão os incentivos concedidos nesta Segão, quando o beneficiário: 

1 — paralisar suas atividades por mais de 06 (seis) meses; 

II — deixar de exercer a atividade rural, sublocar, arrendar, ceder em comodato ou 
transferir a terceiros o imóvel e instalações, sem prévia autorização do órgão de coordenação do 
p,00rarria;  

III  — reduzir o número de empregos, faturamento ou comercialização da atividade 
agroindustnal: 
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11, máquinas, para implantação, ampliação e manutenção da unidade produtiva e que, 

a ser operacionalizado por meio de recursos orçamentarios consignados no orçamento anual e 
pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico. com  o objetivo de dar suporte a 

implicara na suspensão dos subsidios financeiros de servigos de máquinas, bem como na 
cobranga conforme as disposigões do Codigo de Tributário Municipal. 

manutenção da estrada de acesso interno da propriedade dos beneficiários que se enquadrarem 
nesta Seção, nos termos da Seção VIII desta lei. 

terraplenagem, cascalhamento, construção e manutengão de estrada de acesso interno na 

cento), quando indispensáveis conclusão dos serviços, sendo o excedente faturado de forma 

recolhimento da tarifa anual de manutengão do serviço, no valor correspondente a 01 (um) UFM,  
corn  vencimento no mês de dezembro ap6s a adesão ao programa, renovada anualmente. 

decreto especifico. 

propriedade, conforme requerimento aprovado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária 
e roeio Ambiente. 

disponibilidades financeiras e as prioridades administrativas, atendidos os requisitos necessários e 
cronograma de execução, limitado a atê 10 (dez) horas/máquina e até 150 m3  (cento e cinquenta 
metros cúbicos) para transporte de terra ou revestimento primário (cascalho), por beneficiário, 

integral e sem aplicação de subsidio. 

serviços de máquinas de que trata esta Segão. 

com o Municipio. 

valor equivalente aos custos dos serviços prestados, de acordo com os valores estabelecidos em 

de incentivo, terão direito a subsidios financeiros diferenciados convertidos em serviços de 

comprovadamente, atendam as atividades agricolas, pecuarias e agroindustriais, tais como 

podendo ser concedido até uma (1) vez ao ano, para implantação, ampliação ou manutengão da 
unidade produtiva. 

ambiental, sanitária ou de segurança; 

resoectivo imóvel de maneira a atender sua fungão social, ou sem observância das práticas de 
conservação de solo e aguas na propriedade, em conformidade com as orientações técnicas e a 
legislação ambiental e sanitária vigente, o beneficiário deverá recolher aos cofres do Municipio o  

Art.  43. Fica criado o Programa Municipal de Investimentos ao Pequeno Produtor Rural, 

§ 3° 0 Municipio, a titulo de incentivo, subsidiará o custo para a construção e  

Art.  42. 0 Municipio, a titulo de incentivo, subsidiará 100°/0 (cem por cento) do custo dos 

§ 1° Compete ao beneficiário que fizer adesào ao Programa "Nossa Agroindústria" o 

§ 2° Eventual inadimplência no pagamento da tarifa de que trata o paragrafo anterior 

§ 2° 0 limite de que trata o paragrafo anterior poderá exceder em até 20% (vinte por 

V — descumprir as obrigações estabelecidas nesta lei ou no termo de adesão celebrado 

§ 9° Comprovado através de vistorias tecnicas que o beneficiário não esteja explorando o  

Art.  41. Os beneficiários, pessoas fisicas ou juridicas, que se enquadrarem no programa, 

§ 1° Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo deverao observar as 

IV — incorrer no descumprimento das legislações pertinentes atividade, tais como 
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financiamentos contraídos pelos produtores rurais chopinzinhenses sob a égide do Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar — PRONAF.  

Art.  44. 0 Programa Municipal de Investimentos ao Pequeno Produtor Rural fomentará o 
acesso ao crédito de investimento do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar — PRONAF aos beneficiários descritos no artigo anterior que tenham enquadramento em 
um dos grupos do PRONAF, conforme estabelecem as normas do Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Único. 0 fomento de acesso ao crédito se dará mediante integralização, pelo 
Município, a fundo mútuo privado, ou outro mecanismo disponível nas instituições financeiras 
operadoras do PRONAF.  

Art.  45. 0 Programa Municipal de Investimentos ao Pequeno Produtor Rural será 
executado de acordo com requisitos e obrigações desta Seção, sem prejuízo de outros critérios, 
formas e condições estabelecidas nesta lei e pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, depois de aprovado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.  

Art.  46. Poderão ser apoiados e subsidiados projetos em todo o território do Municipio 
que se referem a investimentos em: 

I — diversificação com vistas para produção orgânica; 

II — construção. ampliação e aquisição de equipamentos para pequenas agroindústrias; 

Ill — turismo rural; 

IV — fruticultura. olericultura, plantas ornamentais, entre outros, desde que 
curnercializados, transformados, processados e/ou industrializados em agroindústria local.  

Art.  47. 0 Programa Municipal de Investimentos ao Pequeno Produtor Rural subsidiará, 
na forma de subvenção, os juros dos financiamentos contraídos pelos produtores rurais que se 
enquadrarem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, 
limitando-se a uma taxa de juros pactuada ate 4,6% ao ano, e ao valor máximo de financiamento 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por produtor, com prazo de financiamento máximo de 10 
(dez) anos. 

§ 10 0 valor dos juros que servirá de base de cálculo da subvenção poderá ser calculado 
e reconduzido para o valor presente e dividido pelo número de parcelas aprazadas na operação 
bancária limitada até 10 anos. 

§ 2° Para validar a operação, o produtor rural deverá assinar o Termo de Compromisso 
com a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sendo que o pagamento da 
subvenção será feito na forma de reembolso dos juros dos financiamentos, diretamente ao agente 
financeiro, através da conta corrente do beneficiário, após a apresentação do comprovante de 
pagamento do financiamento pelo produtor beneficiário. 

§ 30  0 produtor rural deverá requerer a subvenção junto à Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, apresentando o comprovante de pagamento do 
financiamento, obrigatoriamente realizado dentro do prazo de vencimento pactuado. 

§ 4° Deferido o pedido pelo gestor, a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente deverá emitir memorando ao departamento competente requisitando o pagamento da 
subvenção, onde conste, no minimo, o valor do reembolso;  a data do pagamento, a parcela do 
financiamento, o nome completo e CPF do produtor rural e o número do Termo de Compromisso 
celebrado com o Município. 

§ 50  0 Município não realizará despesas decorrentes de eventual inadimplência 
financeira do produtor rural junto ao agente financeiro, tais como juros, multas. correção 
monetria. comissão de permanência entre outros encargos de inadimplência. 
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Art.  48. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e, sendo 
necessário, em conjunto com a EMATER, deverá prestar apoio técnico para o enquadramento do 
produtor rural, informando o valor e os itens a serem financiados, bem como assessorar na 
elabc,âção do projeto técnico.  

Art.  49. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar Termos de Cooperação do 
Programa Municipal de Investimentos ao Pequeno Produtor Rural. com  representantes das 
instituições financeiras operadoras do PRONAF 

Seção VII 

Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Moveis  

Art.  50. A permissão de uso de bem move!, por pessoas físicas ou juridicas. associações. 
fundações e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento Rural, será 
destinada á instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroindustriais e de 
produção rural, que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram ampliar suas 
atividades. 

§ 10 A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada 
por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração e depende  de- 

1  - existência de interesse público devidamente justificado; 

II - avaliação prévia:  

III  - chamamento público prêvio, que garanta a transparência e método impessoal e 
objetivo de escolha do beneficiário. 

§ 2° Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar contrato de permissão de uso de bens 
mé.veis diretamente com as associações, fundações e entidades parceiras, dispensado o 
chamamento público de que trata o parágrafo anterior, quando os veículos, máquinas, 
equipamentos, entre outros bens moveis forem adquiridos, mediante processo licitatorio prévio, 
com dotação orçamentária especifica e receita vinculada, tais como emendas parlamentares, 
transferências. operações de crédito, entre outras receitas vinculadas ao atendimento de 
determinada pessoa jurídica especifica, que dependa do encontro de prestação de contas. 

§ 30  A permissão de uso  sera  formalizada por contrato administrativo, subordinada às 
seguintes cláusulas e condições: 

I - vinculação da permissão ás finalidades previstas nesta lei; 

II - indisponibilidade do bem para alienação e qualquer forma de oneração ou garantia:  

III  - obrigação do permissionário pela conservação e manutenção do bem público. 

§ 4° Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissionário fruirá do bem 
público para os fins estabelecidos e responderá por todos os encargos civis, administrativos e 
tributirios que venham a incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público 
e a terceiros. 

§ 5° Constitui inadimplemento contratual a inobservância do dever do permissionário pela 
conservação e manutenção do bem público, bem como ofensa a lei, regulamentos e contrato 
celebrado entre as partes. 

§ 6° Eventuais multas de trânsito encargos e consertos pelo uso inadequado, 
imprudente, negligente ou por imperícia na condução ou operação de veiculos, máquinas e 
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equipamentos cedidos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e 
demais débitos. 

§ 70  0 permissionário  sera  responsável pela manutenção e conservação dos veículos:  
máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade. 

§ 8° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e conservação dos 
veículos, máquinas e equipamentos cedidos. de modo excepcional e plenamente justificado. 
desde que não seja hipótese prevista no § 6° e o permissionário comprove a impossibilidade 

§ 9° Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão de coordenação do programa deverá 
emitir guia de arrecadação municipal, contendo o valor da manutenção ou conserto dos veículos, 
Máquinas e equipamentos cedidos, incluindo pegas e serviços, para que o permissionário realize 
o ree,mbolso ao Municipio em até 12 (doze) prestações mensais, após o processo de reparo. 

Seção VIII 

Programa Municipal de Manutenção dos Acessos Rurais  

Art.  51. Fica criado o Programa Municipal de Manutenção dos Acessos Rurais, com o 
olpetivo de executar. exclusivamente, a manutenção das estradas de ''acesso" no interior dos 
imoveis rurais de propriedade privada, com a finalidade de propiciar condições adequadas de 
tráfego e acesso, para a efetiva realização do transporte escolar gratuito, das ações de saúde 
pública, de assistência social e do satisfatório escoamento da produção agropecuária. 

§ 1° São consideradas estradas de produção, nas propriedades rurais do Municipio de 
Chopinzinho. àquelas que interligam a estrada pública e o local destinado para realização do 
3arregamento/descarregamento da produção agrícola (aviários, leiterias, açudes, pocilgas. 
galpões. armazéns de produtos agricolas, lavouras de cultura permanentes ou anuais, ou 
qua:quer outra instalação destinada ao fim e pertinente a atividade econômica agropecuária 
preponderante desenvolvida no âmbito da propriedade). 

§ 20 Os serviços deverão contemplar exclusivamente uma via interna da propriedade. 
sendo que ramificações e outras variantes não serão objetos de atuação do Poder Público. 

§ 3° Na construção. alargamento, prolongamento ou conservação das vias de acessos 
internas da propriedade, observar-se-6, obrigatoriamente a largura total máxima de 10 (dez) 
metros, incluidas as faixas laterais de proteção 

§ 40  A execução dos serviços previstos no caput deste artigo será realizada com 
máquinas próprias da municipalidade e pessoal pertencentes ao quadro de servidores públicos 
municipais e compreende a abertura, cascalhamento e manutenção da via particular. 

§ 5° Será concedida a isenção no pagamento dos serviços prestados ao produtor rural e 
destinados à manutenção de estradas de produção, desde que haja a adesão do produtor ao 
Programa de Desenvolvimento Rural. bem como cumprimento das seguintes obrigações: 

I — comprovar que explora economicamente sua propriedade, através da apresentação 
do bloco de produtor, sendo que este deve conter movimentação através da comercialização de 
produtos agropecuários com emissão das respectivas notas, ou documentos que venham a 
substitui-la; 

II — apresentar certidões negativas de débitos fiscais do Municipio, Estado do Paraná e 
t.111;t:lo: 
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III  — executar as praticas de conservação de solo e águas na propriedade, em 
conformidade com as orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar 
regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei: 

IV — permitir o desbarrancamento, a qualquer época, para os serviços de adequação das 
estradas na largura equivalente ao necessário para manutenção das respectivas estradas, sem 
qualquer ônus ao Município de Chopinzinho, bem como observando as leis ambientais vigentes; 

V — implantar os sistemas de conservação de solos nas suas propriedades, de forma 
integrada com a estrada e as propriedades vizinhas; 

VI — contribuir com os serviços de adequação e manutenção das estradas rurais 
municipais, sendo de sua responsabilidade remover cercas sempre que necessário, sem qualquer 
ônus ao Município de Chopinzinho; 

VII — não despejar águas provenientes do interior de propriedades para o leito das 
eGtras:;as; 

VIII — efetivar a limpeza e roçadas nas margens das estradas favorecidas, observando as 
leis ambientais vigentes; 

IX — não utilizar a faixa das estradas rurais para afins adversos a sua finalidade. 

§ 6° Comprovado através de vistorias técnicas que o beneficiário não esteja explorando o 
respectivo imóvel de maneira a atender sua função social, ou sem observância das práticas de 
conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade com as orientações técnicas e a 
legislação ambiental e sanitária vigente, o beneficiário deverá recolher aos cofres do Municipio o 
valor equivalente aos custos dos serviços prestados, de acordo com os valores estabelecidos em 
decreto especifico. 

§ 7° 0 produtor rural deverá pagar o valor correspondente aos custos do serviço de 
acordo com os valores estabelecidos em decreto especifico. somente quanto ao excedente â 
extensão de 5 Km (cinco quilômetros). 

CAPITULO VIII 

DOS PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO DE SERVIÇOS DE MAQUINAS  

Art.  52. 0 interessado ao subsidio financeiro nos serviços de máquinas de que trata esta 
lei, após a adesão ao Programa de Desenvolvimento Rural, deverá requerer o incentivo junto a 
Secretaiia Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através de documento 
Padronizado e simplificado fornecido pela repartição pública, onde conste: 

I — a finalidade dos serviços pretendidos; 

II — descrição de máquinas e equipamentos a serem utilizados, e a estimativa de 
quantidade de horas/máquina necessárias a realização dos serviços.  

Art.  53. Autuado o requerimento de que trata o artigo anterior, o gestor da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente deverá se manifestar quanto ao mérito do 
pedido, devendo expedir autorização expressa, mediante despacho. se  preenchido os requisitos 
legais, encaminhando o processo a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos.  

Art.  54. Recebendo o processo, a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
poderá realizar vistoria prévia no local indicado pelo interessado, avaliando a real neceGsidade 
dos serviços requeridos, bem como a viabilidade técnica de execução. 
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Art.  55. Sendo necessário e tecnicamente viável os serviços requeridos, o gestor da 
Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos devera expedir autorização expressa, 
rnedante despacho, se preenchido os requisitos.  

Art_  56. Os serviços de máquinas poderão ser indeferidos por motivo de conveniência e 
oportunidade da Administração, desde que devidamente justificados. 

Parágrafo Único. Na hipótese de indeferimento de que trata o caput deste artigo, o 
interessado poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias. pedido de revisão ao Prefeito 
Municipal.  

Art.  57. Autorizada a concessão do incentivo, a Secretaria Municipal de Viação e 
Serviços Urbanos expedirá Guia de Execução de Serviço, contendo, no minimo: 

I — data e endereço onde os serviços serão executados; 

II — nome completo do servidor responsável pela execução dos serviços; 

Ill — descritivo detalhado do serviço a ser executado, especificando as máquinas. 
equipamentos e quantidade de horas autorizadas.  

Art.  58. 0 servidor público que executar os serviços em desconformidade com esta lei ou  
CC  rr. a Guia de Execução de Serviço, responderá civil, penal e administrativamente, sem prejuízo 
da apuração de perdas e danos. 

Parágrafo Único. Os servidores públicos da Secretaria Municipal de Viação e Serviços 
Urbanos deverão acompanhar em seu poder a Guia de Execução de Serviço, para fins de 
fiscalização e controle, sob pena de apuração de responsabilidade.  

Art.  59. Os serviços de máquinas serão executados em regiões do Município, observada 
a ordem cronológica do requerimento e do cronograma de execução, salvo alteração por motivo 
de economicidade, eficiência, caso fortuito ou força maior.  

Art.  60. A prestação de serviços de máquinas  sera  individualizada por beneficiário. 
devendo ser lavrado o termo de recebimento ao final da execução dos serviços, devidamente 
assinado pelo beneficiário e servidor público encarregado, com descritivo detalhado das 
máquinas, equipamentos e quantidade de horas efetivamente utilizadas na execução dos 
serviços.  

Art.  61. Executado os serviços e lavrado o termo de recebimento, a Secretaria Municipal 
de Viação e Serviços Urbanos deverá elaborar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha de cálculo 
do valor relacionado a concessão dos incentivos autorizados, bem como providenciar a emissão 
do documento de arrecadação de valores junto a Secretaria Municipal de Finanças.  

Art.  62. A Secretaria Municipal de Finanças deverá expedir, no prazo de 15 (quinze) dias, 
o documento de arrecadação de valores para o pagamento, podendo o beneficiário requerer 
par:_e:amento em até 3 (três) prestações mensais. sem encargos e acréscimos. 

§ 10 0 documento de arrecadação terá data de vencimento de até 30 (trinta) dias após a 
5tia emissão. 

§ 2° Compete ao beneficiário a retirada do documento junto a Secretaria Municipal de 
Finanças ou outro local indicado. 

6 :10  Na hipótese de inadimplência é vedada a concessão de novos incentivos ao 
devedor, até a regularização do débito. 

§ 4° Na hipótese de inadimpléncia. o devedor  sera  notificado por edital para, no prazo de 
15 (quinze) dias, realizar o pagamento ou apresentar impugnação.  
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§ 5° Apresentada a impugnação, o processo  sera  encaminhado a Procuradoria-Geral do 
Município para parecer, sendo remetido ao Prefeito Municipal para decisão final, sem prejuízo da 
sL.spensão da exigibilidade do crédito não tributário. 

§ 6° Sendo julgada improcedente a impugnação, o devedor  sera  notificado por edital 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, recolher aos cofres municiais os valores devidos. 

§ 7° Não realizado o pagamento ou não apresentada a impugnação no prazo previsto, os 
%/alai-es deverão ser inscritos em divida ativa, nos termos da legislação tributária, com correção 
monetária, juros e demais encargos previstos em lei, sendo remetidos imediatamente a 
Procuradoria-Geral do Município para as providências cabíveis.  

Art.  63. É vedado o acumulo ou transferência de horas/máquina ou incentivo de um 
interessado ao outro.  

Art.  64. As máquinas pertencentes ao patrimônio público e disponibilizadas para a 

• execução dos serviços previstos nesta lei deverão ser equipadas com dispositivos de controle de 
horas trabalhadas. sem prejuízo de outros controles que a Administração vier a instituir.  

Art.  65. 0 aterramento de animais mortos deverá ser realizado em local indicado dentro 
da propriedade do beneficiário, desde que não cause prejuízos ambientais e observada a 
legislação especifica. 

Parágrafo Único. O Município, a titulo de incentivo, subsidiará 100% (cem por cento) do 
custo do respectivo incentivo, observado os procedimentos previstos neste Capitulo.  

Art.  66. No caso de serviços de máquinas prestados no interior do Município, os 
sclicitantes do serviço deverão manter a testada de seus imóveis e as laterais das estradas 
roçaaas e preservadas, sob pena de não serem executados os serviços requeridos.  

Art.  67. As máquinas e equipamentos poderão ser retiradas das propriedades dos 
interessados em função de emergências no serviço público, na eventualidade de quebra de algum 
equipamento, no caso de suspensão do programa, situação de indisponibilidade financeira ou em 
obediência à legislação eleitoral vigente. 

Parágrafo Único. Não haverá qualquer forma de reembolso ou devolução de tarifas, 
sendo o saldo registrado para posterior execução dos serviços. 

• 
Art.  68. Os serviços que dependam de autorização dos ôrgãos ambientais serão de 

inteira responsabilidade do proprietário ou interessado, sendo que os serviços não serão 
executados até a liberação dos órgãos competentes.  

Art.  69. Nos casos de emergência, desastre ou de calamidade formalmente reconhecida 
por ato do Poder Executivo, e que tenha o beneficiário do Programa de Desenvolvimento Rural 
entre os atingidos, poderá o interessado receber, em período inferior ao ano civil, serviços de 
máquinas indispensáveis para escoamento de sua produção ou acesso a sua propriedade, com 
vistas a assegurar a sobrevivência e a reconstrução da autonomia da unidade produtiva. 

§ 1° Para fins desta lei, entende-se por: 

1 — desastre: resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem sobre  
urn  ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou ambientais e consequentes 
prejuizos econômicos e sociais ao produtor, 

II — situação de emergência: situação anormal, provocada por desastres. causando danos 
a prejuízos que impliquem o comprometimento parcial da capacidade de resposta do poder 
público do Município: 

Página 19 de 21  



Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

 

III  — estado de calamidade pública: situação anormal. provocada por desastres, causando 
danos e prejuízos que impliquem o comprometimento substancial da capacidade de resposta do 
poder público do Municipio. 

§ 2° Os serviços de abertura de valas para aterramento de animais mortos. nos casos de 
situação de emergência ou estado de calamidade pública formalmente reconhecida, e que 
acarretem prejuízos de grande monta, não serão tarifados. 

§ 30  0 Municipio poderá subsidiar até 100% (cem por cento) das despesas com o 
fornecimento agua para dessedentação de animais, em períodos de estiagem, observado os 
proc.edimentos previstos neste Capitulo. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  70. Aplica-se, no que couber, as disposições das Seções IV e VIII do CAPÍTULO VII 
aos produtores rurais que aderirem ao Programa de Desenvolvimento Rural, e que não se 
enquadrarem em programas de incentivos específicos, quando da concessão de serviços de 
máquinas, sem prejuízo da observância dos requisitos. metas, chamamento público, limites, 
tarifas, subsídios e demais procedimentos de que trata esta lei.  

Art.  71. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar parcerias e convênios de 
cooperação técnica com associações, sindicatos, cooperativas, organizações não-governamentais 
e empresas de assistência tecnica pública ou privada, para incrementar as ações do Programa de 
Desenvolvimento Rural.  

Art.  72. Fica autorizado o Poder Executivo a disponibilizar serviços de máquinas e 
equipamentos para fins de construção de moradias aos produtores rurais contemplados em 
Programa Habitacional Rural, desenvolvido pelo Municipio ou em parceria com a União ou Estado 
do  Parana.  

Parágrafo Único. Os serviços de máquinas e equipamentos de que trata o caput deste 
artigo não serão tarifados, sendo observado os procedimentos de que trata CAPÍTULO VIII desta 
iei.  

Art.  73. Ao produtor rural que fornecer gratuitamente revestimento primário (cascalho) 
para o Município. mediante termo de responsabilidade assinado pelas partes e obedecida a 
legislação ambiental  ern  vigor,  sera  garantida somente a adequação do local de retirada do 
material, vedada outras formas de compensação. sob pena de apuração de responsabilidade. 

Parágrafo Único. 0 termo de que trata o caput deste artigo deverá indicar o nome do 
proprietário, a localização da propriedade, local e prazo para a retirada dos materiais, bem como a 
declaração do proprietário de que atende a legislação ambientai em vigor.  

Art.  74. Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir doses de sêmen para a 
inseminação artificial, vacinas e realizar exames de laboratório. disponibilizando-os aos produtores 
conforme as regras estabelecidas pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente.  

Art.  75. Fica autorizado o Poder Executivo a manter veículos da frota municipal e 
servidores públicos á disposição do Programa de Desenvolvimento Rural  

Art.  76. Ficara sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e 
Meio Ambiente a realização de feiras e a promoção de eventos voltados as atividades agrícolas. 
pec...i.rias e agroindustriais. inclusive premiações, nos termos do regulamento próprio. 
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Art.  77. Os recursos para a execução do presente programa serão consignados na Lei 
do Orçamento Anual — LOA, Lei de Diretrizes Orçamentarias — LDO e Plano Plurianual — PPA.  

Art.  78. Os benefícios previstos nesta lei poderão ser suspensos mediante ato 
fundamentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de 
ordem técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência 
legislação eleitoral em vigor.  

Art.  79. Não poderão aderir ao Programa de Desenvolvimento Rural os agentes  politicos,  
servidores comissionados e com função gratificada do Poder Executivo e Poder Legislativo do 
Município de Chopinzinho. inclusive seus respectivos cônjuges ou companheiros  

Art.  80. E vedada a concessão de incentivos de que trata esta lei, bem como a 
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das 
propriedades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob 
pena de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa  

Art.  81. As Secretarias Municipais competentes disponibilizarão formulários para os 
requerimentos de serviços, controle das horas trabalhadas, guias de recolhimento e outros 
documentos necessários para execução da presente lei. 

Parágrafo Único. As Secretarias Municipais designarão servidor público para fins de 
controle administrativo e financeiro dos procedimentos previstos nesta lei.  

Art.  82. Esta Lei Complementar entrar a-'de-sua publicação, revogando a 
Lei Municipal n°3625/2017 e altera , permanecendo válidos e vigentes os editais, termos de 
adesão e demais atos e instru • os decorrentes das legislações rev,ogadas. 

- 
,_PR--TtSb-E DEZEMBRO DE 2019. 

eni Scolaro 
Prefeito 

Publicado no  Dian°  Oficial dos Municipios 
do Sudoeste do  Parana  

21oEms, 
EGIoiko N°  (AA:LK)  de  4.1   /14)   2019 
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Valdecir Antônio Dussioni 

CPF: 017.546.469-30 

RG:5.801.090-1 SSP/PR 

Ivete Scope! Dussioni 

CPF: 021.400.229-20 

RG: 5.722.868-7 SSP/PR 

AUTORIZAÇÃO 

Chopinzinho 28 de abril de 2021. 

Nos abaixo assinados, proprietários do Lote rural denominado Parte 

do Lote Rural n2  68, da Gleba n2  14, do imóvel Chopinzinho, com área de 

298.526,00 m2, cadastrado no INCRA sob n2  722.049.053.635-9, conforme 

matricula n2  22.712 (anexa) do registro de imóveis de Chopinzinho/Pr, 

AUTORIZAMOS a DESAPROPRIAÇÃO de uma área de terras do referido 

imóvel, com 3.504,76 m2  (Três mil, quinhentos e quatro metros, e setenta e 

seis centímetros quadrados), conforme Mapa e memorial descritivo em 

anexo, para fins de instalação e manutenção de rede elétrica (pela 

Companhia Paranaense de energia Elétrica-COPEL), para  pogo  artesiano 

comunitário de Linha Gresana, nesse município, sem qualquer CUSTO para 

o município de Chopinzinho; sendo as custas documentais recaindo sobre 

o Município de Chopinzinho/Pr. 



LIVRO N° 2 
REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CHOPINZINHO 

MATRÍCULA N2  22.712 

FICHA 

RUBRICA 

DATA-13/02/2008. 
IMÓVEL:- Parte do Lote Rural n° 68, da Gleba n° 14, do Imóvel Chopinzinho, situado 
neste Município e Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  contendo a  area  de 
289.526,00 m2, (duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e vinte e seis metros 
quadrados), contendo benfeitorias, cadastrada no INCRA sob n° 722.049.053.635-9,  area  
total 29,0000 ha, com as seguintes confrontações: DESCRIÇÃO DO PERIMETRO: 
Partindo do ponto P01, segue confrontando com o Lote n° 90, com a distância de 198,88 
metros e azimute de 170°11'28", até o ponto P02, deste segue confrontando com o Lote 
n° 69, com a distância de 399,64 metros e azimute de 169°15'30", até o ponto P03, deste 
segue confrontando com o Lote n° 67, com a distância de 291,54 metros e azimute de 
259°34'30", ate o ponto PO4, deste segue confrontando com parte do Lote n° 68, 
separados por uma Sanga com a distância de 38,72 metros e azimute de 305°24'02", até 
o ponto P05, 20,83 metros e azimute de 315°59'07", até o ponto P06, 35,44 metros e 
azimute de 294°31'03", até o ponto P07, 26,76 metros e azimute de 275°29"42", até o 
ponto P08, 15,51 metros e azimute de 319°33'49", até o ponto P09, 27,04 metros e 
azimute de 289°28'15", até o ponto P10, 92,63 metros e azimute de 301°12'36", até o 
ponto P11, 90,31 metros e azimute de 322°30'00", até o ponto P12, 49,80 metros e 
azimute de 329°52'18", até o ponto P13, deste segue confrontando com a Represa de 
Salto Santiago, com a distância de 18,26 metros e azimute de 338°27'49", até o ponto 
P14, 21,34 metros e azimute de ?A4°55'37", até o ponto P15, 47,61 metros e azimute de 
336°55'43", até o ponto P16, 43,46 metros e azimute de 346°18'11"; tité o ponto P17, 
23,58 metros e azimute de 357°26'36", até o ponto P18, 11,96 metros e azimute de 
338°12'56", até o ponto P19, 50,14 rhetros e azimute de 15°09'51", até o ponto P20, 760 
metros e azimute de 32°14'13", até o ponto P21, 30,16 metros e azimute de 49°04'09", até 
o ponto P22, 17,14 metros e azimute de 287°03'13", até o ponto P23, 58,18 metros e 
azimute de 266°32'39, até o ponto P24, 37,45 metros e azimute de 273°05'12", até ', õ 
ponto P25, 37,19 metros e azimute de 264°34'47", até o ponto P26, 18,21 metro& 
azimute de 284°52'16", até o ponto P27, deste segue confrontando com o Lote n° 92, com 
i'distancia de 564,79 metros e azimute de 79°43'14", até o ponto P28, deste segue 
Confrontando com o Lote n° 90, com a distância de 62,36 metros e azimute de 80°04'51", 
até o ponto P01, ponto inicial da descrição deste perímetro.- As confrontações acima são 
as constantes da Planta e Memorial Descritivo elaborados por  TS  Topografia Sudoeste e 
assinados pelo Resp. Técnico Dirceu Ceni, CREA PR n° 5.643/D.- Foi apresentada a  ART  
n° 3049063073 do CREA PR.- Adquirida em maior  area  do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária INCRA, de conformidade com o Titulo Definitivo, 
devidamente registrado sob n° R.1-4.089, na matricula n° 4.089, deste Cartório, em data 
de 15.01.1979, de cuja matricula foi destacada a presente área.- Proprietários:ALBERTO  
FRANCISCO SCOPEL, portador da Cl RG n° 1.942.666 PR, inscrito no CPF sob n° 
137.412.419-20, e sua esposa MARIA PERAZZOLI SCOPEL, portadora da  CI  RG n 
5.642.492-0 PR, inscrita no CPF sob n° 937.802.229-49, casados pelo regime da 
comunhão universal de bens anterior a vigência da Lei 6.515/77, brasileiros, aposentados, 
residentes e domiciliados na Linha Gressana, neste unicipio e omarca de 
Chopinzinho.- Dou fé.- Chopinzinho, 13/02/2008.- 0 Oficial.- f 

DATA-13/02/2008.- 
R.1-22.712-Prot.73.097:- Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada as 
fls 106 à 112 do livro n°143, em data de 07.01.2008, nas notas de Marcos Rogério  Fern,  
Tabelião desta cidade e Comarca de Chopinzinho, ALBERTO FRANCISCO SCOPEL e 
sua esposa MARIA PERAZZOLI SCOPEL, ambos já qualificados, e com a anuência de 
seus filhos, filhas, genros e noras, conforme Artigo n° 496,  Caput  do Código Civil, a saber: 
VECEDINO SANGALETTI, portaaor da Cl RG n° 1.816.122 PR, inscrito no CPF sob n° 
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078:994 ._.sdra esposa RITA PAULINA SANGALETTI, portadora da  CI  RG n 
T65358-2 PR, •inscrita no CPF sob n° 055.608.919-75; ROMILDA SCOPEL BIAVA, 
portadora da Cl RG n° 5.305.039-5 PR, inscrita no CPF sob n° 015.971.219-08; VALDIR  
ANTONIO  RISSARDI, portador da  CI  RG n° 4.064.399-0 PR, inscrito no CPF sob n 
749.559.189-72, e sua esposa TEREZA SCOPEL RISSARDI, portadora da Cl RG n 
5.642.415-6 PR, inscrita no CPF sob n° 043.268.199-01; CAMILO  JOSE  ZORNITTA, 
portador da CI"RG n° 5.305.612-1 PR, inscrito no CPF sob n° 588.414.589-68, e sua 
esposa  MARINES  SCOPEL ZORNITTA, portadora da  CI  RG n° 5.642.496-2 PR, inscrita no 
CPF sob n° 035.292.449-70; ROBERTO DE  MARCH,  portador da Cl RG n° 1.584.324 PR, 
inscrito no CPF sob n° 242.988.329-53, e sua esposa MARILENE SCOPEL DE  MARCH,  
portadora da  CI  RG n° 5.378.277-9 PR, inscrita no CPF sob n° 021.409.519-30; ARI 
NUNES DE ALMEIDA, portador da  CI  RG n° 12R-563.787 SC, inscrito no CPF sob n 
244.372.809-97, e sua esposa ROSA  LOURDES  DE ALMEIDA, portadora da  CI  RG n 
5.367.769-0 PR, inscrita no CPF sob n° 018.232.169-00; AMARILDO  ANTONIO  
BARIVIERA, portador da  CI  RG n° 5.305.620-2 PR, inscrito no CPF sob n 
710.836.189-20, e sua esposa GEMA SCOPEL BARIVIERA, portadora da  CI  RG n 
5.367.807-6 PR, inscrita no CPF sob n° 039.325.739-86; VILSON SCOPEL; portador da Cl 
RG n° 9.371.367-2 PR, inscrito no CPF sob n° 045.744.969-16; V1LMAR SCOPEL, 
portador da  CI  RG n° 6.447.220-8 PR, inscrito no CPF sob n° 866.746.509-78, e sua 
esposa CLARICE COSSA SCOPEL, portadora da  CI  RG n° 7.232.798-5 PR, inscrita no 
CPF sob n° 846.024.811-91; VILMAR NUNES DE ALMEIDA, portador da  CI  RG n° 
4.258.630-7 PR, inscrito no CPF sob n° 780.428.109-97, e sua esposa SALETE SCOPEL 
ALMEIDA, portadora da  CI  RG n° 5.714.929-9 PR, inscrita no CPF sob n° 875.461.671-91, 
sendo os quatro últimos representados por seu bastante procurador Valdecir Antônio 
Dussioni, abaixo qualificado, venderam toda a área retro, com 289.526,00 m2, contendo 
benfeiorias, pelo preço de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sem condições.- Foi 
apresentada Certidão Negativa de Imóvel Rural, datada de 20.07.2007.- Certidões de 
Feitos Ajuizados do Distribuidor, datadas de 03.12.2007.- Certidão Conjunta Negativa da 
Receita Federal, datada de 20.07.2007.- 0 ITBI foi pago conforme talão quitado em data 
de 28.11.2007, no valor de R$ 1.600,00.- 0 FUNREJUS foi pago conforme guia 
devidamente quitada em data de 03.01.2008, no valor de R$ 160,00.- Adquirente:- IVETE  
SCOPEL DUSSIONI, "portadora da Cl RG n° 5.722.868-7 PR, inscrita no CPF sob n 
021.400.229-20, casada com VALDECIR  ANTONIO  DUSSIONI, pelo regime de comunhão 
parcial de bens na vigência da Lei 6.515/77, portador da  CI  RG n°5.801.090-1 PR, inscrito 
no CPF sob n° 017.546.469-30, brasileiros, agricultores, residentes e domiciliados na Linha  
Scope!,  neste município e Comarca de Chopinzin - Dou fé.- tppinzinho, 13/02/2008.- 0 
Oficial.- 

Cota: 4.312,00VRC = R$ 452,76.- UM.< 0--x (.6 o'  
DATA: -13/02/2008. - 
R.2-22.712-Prot.73.097:- Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada As 
fls 106 et 112 do livro n° 143, em data de 07.01.2008, nas notas de Marcos Rogério  Ferri,  
Tabelião desta cidade e Comarca de Chopinzinho, ficou reservado o Direito de Usufruto 
Vitalício sobre o imóvel e benfeitorias, objeto desta matrícula, em favor de Alberto 
Francisco Scopel e sua mulher Maria Perazzoli  Scope!,  ambos  jet  qualificados, 
permanecendo esse gravame em sua totalidade em caso de morte de um dos 
usufrutuários em favor do usufrutuário sobrevi te.- Dou fé.- Chopinzinho, 13/02/2008.- 
0 Oficial.- 

COta: 2.156,00 VRC = R$ 226,38.- CkAAA 
DATA:-13/02/2008.- 
AV.3-22.712-Prot.73.098:- Procede-se a esta averbanAn nara firlar r_nnstanrin n TFPMC) 
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COMARCA DE CHOPINZINHO '• • • -19 C 

DE COMPROMISSO DE PROTEÇÃO DE RESERVA LEGAL, S1SLEG n° 1.07.500-1 
assinado na cidade de Pato Branco, em data de 24.09.2007, por Ivete ScOpel DusSioni e 
Valdecir Antônio Dussionl,  proprietários deste imóvel e por Normélio Bonatto, 
Representante Legal do Escritório Regional de Pato Branco do Instituto Ambiental do 
Paraná. Os proprietários por si, seus herdeiros e sucessores, gravam restrição face ao 
regime de utilização limitada sobre uma área de 7,3288 ha, correspondendo a 26,13% da 
área total de 28,9526 ha deste imóvel, dos quais 2,9762 hectares constituem-se de  Areas  
de Preservação Permanente, computadas também como Reserva Legal, conforme mapa 
em anexo, que fica arquivado neste Oficio. A presente limitação e intocabilidade de uso se 
fazem em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal n° 4.771/65, 'a Lei Estadual n 
11.054/95 e os Decretos Estaduais n°s 387/99 e 3.320/04 e demais normas pertinentes. 
Os proprietários firmam o presente Termo por si, seus herdeiros e sucessores, mantendo o 
presente gravame sempre bom, firme e valiosof\- Dou fé.- opinzinho, 13/02/2008.- 0 

1 

Cota: 630,00 VRC = R$ 66,15.- 

Oficial.- 

DATk.,13/02/2008.- 
W4-2a712:- Procede-se a esta averbação para icar constando que continuam em vigor 
as condições constantes do Direito de Servidão Perpétua - _ para Passagem. de 
ELETRODUTO,.sobre .  Area  de 2.7365 ha, em favor de Centrais Elétficas:g10 Sul do.Brasil. 
,p?k 4Wax, • constante do. R.24.089 da tricula 4. degteLCprtório.- Dou Itir, 
Chopkg.inholl 3/92/.2908,7:0. Oficial.- .. .: „ . ,.. : 
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...vac 00 CCA 
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• MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA- INCRA 

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL -. CCIR 
EMISSÃO 2003 / 2004 / 2005 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 
:...*.S.7.r. , ..0.1.....PAS. 
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ESCLARECIMENTOS GERAIS 
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I A /ASA DE SEFNICOS CADASTRMS  FO.  (ANCADA  CON  BASE 245 42.2 •  *Mir  C  DECK  TO a, IIMMT 
5 OS ASTERSCOS NO CAMPO 'CLASIDFICACAO DO IMOvEL ROLM POCAM OUE O 0.50vEL RuRAL  PRO  A Timi.0 OS COCES OuE 0 CLASSIFICMSAM COMO PROOUTIVO DE 'COO COM 0 ESTAPELEC100 CO AFITIGO 

6.  DA 2.5 2  OM)  
6 PIA.- INTACAO AMNUA  OE  PAPICELAMENTO CE ACORDO COM O ESTMIELE000 NO PARAGRAFO T. Co ART,G0 e CE Lb  sad/ it  

T e cERDreCACE.0  PLANT  4.EISPORAL CO.PORME DISPOSTO to  ART  r Oo  DEC  

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS 

6A.WCAWAESPORSA.13. 

0 PRESENTE  DOCUMENT° SO  PODEIU SER PAGO /MS AGENDAS OU POSTOS  DC  EMPRESA pRAULEIRA DE CORPEIOS C TELEGRAPOS -  !CT  
2 0 VALOR PAGO APOS A DATA DE vEACIMENTO IMPUCA EU MULIA CE XIS E  PATIOS  DE  ft.  AO ME S OUFRACAO  OE SAES  - LEI FILVII,  
3 o AMOR PAGO EM CPEOUE SOMENTE OU TARA 0 DOCUMENTO. APOs A SOA COMIALKAACSO 
• 0 COR SOE vAu00  CON  A OLA  'ACM) OA  SIVA 
• PARA OS • MOVEIS CONSTANTES NA BASE 00 SNCR ANTES  OE  3142/200.2 E PARA OS I5204.I002. A PARTIR  DC  OrO2.2033. O vAs.OR CE TAAA DEFERE-SE AOS co_Rocios 

X01ne0AnDOS 
• PARA OS NAOMI CADASTRADOS A PARTIR DE WM/2M 0 VALOR CA  TAM  REFERE-SE AOS ESEACIOOS  OE  3OTA/200. ff SOMENTE REFERE-SE A  sass  PARA MOVE.. 

CAELASTIMOOS A PARTM  OE  SuOv3P25 
IO CALOR CE CERTOS ANTERIORES REFERE-SE AS TAAAS DE ESE/WOOS ANTERJORES A MI) AIRES CUM COMPROVAÇA0  OE  PAGALTENTO  NAG  50 FaCASTRADA ATE 

DATADA E5255A0  cam  CERTIFICADO 

AUTENTICADA0 MECANICA • 09170.23010.05126.04148 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Raceita Federal 

Data do Nascimento 

28/06/70 

Ng de Inacrigiio 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO  BRASiL. 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBt ICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA 

'ARTEIRA DE IDENTIDADE 

k. 

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
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NFP - Nota Fiscal do Produtor Rural 

ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Cadastro atualizado até 
a data da consulta 

Extrato do Produtor 

_ Data/Hora 
46 28/04/2021 

11:59:12 

CAD/PRO N° 95389667-27 14° DRR 

Situação Cadastral Atual: Ativo 

Cadastrado em 27/01/2009 10.02.09 

Aplicativo NFP-e Não Autorizado 

Obrigado a NFP-e (—I) A partir de 01/01/2022 

*1 - Obrigado a emissão da NPF-e nas operações interestaduais e de comercio exterior. conforme NPF 031/2015 

Dados do Produtor Responsável 

CPF: 017.546.469-30 

Nome Completo: Valdecir Antonio Dussioni 

Endereço do Produtor 

Denominação. Estancia/ Chácara/ 68 da Gleba 14. do Imóvel Chopinzinho 
Fazenda/ Gleba/ Lote- ' 

CEP: 85560000 Bairro/Distrito: Zona Rural 

Logradouro: Linha Gressana 

Número: Complemento: 

Municipio: Chopinzinho UF -  PR 

DDD/Fone/Fax: 46/ 999193917/ 

CPF Nome 

021 400.229-20 Ivete Scope! Dussioni  

Associados à Produção 

Vinculo Part.(%) Data Cadastro NFP-e/NFP(papel) 

Cônjuge 27/01/2009 Não Autorizado 

Dados do Imóvel Area  Total: 19,29 ha 

INCRA 7220490536359 

N° Matricula do Registro Imobiliário: 22712 

Data do Registro do Imóvel. 13/02/2008  

Area  da propriedade: 28.9 ha Latitude- Longitude_  

Area  Ocupada. 19.29 Percentual de Participação : 66.75% 

Forma de Detenção Parceiro 

Data de Vencimento do Contrato, 26/03/2022 

Endereço do Imóvel Centralizador 
Denominação-  Estancia/ Chacara/ 

68. da Gleba 14, do Imóvel Chopinzinho Fazenda/ Gleba/ Lote 

CEP 85560000 Bairro/Distrito: 

Logradouro Linha Gressana 

Número Complemento: 
Municipio CHOPINZINHO UF: PR 

Não há  Areas  Centralizadas para este imóvel. 

AIDF's Autorizadas 

1 of 2 9R MA l',(111 11'Ç7 



NFP - Nota Fiscal do Produtor Rural 

N° Autorização Data da Autorização 

https //www.sefanet.prgov.br/NFP/produtor/ExtratoComp  

Data de Validade N° Inicio N° Fim 

20899724-67 27/01/2009 31/03/2010 1 4 

31201514-40 29/01/2010 31/03/2011 5 11 

38010894-28 31/08/2010 31/03/2011 12 12 

40504244-36 10/01/2011 31/03/2012 13 22 

46656254-41 28/07/2011 31/03/2012 23 24 

50744944-51 03/02/2012 31/03/2013 25 34 

59375124-99 05/02/2013 31/01/2014 35 41 

61105844-95 22/03/2013 31/01/2014 42 46 

69481314-25 28/01/2014 31/01/2015 47 58 

77226774-01 17/11/2014 28/02/2015 59 60 

77840594-00 30/12/2014 28/02/2015 61 62 

78406884-54 23/01/2015 31/01/2016 63 74 

86382414-61 26/01/2016 31/01/2017 75 84 

90907584-10 18/07/2016 28/02/2017 85 90 

94317404-00 03/02/2017 31/01/2018 91 100 

95338714-40 01/03/2017 31/01/2018 101 110 

99758594-45 04/09/2017 28/02/2018 111 111 

01860594-19 18/01/2018 31/01/2019 112 126 

08232604-70 24/09/2018 28/02/2019 127 128 

00233965-22 07/01/2019 31/01/2020 129 144 

06772915-24 13/09/2019 28/02/2020 145 151 

09398125-42 03/02/2020 31/01/2021 152 166 

15258535-54 18/09/2020 28/02/2021 167 170 

18351835-81 25/02/2021 31/01/2022 171 185 

Imprimir I Voltar 

2 of 2 9R/C14/9(191 117 
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AWIIS16110INFAMIIIIDA *aloft Faded 
Cadoutro Pusan Mica  

COMPROVANTE  DE MiCRICAO  

Número  
017.546.469-30 

VALDECIR ANTONIO DUSSIONI 
Nome  

Nascimento 
30/12/1972 

'  Jame,  SOMENTE COM COMPROWINTE DE WEIMFICAÇÂO 

DA FAZIONDA 
Secrete:la da Receite Federal 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

IVETE SCOPEL DUSSIONI 

Data do Nascmento 

2S/06/70 

7:116 OE 29 OF AGOSTO_DE 1983 

Z.,!? N7%-  S145:,;" fik 

CODIGO DE CONTROLE 

OF11.3C130.3445.30A8 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na  Internet,  no endereço  

WNW.  receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido 
Secretaria da Receita Federal do 

VALIDO EM TODO O TEARITONIO NACIONAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

FUNANP N 
SELO DIGITAL Ne 

XDG9P.2LrPn.zxx8w 

Controle: 
c7hvR.W0v2h 

Consulte esse selo eml 

http://funarpen.com.br  

Nome 

VALDECIR ANTONIO DUSSIONI •• 
Nome 
IVETE SCOPEL DUSSIONI.' 

Matricula 

158642 01 55 1994 3 00002 183 0000783 96 
Nomes cornpletos de  sober°,  dates de rtes.:M*0x, naturalgtade, neacnebdade e fitayões dos cbriuges 

VALDECIR  ANTONIO  DUSSIONI, nascido aos 30 de dezembro de 1972, natural de Laranjeiras do Sul-PR, 
de nacionalidade brasileira, solteiro, Agricultor, filho de VALDEMAR DUSSIONI e de LUIZA  JULIA  DUSSIONI, 
residente e domiciliado em Chopinzinho-PR 
IVETE SCOPEL, SCOPEL, nascida aos 28 de junho de 1970, natural de Chopinzinho-PR, de nacionalidade brasileira, 
solteira, do lar, filha de ALBERTO FRANCISCO SCOPEL e de MARIA PERF770LI SCOPEL, residente e 
domiciliada em Chopinzinho-PR ..• 
Data do  regain)  do  casement.,  (por extenso)  

Dezesseis de abril de um mil e novecentos e noventa e quatro — 
Cho 

16 
Mks  

04 
Am 

1994 
Regtme de bens do casan•ento • 

Comunhão Parcial de Bens ,- 
Nome que  cads an  dos oteleves passou a L./bazar  (guard° hoover  atteraçaro) 

IVETE SCOPEL DUSSIONI.. 
AverbatpeosiAnoOKees a 81011,509,  

Casamento celebrado na igreja Matriz  Sao  Francisco de Assis, na Avenida XV de Novembro, nesta 
cidade, na data de 16 de abril de 1994, perante o Ministro Religioso Antonio Lopes. Custas: R$31,85 
(VRC 175,00), Selo: R$2,20 .. 

de cactastm 

NadiAnc.rces  consta •••  
Noma  cie Oro° 

ivil das Pessoas Registro C Naturais 
O conteúdo da certidao é verdadeiro. Dou fé. 

obostftarmeier 

Fernanda Fn3neda Busto Costa Chopinzinho-PR, 19 de dezembro de 2017. 

e / LIF heunearao Comarca 

Chopinzinho - Estado do  Parana  
EnOISIKO 

Rua Voluntários da Pátria, n° 3949 
CEP: 85.560-000 - Fone: (46)3242-3397 

Tatiana Salete Bonardi 
Escrevente 

 

REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS NATt  /RAM 

Ch 4p41114,100 -  FP% 

DIUL FEANANCA FRENEDA BUST° COST 
Ofwiet besignada 

CPF .372.30Q-69 

CPF 

CPF 
e.  



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR 
EMISSÃO EXERCÍCIO 2020 

 

eiLene en mike/Ft_ RURAL 

 

r VIA - PÁG.: 1 / 1 

CLUED  DO IMEIVEi. FtURAL 

722.049.053.635-9 
DENOMINAÇA0 DO  PANEL  RURAL 

Parte Lote 68 Gleba 14  
AREA  TOTAL 0,14 

28,9526 
CLASSFICAÇÃO FUNOIARIA 

Pequena Propriedade Produtiva 
DATA DO PROCESSAMENTO DA ULTIMA DECLARAÇÃO I  AREA  CERTIFICADA' 

07/10/2019 0,0000 
razicACCes PARA LOCAUZAÇÃO DO NOVEL RURAL 

Linha Gressana 
IMUNIC010 SEDE DO  Nadia.  RURAL 

CHOPINZINHO 
I UF 

PR 
MODULO RURAL No 

20.40961 
I tr MOOULOS RURASS I  Wow)  FtSCAL (ha) IP MODELOS FISCAIS 

20,0000, 1,4476 
FRAC.Ao MiNSIA  OE  PARCELAMENTO  OW  

3,00 0,831 
SITUAÇÃO  JURIDIC-A DO MIGUEL RURAL  (AREAS  REGISTRADAS) 
uranimcimo oo cAwrdato 

PR/CHOPINZINHO 

- DATA REGISTRO 

13/02/2008 

CNS OU OFiCIO 

83055 

WM/WU OU 
TRANSCRICÃO 

22712 

REGISTRO 

R 

LIVRO OU FICI4A  

2 

AREA  ti"..., 

28,9526 

AREADO IMÓVEL RURAL (ha) 
REGISTRADA 

28,95261 
I POSSE A JUSTO TITULO 1 

0.00001 
POSSE POR SIMPLES OCUPAÇÃO i  

0,0000 
AREA  MEDIDA 

- 

DADOS DO DECLARANTE 
NOME 

Alberto Francisco Scope' 
1 C.PF/C.NPJ 

1 1 37.41 2.41 9-20 
TOTAL DE PESSOAS RELACKWAOAS AO MOVE!, 

2 
NM:IONA/0AM 

BRASILEIRA 
DADOS DOS TITULARES 

412.419-20 
021.400.229-20 

DADOS DE CONTROLE 

NOME 

Alberto Francisco Scop31 

Note Scopel Dussioni  

conoir,Ao 

Usufrutuário 

Nu-Proprietario 

EETENÇÃO CAI 

100,00  

DA
I NIAVERO 00 CCIR I DATA  OE  GERAÇÃO DO CaR 

117/08/2020T"E 3 135121952200 123/10/2020 DATA DE VENCIMENTO: 31/10/2020 

TAXA  OE SERV1COS  CADASTRAIS  IRS) 

DESITOS ANTERIORES (TAXA  OE  SERVIÇOS CADASTRAIS 1 VALOR COBRADO IAUt TA JUROS VALOR TOTAL 

0.001 8.511 8,51 0,85 0,09 9,45 
• 

ESTE  OOMPAINTO GO no loomix ApOs A GuITAGAo MEOW^ VOA. 
imOva. AA° AMAX  DADOS  GEOGRAMOS CADMITIV.COS NA BADE OGEFANGRA NAVA APREGENTAR 0 GROCRANANTA  

ESCLARECIMENTOS GERAIS 
T. EsTE colTincAo0E Docuir•Nro eicesPENsAve.  PARA  CESMENORAN AAREAC.A. APOTIECat VENDER  OU  PROW TER E•4 WICK o alevEL NOVA  PARA  oicsica03•0430E ~nu. IMCAVEL. CL JUINCIAL -SuCESSA33 c•uSA NORM. OE ACOPOO CON  os  

PARAGANoS •• • 2- Do III 073 OA LEi 424706 
2. MOW OR =ARMEN ALTEPAGOES S8J WOVE,  SEJA  PCR  CORA.  ANNA PER•AJTA. MACAO. ETC  ou  MA5 cOlOGOES DE uTILIV.GAOE EXPLORAGAO. KAM CECLAILKAO DE ATUALIZAGAO AIRAvEs oca..•••014 Ealad•c• OE PRomeo•DE 

41:01) CM PROCuRE 0 &STRUT° NAOONAL DE CO.CINZACE.3 E ROOS. AMMO- MOO Oi AUDIO/OE INASOPAL OE CADASTRAMSTO- C.  PARA  ATUALOAR 0  SEU CADASTRO  NAN. 
3 AS P•00.00•3  OESTE  CEREViCALIO SAO ECOLUSNAUENTE CADASTRALS  AIO  LEG,AUNE30 0110110 DE COMP  OU  POSSE. CONFORM PRECOTUA 0 ARUGO I. OA La SEN/72. 

A. TAxA OE  MARCOS  CAOADT0033 ED• LARGO% CON MEE  tos  INDIArrEs Moo/40Es LEI WON. DECINTOIS Imam. Le 4so•sa. main° %limn E warms  te  sna 
S 0 itRUO sa•AcOtrtpicr  mo  corny '0..AsselcAGA0RACANIIK P uE 0 ANNE, MAN. MAO ARAM oS OCCES CUE 0 OANNICAPANA Como  PIRO CR  AGOADO COS o ESTAMLEcOo NO NiTv...-0 6. GA LEI 0 62341 
• EW - ROOD ValAU. OE PARCELAUENTO DE OoEsTLEONo,ADACStA$O  roo  •Anoo r DALE; &own 
7. AREA GERM-CMS CGOPORIE CePosTo NA LO 13.11PEN ELUASULTBMÇDES  

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS 
U. 0  PRESENTE  DOCUNENTO SO PoDEOASER PN30 OKI WACO DO MAW 
2. 0 DCIR COY A  TAXA  OE SERACOS  CADASTRAIS  NAO OMURA A1E A DATA OE VENCNENTO DEvERA sER REEUM00  PARA  ATuALOAÇA0 DOS CALcuLOs DE  CESTA  E  AMOS  • ,EtS • WEAN a NM). E • 331AN 

OCR IA vALOD Goo A ourTAGÁO DA T AO. 
OA TANA DE SEAN006 CM SCRAM CRECIECERA OS SEMMES CROVUOS 

OS ANNOS ROAMS CONS:NOES NO Snag AIRES DO CETI•DINKAMENte LUSSNO 0 VALOR DA  TAXAS  ROAM° A TODOL OS DER0003 mAo  LANÇADOS  
IPA 06 siOvas Rs•Ross imatilCos  mo  SAM ANN 0 (ATM UNCAP/MO IAASSIVO 0 VALOR DA TAAA MFERE-SE  AOS  003•000S SAO LAI4A005 A PORTIS CO EXEN000 DE NOUSAO 

3 *VALOR OE OEISTOS NEITIOCRES RESEVIERE As TAYASOF esisoloOSANTERIONIES lOSENERCIOOS 00PRESPOSIENTES AO 13E1110 LANENIENTO WOW, CUNCONSIONAÇA0 OE PAGAREADO NW AO 
Ret...DIRAOA ATE ADAM DE DASsAo  OESTE  CERTINCADD. 

• 

Número de Autenticidade 

09170.23010.07751.04212 



RECIBO DE INSCRIÇÃO DO NOVEL RURAL NO  CAR  

Registro  no CAR: PR-4105409433AAED99E3C845FF8B0C03871328761367 

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO  CAR  

Data de Cadastro: 21/09/2015 10:0559 

Nome do Imóvel Rural: PARTE DO LOTE RURAL N°68 DA GLEBA N°14, DO NOVEL CHOPINZINHO 

Municipio: Chopinzinho UF: Paraná 

Coordenadas Geográficas do Centroide do Imóvel Rural: Latitude.  25*44'05,65-  S Longitude: 52°32'15.36 0  

Area  Total (ha) do Imóvel Rural: 28,9582 Módulos Fiscais: 1,45 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1. Este docurnento garante o cumprimento do disposto nos § 2° do  art  14 e § 32  do  art.  29 da  Loin'  12.651. de 2012. e se 
constitui em instrumento suficiente para atender ao disposto no  art  78-A da referida lei; 

2. 0 presente documento representa a confirmação de que foi realizada a declaração do imóvel rural no Cadastro 
Ambiental Rural-CAR  e que está sujeito à validação pelo órgão competente; 

3. As informações prestadas no  CAR  são de caráter dectaratório; 
4. Os documentos, especialmente os de caráter pessoal ou dominial, são de responsabilidade do proprietário ou possuidor 

rural declarante, que ficarão sujeitos As penas previstas no  art.  299, do Código Penal (Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de 
setembro de 1940) e no  art.  69-A da Lei n2  9.605. de 12 de fevereiro de 1998; 

5. 0 demonstrativo da situação das informações declaradas no  CAR,  relativas As  Areas  de Preservação Permanente, de 
uso restrito e de Reserva Legal poderá ser acompanhado no sítio eletrônico www.car.gov.br; 

6. Esta inscrição do imóvel rural no  CAR  poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo, em função do não 
atendimento de notificações de pendência ou inconsistências detectadas pelo  ()Teo  competente nos prazos concedidos 
ou por motivo de irregularidades constatadas; 

7. Este documento não substitui qualquer licença ou autorização ambiental para exploração florestal ou supressão de 
vegetação, como também nãodispensa as autorizações  necessaries  ao exercício da atividade econtornica no imóvel rural; 

8. A inscrição do imóvel rural no  CAR  não será considerada titulo para fins de reconhecimento de direito de propriedade ou 
posse: e 

9. 0 declarante assume plena responsabilidade ambiental sobre o imóvel rural declarado em seu nome, sem prejuízo de 
responsabilização por danos ambientais em  Area  contígua, posteriormente comprovada como de sua propriedade ou 
posse.  

CAR  - Cadastro Ambiental Rural 

Página 1/4 



Nome:1VETE SCOPEL DUSSIONI CPF: 02140022920 

Nome:VALDECIR ANTONIO DUSSIONI CPF: 01754646930 

CPF: 13741241920 Nome:ALBERTO FRANCISCO SCOPEL 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR 

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO  CAR  

IRegistro  no CAR: PR-4105409-83AA ED99E3C845FF8B0C D38782876867  Data de Cadastro: 21/09/2015 10:05:59 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Foi detectada uma diferença entre a área do imóvel rural declarada conforme documentação comprobatária de 
propriedade/posse/concessão [28,9526 hectares) e a  Area  do imóvel rural identificada em representação  grace  [28,9582 
hectares]. 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 

AREAS  DECLARADAS  (em hectares)  

Imóvel Imóvel  

Area  Total do Imóvel 28,9582  Area  Consolidada 19.1633  

Area  de Servidão Administrativa 3.2289 Remanescente de Vegetação Nativa 6,5660  

Area  Liquida do Imóvel 25,7293 Reserva Legal  

APP  / Uso Restrito  Area  de Reserva Legal 6,5660  

Area  de Preservação Permanente 0,3373  

CAR  - Cadastro Ambiental Rural 
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Data de Cadastro: 21/09/2015 10:05:59 

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO  CAR  

IRegistro no  CAR:  PR-4105409433AAE099E3C845FF8B0CD38782876867 

MATRÍCULAS DAS PROPRIEDADES DO IMÓVEL 

Número da Matricula Data do Documento Livro Folha Municiplo do Cartório 

22.712 13/02/2008 2 1 Chopinzinho/PR  

CAR  - Cadastro Ambiental Rural 
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Número do Imóvel na Receita Federal (NO): 2.411.611-4 

Nome: PT LOTE 68, GLEBA 14, IMOVEL CHOPINZINHO  MAT  22.712 

Endereço: LARGO LINHA SCOPEL 

Município: CHOPINZINHO UF: PR CEP: 85560-000  

Area Total: 28,9 ha  

Complemento: CASA 

Telefone: 

UF: PR  

Nome: ALBERTO FRANCISCO SCOPEL 

CPF: 137.412.419-20 

Endereço: LOCALIDADE LINHA SCOPEL 

Número: S/N 

Bairro: ZONA RURAL 

Município: CHOPINZINHO 

CEP: 85560-000  

—Ministério da Economia 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

Exercício 2020 

   

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR DO EXERCÍCIO DE 2020 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

OUTRAS INFORMAÇÕES DA DECLARAÇÃO (Valores em R$) 

Declaração Retificadora: Não Valor da Terra Nua Tributável: 272.699,35 

Imposto Calculado: 81,80 Imposto Devido: 81,80 

Quantidade de Quotas: 1 Valor da Quota: 81,80  

Declaração recebid4,via  Internet  JV 
pelo Agente Receptor Serpro 

em 30/09/2020 às 13:47:12 
3727315086 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR DO EXERCÍCIO DE 2020 

Sr (a) ALBERTO FRANCISCO SCOPEL, inscrito(a) no CPF sob o  rig  137.412.419-20. 
0 NUMERO DO RECIBO da DITA do exercício de 2020 apresentada em 30/09/2020. As 13:47:12, referente ao Nirf 2.411.611-4, 
6: 

28.64.11.39.96.60 
11. Este número é de uso pessoal e Ni10 deve ser fornecido a terceiros. Guarde-o, pois ele  sera  necessário caso deseje retificar esta 

declaração. 



, Município de Chopinzinho 
t'4N  

cliK.040 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 09/08/2021  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE 
ENERGIA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitat6rio para a PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA, constante no Termo de Referência, temos a 
informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente; entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO, forma 
ELETRONICA, visto que este melhor atenderá ao interesse público, de acordo com os 
Acórdãos: TCE/PR n° 2.605/2018-Pleno; e TCU n° 2.174/2012-Pleno e 11.197/2011-2a 
Câmara. 

Atenciosamente, 

A dr Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

1. 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PAR,4NA 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gev.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ECRETO N° 046/2021. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021  

Altera o  art.  10  do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

0  PRE  FEITO DO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lP1e são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DEC,RETA:  

Art.  1 — Altera o  art.  10  do Decreto n.* 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

nomeia a Comissão permanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação:  

"Art.  - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76, 

RG n° 13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente. o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

n° 062 575.819-66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

n° 085 098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

a Copissão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber, examinar 

monta processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

aprese ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município 

de Cl opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadasramento de licitantes, para o exercício de 2021."  

Art.  r — Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021. de 07 de janeiro de 2021, 

• permanecem inalterados.  

Art.  3-  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021  

Edon  Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Stddoeste do  Parana  

DICEMS 
EDIÇÃO  N06?)61• de CE1 OW/2021 



GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR; 

c_. 
 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

--- 
E JANEIRO DE 2021 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiturachopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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DECRETO N$05/2021,_ DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados o Sr. Neide  Mann&  Caldato. CPF n° 023.594 429-70. 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onerio Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.6E9-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR, como membros. para comporem a Comissão Permanente de Licitações. 

com  o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório. fazer vistoia, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros oara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.666t 993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019. de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrario. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municipios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO -.1,  de  C:73.  /2021 



ESTADO DO PARANÁ  
CNN  76.99.41410001-60 prefeiturao)chopinzinho.pr.gov  br 

4110 Te-lefonF..: (46) 324?-8600 Rua Miguel Procõpio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miquei 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

Município de Chopinzinho 

SO&  /111111.1111111111111111111ELET 

DECRETO N° 018/2021,  DE 08 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:  

Art.  10  - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n 062.575.819-66 e RG n' 

9.429.975-6. Sra. Giliane Teles  Fortin.  CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10 282 377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Dalsasso, CPF n' 037 281.239-27 e RG ri° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Municipio de Chopinzinho para o exercido de 2021.  

Art.  20  - Ficam igualmente nomeados a Sra Clecia Steilmann  Weber.  CPF n` 

021.532.509-51. RG n° 6 539 685-8/PR e a Sra. Micheli  Leticia Dietrich.  CPF n° 081.079 229-05 e 

RG n° 10.612.160-5 SSPIPR. como equipe de apoio.  

Art.  30  - Este Decreto entrara em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogado o 

Decreto n° 534/2019, de 27 de dezembro de 2019 e o Decreto n.' 006/2021, de 07 de janeiro de 

2021, e as disposições em contrario 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPIN 1,NHO, PIR7-06;1,ANEIRO DE 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no  Dian()  Oficiai dos Municipios do 
Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N"  all;  de  M  '01/2021 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 3188/2021 e con-

siderando a formação de pregos estipulada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente, autorizo a elaboração de Pregão na forma Eletrônica. nos termos das Leis 

Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, Decreto Federal n° 

10.024/2019, bem como a  LC  123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exerci-

cio e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. nos termos dos  arts.  16 e 17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação do instrumento convocatório 

de Licitação nos termos do Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal. 

Chopinzinho, 09 de agosto 2021. 

s 
Edson Luiz  Cenci  

Prefeito 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura©chopinzinho.brgov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811,  Bairro  Sao Miguel 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 126/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° /2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PA- 
DRÕES DE ENERGIA. 



DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

de de 2021 As 09h00min 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública:  www.comprasgovernamentais.gov.bi  (Sistema COMPRASNET) 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura©chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

            

            

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2021 

PROCESSO LICITATóRIO N° 126/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: / /2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

www.comprasoovernamentais.gov.br  

"Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado a Rua Miguel Procópio Kurpel, np 3.811 — 
Bairro São Miguel, Chopinzinho,  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz  Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade IPREGA0 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL POR LOTE, para atender a solicitação da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE 
ENERGIA, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 

0 certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.° 147/14, Decreto n° 10.024. de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

A Pregoeira  sera  a Servidora Senhora Giliane Teles Forlin, designada pelo Decreto n° 18/2021 de 
08/01/2021, publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273, de 11/01/2021. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

1.1 - Os documentos referentes as propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até de  de 2021 às 
09h00m1n, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de  de 
2021  ãs  09h00min, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TERMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre- 

• 
to n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasqovernamentais.qov.or  e www.chopinzinho.pr.qov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente, telefone n° (46) 3242-2503. 
2.5 - A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor prego, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 — Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.compras_gpvernamentais.gov.br — Sistema COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
, iww.comprasqovernarnentais.gov.br  

3.3 -  Sera  vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidtmeas para licitar e contratar com a Administração Pública 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
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c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-
mos do  art.  87,  III.  da Lei n° 8.666/1993, em consonância com o disposto no item 9.2 deste 
Edital; 

d) Reunidas em consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 30  grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 

‘I" comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguineos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 30 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "s m" ou "não' em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame: 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada esta em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos. na  condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado. observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação. conforme disposto no  art.  93 da 
Lei n°8.213. de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATORIO 
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4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO. ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias Oteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis. 
das 08h00 as 17h00, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro  Sao  Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da  prop°- 

• nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias teis. con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data  sera  designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de pregos. 
4.2 - A impugnação devera, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica,. 

111 5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
wvvw.comrasoovernamentais.óov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atcs pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

6 — DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então. en-
cerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documertação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

io  6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema: 
6.7 - Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que  

aria  não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trario, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregceiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.13 -  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores aquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerra-
mento deste prazo.  

it  7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente a Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico uti1i2:ado para 
divulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado  sera  o menor preço, conforme definido neste Edial e seus 
anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação autornaica, junto 
a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. regulamenta-
da pelo Decreto n°8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desis.:a ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. is  7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento. 
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucess vamente. 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras; 
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para 

Mi que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.40 - Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do prego em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 - 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3 -  Serb  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao  pre- 
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ço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência  sera  registrada em ata: 
8.7 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas). sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente. e. assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

S 
8.12 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante 

W que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor prego, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos ar:igos 44 e 
45 da  LC  n° 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se  for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habi itação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
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9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas ca União 
(https://certidoes-apf.apos.tcu.gov.br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR  https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/Consultarlm_pedidosWeb.asox;  
9.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do  Parana  (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 — Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto. previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.4.1 - A documentação relativa a HABILITAÇÃO JUR1DICA consistirá em: 

9.5.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em  victor,  devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.7.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da CondiçAo de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI.  na  forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, suja acei- 
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.qov.br;  

9.8 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

• 9.8.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial,  expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO. 
se  outro prazo não constar do documento. 

9.9 - A documentação relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.9.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União.  expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.9.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.9.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.9.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.9.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT).  nos termos da Lei n°12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.9.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição sera(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, prorrogáveis por igual prazo a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
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9.9.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.9.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.11 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.11.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-• ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 
9.11.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.11.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.11.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V). 
9.11.5 — A não apresentação da declaração prevista no item 9.11.4, implica no declínio ao trata-
mento diferenciado previsto na Lei 123/2006. 

9.12 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
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 9.13 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-

te. 
9.14 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.15 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.16 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.17 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exi-
gências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim sucess vamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.19 - Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o  licit  ante será 
declarado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
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10.1 - A proposta de pregos classificada em primeiro lugar. contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os pregos unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior,  sera  desclassificado e sujeitar-se-á as sanções previstas neste Edital.  

el  10.3 - A proposta deverá conter: 

10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária: 
10.3.3 - indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado 
com o artigo 66, § 4'; 
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços; 
10.3.6 — 0 percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado 
pela Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que com-
põem os LOTES, para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta. 
10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),  corn  até  du- * as casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.9 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.10 - A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no merca-
do no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),  corn  até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
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10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido: entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis  contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento 

•
de Compras, Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável: Giliane Teles Forlin. 0 envelope 
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário indivi-
dual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

12— DA VERIFICAÇA0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando a comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Propos-
ta". 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.briceis) e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tceprimunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante  sera  excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarara ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor  le  nce para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 
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13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que  sera  de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarraz6es em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de  recurs();  compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi- 
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarraz6es de recurso, o processo fica- 
rá custodiado junto a Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar  sera  declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilita;ão,  sera  
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal. sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licr:agão. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 

411 só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VII deste Edital. 

15.2 - 0 Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico. na  forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
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procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motiva justifica-
do aceito pela Administração. 

16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. A contratada deverá entregar os produtos e serviços, no prazo  maxima  de 30 (trinta) dias 
após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, na comunidade de linha Gressa-
na-Municipio de Chopinzinho/PR. 
16.2. A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

4)  16.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
16.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execuç5o do ob-
jeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciarios e todos os demais custos. 
16.5. 0 MUNICiP10 registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
16.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
16.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impos-
tos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação 
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal e civil decor-
rentes, correrão por conta da empresa contratada. 
16.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICiP10 DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces- 

it
so  de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/9 e altera-
ções, para aplicação das penalidades. 
16.9. 0 MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.2 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente  sera  encaminhada ao departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para 
liquidação mediante depósito bancário. 
17.2.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 5.3 Ne-
nhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumi-
das na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação 
definitiva do recebimento da mercadoria. 
17.4 Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pa-
gamento  sera  sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
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17.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de coly-ança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
17.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
17.7 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.8 Os pregos contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
gos, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65. 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
17.9 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto. poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos preços contratados. 

18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 - Fica estipulado o valor de R$ 11.382,95 (Onze mil, trezentos e oitenta e dois reais e noven-
ta e cinco centavos) para a presente Licitação, e os para o pagamento do referido objeto, serão 
das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1128) FONTE 000 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
ja. 19.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-

amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rece-
bimento definitivo; 
19.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
19.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.5. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
20.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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20.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com Os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990): 
20.4. Substituir. reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên- 
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
20.5. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova- 
ção; 
20.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as- 
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 
20.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
20.8. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

•
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia atualiza-
do do contrato, de acordo com o  Art.  65. §1°. da Lei Federal n° 8.666/93; 
20.9. A Contratada deverá cumprir com as normas técnicas da ABNT-TB-68 em vigor: NBR 
10.131 e NBR 5410— Instalação elétrica de moto-bomba. 
20.10. Executar as revisões e reparos nos equipamentos instalados, assim como. prestar assis- 
tência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como garantia dos serviços prestados. 

21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

21.1-A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-
53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-
trato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicavel, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contra-
tado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fis-• calização; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
21.2-A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de 
atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os servi-
ços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas a autoridade supe-
rior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
21.3-Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Senhor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 
788.199.629-34. 

22 - DA RESCISÃO 

22.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou. ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE: 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE: 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
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22.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contra:ual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado juclicialmen- 

• te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativcs que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos  

ink  fatos a serem apurados; 
gr 22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 

23 - DAS ALTERAÇÕES 

23.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1° e ss. e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. (Ar-
tigo 65. da Lei 8.666/93). 
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24 - DAS PENALIDADES 

24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos. estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e es seguin-
tes penalidades: 

• 
1 - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, om ssões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - Penalidades pecuniárias: 
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato; 
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorgões 
médias; 
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V -  Rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a 



O 

to  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior. o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
24.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 

28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqLer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe ecer pre-
gos em níveis artificiais e não-competitivos: 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
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28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores. a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

29— DA PUBLICAÇÃO 

29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

1111  30 - DO FORO 

30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos. justos e acordados. os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico v1,,v.chopinzinho.pr.qov.br/.  
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprografica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de copia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apcio. 
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31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em norr e da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
31.15 - 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações a dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia  
ON  subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrario. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação ca disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO 11 Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO Ill Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 

--, 

ANEXO VI Declaração de Não Parentesco. 
ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 

Chopinzinho, de  

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA  CPL  

 

de 2021. 
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EDITAL DE PREGÃO N°  /2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  126/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS-
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

TERMO DE REFERENCIA  

LOTE 01: PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA AEREA COMPLETO + RAMAL INTERNO 77 METROS 

LOTE QUANT. UND. DESCRIÇÃO R$/UND R$ TOTAL 

01 01 UND. PADRÃO 2 X 100 A- SAIDA AEREA COMPLETO 2.800,00 2.800,00 

01 03 UND. ROLDANA 79 X 16 10,00 30 00 

01 04 UND. ALÇA SERVIÇO 35 MM 7,30 29 20 

01 03 UND. ARMAÇÃO SECUNDARIA REX 1X1 COM 01 
ESTRIBO 

21,50 64 50 

01 03 UND. PARAFUSO 08 MAQ. 16X200MM 11,75 35 25 

01 04 UND. ARRUELA QUADRADA 0,50 2,00 

01 06 UND. CONECTOR PERF. 16-95/CABO 2-4 812951-7 12,00 72 00 

01 77 MTS CABO  TRIPLEX  2 35 MM 16,00 1.232,00 

01 02 UND. POSTE PM 200 7,20 600,00 1.200,00 

01 01 UND. CABEÇOTE 1 1/2   5,50 5,50 

01 02 UND. CANO  CONDUIT  1 % 23,00 46 00 

01 04 - UND. FECHO FITA AÇO 2,00 8,00 

01 02 UND. FITA /kW 6,00 12 00 

01 01 UND. LUVA 1 1/2  6,00 6,00 

01 21 UND. CABO 35 MM  FLEX  1 KV 34,00 714,00 

01 21  FIRS  SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO 50,00 1.050,00 

TOTAL R$ (i) 73O6..45 

LOTE 02: PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA SUBTERANEA COMPLETO + RAMAL  SUB  10 METROS 

LOTE QUANT. UND. DESCRIÇÃO R$/UND R$ TOTAL 

02 1 UND.  
PADRÃO 2 X 100 A COM SAÍDA SUBTERANEA 

COMP! FTC)  2.500,00 2.500,00 

02 2 UND. CAIXA DE PASSAGEM 30 X 30 CM DE  CON-  
CRETO 

22,00 44 00 

02 33 MTS CABO 35 MM  FLEX  1KV 34,00 1.122,00 

02 11 UND. PEVEDUTO 5,50 60 50 

02 7 HRS SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO 50,00 350,00 
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TOTAL R$ (2) 4..076_50  

TOTAL GERAL R$ (1 +2) 11.382,95 

Os orçamentos aqui acostados foram por mim solicitados e o critério de seleção 
utilizado foi o de menor preço por lote. 

1. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.1. A contratada deverá entregar os produtos e serviços, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

• 
após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, na comunidade de linha Gressa-
na-Municipio de Chopinzinho/PR. 
1.2. A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
1.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
1.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do ob-
jeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciarios e todos os demais custos. 
1.5. 0 MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos. 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
1.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
1.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos produtos ou da necessidade de repô-los. todas as despesas relativas, tais corno impos-
tos, taxas, tributos, fretes. seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação 
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista. previdenciária, fiscal e civil decor-
rentes, correrão por conta da empresa contratada. 

•
1.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades. 
1.9. 0 MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

2. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

2.1.  SAO  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

2.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rece-
bimento definitivo; 
2.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
2.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos: 
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2.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 
prepostos ou subordinados. 

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
2.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações prazo e 

ai  local constantes no Edital e seus anexos. acompanhado da respectiva nota fiscal; 
11. 2.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com Os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
2.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
ção: 
2.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
2.2.8. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia atualiza-
do do contrato, de acordo com o  Art.  65. §1°, da Lei Federal n° 8.666/93; 
2.2.9. A Contratada devera cumprir com as normas técnicas da ABNT-TB-68 em vigor: NBR 
10.131 e NBR 5410— Instalação elétrica de moto-bomba. 
2.2.10. Executar as revisões e reparos nos equipamentos instalados, assim como, prestar assis- 
tência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como garantia dos serviços prestados. 

• 3- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 
530.439.959-53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipu-
ladas no Contrato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 

de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fisca-
lização; 

d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
3.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de 
atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os servi-
ços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicita-
das à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
3.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 
788.199.629-34 

4. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descri-
tos na Clausula Primeira, a importância total de R$ 11.382,95 (Onze mil, trezentos e oitenta e dois 
reais e noventa e cinco centavos), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2. 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,  sera  encaminhada 
a Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
4.3. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 
(1128) FONTE 000 
4.4. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor  in  cial atua-
lizado do contrato, de acordo com o  Art  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5. DA RESCISÃO 
5.1. 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
5.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE: 
5.3. Por acordo entre as partes. desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
5.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
5.5. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
5.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
5.7. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta reco- • lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
5.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
5.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
5.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativcs que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações. dentre outras: 
5.11. A não entrega dos produtos contratados: 
5.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
5.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-
vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
5.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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5.16. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente. com  os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
5.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
5.18. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
5.19. Decisão do Prefeito Municipal; 
5.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel: 
5.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 5.7 deste Te -mo. 

6. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

6.1. 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
6.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrésci-
mos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da 
Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
7.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obri-
gações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93 e as se-
guintes penalidades: 
7.3. I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. servidores e emprega-
dos públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
7.4. II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omis-
sões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequa-
das no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
7.5. a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
7.6. b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injusti-
ficado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um 
por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
7.7. c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verifi-
cada distorções médias; 
7.8. d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 
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7.9. e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-
tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93: 
7.10. f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 
7.11. IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
7.12. V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
7.13. VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implica-
rá na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
7.14. VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 
78. 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 
7.15. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93. quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
7.16. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
7.17. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.18. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
7.19. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-
vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: • 7.20. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
7.21. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.22. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato: 
7.23. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
7.24. Decisão do Prefeito Municipal: 
7.25. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
7.26. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

8. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
8.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
8.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
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8.3. a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
8.4. b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato: 
8.5. c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. 
com  ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabele-
cer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
8.6. d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lici atório ou 
afetar a execução do contrato; 
8.7. e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materi-
almente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
8.8. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
gão sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou poe meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas. colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 

8.9. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concordei e autori-
za que o organismo financeiro multilateral. bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 

Chopinzinho - PR, 13 de julho de 2021. 

Vanderlei José Crestani 

Engenheiro Agrônomo 

Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS-
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO — II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°  neste ato representada por 

, cargo, RG  CPF (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão EleiTônico n° 

/2021, conforme abaixo discriminado: 

LOTE  QUANT  UNID DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

• 

VALOR TOTAL - R$  

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferên-
cia do veiculo e apresentação da nota fiscal atestadas pela Secretaria de Assistência Social. 

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS-
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa , com sede na 
, n° C.N.P.J. n° ,  

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS-
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
n° C. N. P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data.  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS-
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS-
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO — VI 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  
III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante)  inscrita no CNPJ sob n°  com sede 
a Rua , n° , no Munici pio , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NAO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. • (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio  sot  a modali- 
dade  n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários. dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos. sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  9°, inciso  III.  
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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11!1.11•1111•11•11111111111111  

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
20 Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)Mo(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 
20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
20 Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (A) 
30 Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)fTio (a) 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS- 
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO — VII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. 
com  sede na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-00C,  Chopin-
zinho,  Parana.  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz  Cenci,  inscrito no CPF sob o n° 518.894.719-68, RG n° 
3.533.5934 SSP/PR. abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de oulTo a Em- 
presa:  inscrita no CNPJ sob o n°  , com sede na Rua:  Cidade de  , Estado 

, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
gão realizada através do Pregão Eletrônico n° /2021, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
Item Quant. Unid.  Descrição  Unit. R$ Total — R$ 

Total - R$  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1. A contratada deverá entregar os produtos e serviços, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, na comunidade de linha Gressa-
na-Municipio de Chopinzinho/PR. 
2.2. A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
2.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do ob- 
jeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciarios e todos os demais custos. 
2.5. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
2.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con- 
tratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos produtos ou da necessidade de repti-los, todas as despesas relativas, tais como impos-
tos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação 
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal e civil decor-
rentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICiP10 DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções. para aplicação das penalidades. 
2.9. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis- 
posto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social será ercaminha-
da ao departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante deposito 
bancário. 
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo  cis indices  
oficiais, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 5.3 Ne-
nhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumi-
das na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação 
definitiva do recebimento da mercadoria. 
3.2 Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE., o paga-
mento  sera  sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CON-
TRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
3.3 0 MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
3.5 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 Os pregos contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços. e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.7 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 

• relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos preços contratados. 

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
4.1 - Fica estipulado o valor de R$ 11.382,95 (Onze mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa 
e cinco centavos) para a presente Licitação, e os para o pagamento do referido objeto, serão das 
seguintes dotações orçamentarias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1128) FONTE 000 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori- 
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rece-
bimento definitivo; 
5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi- 
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis- 
são/servidor especialmente designado: 
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5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos: 
5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên- 
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
ção; 
6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as- 
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.8. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia atualiza-
do do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93; 
6.9. A Contratada deverá cumprir com as normas técnicas da ABNT-TB-68 em vigor: NBR 
10.131 e NBR 5410— Instalação elétrica de moto-bomba. 
6.10. Executar as revisões e reparos nos equipamentos instalados, assim como, prestar assis-
tência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como garantia dos serviços prestados. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1-A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-53 
a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contra-
to e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicàvel, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contra-
tado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fis-
calização: 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
7.2-A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de 
atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os servi-
ços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas à autoridade supe-
rior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
7.3-Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Senhor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-
34 
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CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA- 
TADA, ou seu cumprimento irregular ou. ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con- 
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe- 
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi- 
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 

ap
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado juclicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao  CON- 

• TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, cbservado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de  Assist  :,ncia So-
cial, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
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CLAUSULA NONA - DAS ALTERACÕES: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1° e ss. e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su- 

e) 
 jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 

com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - Penalidades pecuniárias: 
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato; 
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1%  (urn  por cen- 

• to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqLer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
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em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

Chopinzinho, de de 2021.  

 

Edson Luiz  Cenci  
PREFEITO 

CONTRATANTE 
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 

Empresa 
CONTRATADA 

e 

TESTEMUNHAS: 

 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° XX/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia de de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA. Valor estimado: R$ 11.382,95. 
Gênero: Materiais e Serviços. 0 Edital encontra-se ã disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

• 
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Memorando  5- 3.188/2021 

1Doc 
.149  

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação -  NC  Marcio S. 

Data: 12/08/2021 às 08:36:00 

Setores envolvidos: 

SMAPMA, PGM, SMA-LC, PGM-LIC, GAB-LC  

PADRÕES ENERGIA  LA.  GRESSANA 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal fRIMIPI TOM  do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 



1)  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: C216-8DB4-CCFA-8BC4 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 12/08/2021 08:36:11 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/C216-8DB4-CCFA-8BC4  

e 
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De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Data: 23/08/2021 As 15:07:56  

Setores envolvidos: 

SMAPMA, PGM, SMA-LC, PGM-LIC, GAB-LC 

PADRÕES ENERGIA  LA.  GRESSANA 

• Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n°3.188/2021, e processo licitatório n°126/2021. 
Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal 

• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 126/2021 

MEMORANDO 1Doc N.° 3.188/2021 

PARECER JURÍDICO N.° 152/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA. POSSIBILIDADE, COM 
RECOMENDAÇÕES.  

1 Do RELATÓRIO 

Cuida-se do Processo Licitat6rio n.° 126/2021 (Memorando 1Doc n.° 3.188/2021), 
Pregão Eletrônico, pelo qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende 
a contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de padrões de energia, 
ao prego máximo de R$ 11.382,95 (onze mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa e 
cinco centavos). 

Os autos, contendo 141 (cento e quarenta e uma) páginas, foram regularmente forma-
lizados e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação e Justificativa (fls. 03/05); 
b) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 06); 
c) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. 

07); 
d) Termo de Referência (fls. 08/15); 
e) Orçamentos (fls. 16/22); 
f) Documentos para a implantação do Sistema de Abastecimento de Agua na Linha 

Gressana (fls. 23/54; 78/91); 
g) Cópia da Lei Complementar n.° 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desen-

volvimento Rural de Chopinzinho e dá outras providências (fls. 55/75); 
h) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 92); 
i) Decretos Municipais n.° 005/2021, 046/2021 e 018/2021 (fls. 93/95); 
j) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta do instrumento lici-

tatório e o encaminhamento dos autos A Procuradoria para parecer (fls. 96); 
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CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

k) Minutas do edital e anexos de pregão eletrônico, elaboradas pela Divisão de Licita- 
ções e Contratos (fls. 97/139). 

Os autos foram encaminhados para parecer em 12/08/2021 (fls. 140/141). 
o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo  Calico  desse 
mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discri-
cionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/1988i) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonornia entre 
os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-
ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções â regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, res-
pectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-
cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

Passa-se, doravante, â análise do caso concreto.  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados. do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contra-
tados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta. nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 

2  "Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exi-
gível' que s6 não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a 
licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, 
passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 
7 ed. Niterói:  Impetus,  2013. p. 465-366. 
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2.3 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de em-
presa especializada para fornecimento e instalação de padrões de energia, ao prego máximo de 
R$ 11.382,95 (onze mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 
favorável à contratação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica (fls. 92). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 
possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o potencial aumento da pro-
babilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque os 
bens que almeja adquirir'se enquadram no conceito de "bens comuns", previsto no parágrafo 

CD 

único do  art.  1° da Lei n.° 10.520/2002. 
0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e, 

ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. rej! 
Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas  tam  admitido a adoção 

do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 
Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos no  

art.  3°, da Lei n.° 10.520/2002.4  

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 
o 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a  pre- •B 
3 

paração da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. s 
07 e 96). 8 > 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 8 
-g 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pela Secretaria  con-  
o templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 04/05). 
o. o 

3  "Art.  10 Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que  
sell  regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no tcl 

z mercado." re  12 
°  "Art.  3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará  a necessida-

de de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas. as san- o a  
Vies  por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; H - a definição do  ,x5  
objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limi-
tem a competição;  III  - dos autos do procedimento constarão a  justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados. bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entida-
de promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente designará, dentre os servi- & 
dores do Órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre — 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a §: 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." (g.n.) -8 1, 

e  
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2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são cla-
ras, objetivas e vinculadas as necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcio-
namento (fls. 08/15). 

No entanto, recomenda-se que a Secretaria: a) observe a cláusula quinta, "c", do 
Quinto Termo Aditivo ao Contato de Programa n° 86/13, de 30/01/2014, celebrado entre a 
SANEPAR e o Município de Chopinzinho, que dispõe ser obrigação do Município regula-
rizar e legalizar em nome do Município, as  Areas  de terreno necessárias As obras, obtendo 
a autorização prévia dos proprietários para ingresso nas ditas  Areas,  com a finalidade da 
implantação do sistema de abastecimento de água, sendo que a regularização das  Areas  
necessárias As obras deve ocorrer previamente à instalação do sistema de abastecimento 
comunitário de água. • 

I's  u, 
IA" 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos u.1 
(fls. 97/139) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi- 0  ur 
nistrativos  c/c o  art.  4°, inc. I, da Lei n.° 10.520/2002. co  

Ill 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re- o 0 o, 
gistro de Preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, pena- 
lidades e rescisão. 0 

Da minuta do edital ainda se destaca: E 
42 

a) critério de julgamento: menor preço global por Lote (Item 1). Medida econômica e .. 
4, 

operacional mais viável para o cenário que se apresenta; -a 
S 

b) impedidos de licitar: Item 3.3 e seguintes; ig .. c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 0 .--. 
trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Pfiblico: Item 9, 
sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 46 
Empresas Inidemeas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e -§ - 
Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati- .. c; 

va/CNJ (Itens 9.1.2, 9.1.3 e 12.1.6); 
.c 

a 
d) vigência do Contrato:  12 (doze) meses, contados a  partir da data de assinatura (Item 2 

4...)  
16.2); 0.(' 

e) dotação orçamentária: Item 18.1; E o 
f) gestão do Contrato: a cargo do servidor Vanderlei José Crestani (Item 21.1); 

133 I 
g) fiscalização do Contrato: a cargo dos servidores Ricardo Scandolara (titular) e o . z 0- 

Claudiomiro  Cenci  (substituto) (Itens 21.2 e 21.3). Ft  2 
I— =  
in  ta 
0 •S 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO c7) g  cc  0  
g i 

A Secretaria anexou aos autos pesquisa de preços, cujos orçamentos se encontram da- -8  0 . 
:2 tados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: & T) 

'a 2 a) Antoniale Materiais Elétricos Eireli (fls. 16/17); 0 
"0 c» 
CO > 
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b) Cooperativa de Eletrificação Rural de Chopinzinho Ltda. (fls. 18/20); 
c) Deoclécio Dalzotto Materiais Elétricos (fls. 21/22). 
No mais, consta no Termo de Referência a informação de que o servidor Vanderlei Jo- 

sé Crestani foi o responsável pela pesquisa de preços (fls. 08). 
Por fim, recomenda-se que a Secretaria insira a data de emissão no orçamento de 

fls. 16/17. 

2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 305  e 48, inc. 1,6  da  LC  n.° 123/2006, alterada pelas  LC  n.° 
147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação às micro e pe-
quenas empresas se aplica, uma vez que o critério de julgamento é o menor prego global por 
Lote. 

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a parti-
cipação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur-
sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através da Fonte 000 (fls. 06). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Os Decretos Municipais n.° 018/2021, 005/2021 e 046/2021 comprovam que a Comis-
são Permanente de Licitações e a Equipe de Apoio estão legalmente constituídas (fls. 93/95). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÓES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 
como de praxe, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 
Processo Licitatório n.° 126/2021 (Memorando 1Doc n.° 3.188/2021), Pregão Eletrônico, 
instaurado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, objetivando a 
contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de padrões de energia, ao 

5  "Art.  30  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  
art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercan-
tis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  IT  - no caso de empresa de pequeno 
porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior 
a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." 

6  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I -  deverá 
realizar processo licitatório destinado exclusivamente k participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
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preço máximo de R$ 11.382,95 (onze mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco 
centavos), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Recomendação 1: observar a cláusula quinta, "c", do Quinto Termo 
Aditivo ao Contato de Programa n° 86/13, de 30/01/2014, celebrado en-
tre a SANEPAR e o Município de Chopinzinho, que dispõe ser obriga-
ção do Município regularizar e legalizar em nome do Município, as 
áreas de terreno necessárias As obras, obtendo a autorização prévia dos 
proprietários para ingresso nas ditas  Areas,  com a finalidade da implan-
tação do sistema de abastecimento de água, sendo que a regularização  • 
das áreas necessárias As obras deve ocorrer previamente A instalação do 
sistema de abastecimento comunitário de água; 

UJ 

Recomendação 2: inserir a data de emissão no orçamento de fls. 16/17. 3 

Divisão de Licitacties e Contratos  

0 Recomendação 1: providenciar as publicações, como de praxe, ane- 
xando-as aos autos. '8 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os 
procedimentos administrativos, competem A Divisão de Licitações e Contratos e Secretaria 
Municipal interessada na contratação em comento, a observância, adequações cabíveis e o 
cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno 
do processo A Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo 
nova questão jurídica a ser resolvida. 

1110 Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve As questões jurídicas 
observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os elemen- :c6 

' 
tos técnicos pertinentes A execução do objeto, como aqueles de ordem financeira ou orçamentá-
ria, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. a 8 
cp 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: C3E6-FCE7-8643-FE67 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 23/08/2021 15:08:09 (GMT-03:00) 
Pape!: Assinante 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinhoAdoc.com.br/verificacao/C3E6-FCE7-8643-FE67  

• 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: adriculturaAchopinzinho.pr.qov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Dezembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana  

  

MEMORANDO 021/2021 SMAPMA 

Chopinzinho, 23 de agosto de 2021. 

A  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Em atenção ao memorando 1.Doc n° 3.188/2021/PGM/SMAPMA, referente ao 

Processo Administrativo n° 126/2021, PARECER JURÍDICO N.2 152/2021/PGM/MS 

encaminho: 

Segue conforme solicitação: 

-Recomendação 1: Ciente da observação, sendo que já demos o inicio da regularização, 
conforme previsão, através do levantamento topográfico das  areas  para tal, conforme ordem de 
serviço em anexo. (OS). 

-Recomendação 2: Segue orçamentos, datados, em anexo; 

tani 

Èrigen eiro Agro —mo 

Recebi errrxi / /2021 

Yromm  
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Ant  niale Materiais 

tétricos Eireli 

a 14 de Dezembro 4325 
CHOPINZINHO 
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ORÇAMENTO MATERIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL CHOPINZINHO 

CHOPINZINHO - PR  
QUA?  PRODUTO 

1 PADRAO 2X1004 SUBTERRANEO COMPLETO 

2 CAIXA DE PASSAGEM 30X30 DE CONCRETO 
33 CABO 35MM  FLEX  1KV 

11 PEVEDUTO 2 

7 HORA DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO RAMAL 

SUBTERRANEO 

UNITARIO TOTAL 

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

R$ 22,00 R$ 44,00 
R$ 34,00 R$ 1.122,00 

R$ 5,50 R$ 60,50 

R$ 50,00 R$ 350,00 

TOTAL: R$ 4.076,50 

I  

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07,005,073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 
RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 
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ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CNPJ 07,005,073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 
RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 

107.00 73/0001-1F1  

)\
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125560-000 

A53 
fTi 

ORÇAMENTO MATERIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL CHOPINZINHO 

CHOPINZINHO - PR  
QUA  r PRODUTO UNITARIO TOTAL 

1 PADRAO 2X100 AÉREO COMPLETO POSTE DE 9MT R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 
3 ROLDANA 79X16 R$ 10,00 R$ 30,00 
4 ALÇA PARA CABO 35MM R$ 7,30 R$ 29,20 
3 ARMAÇÃO REX 1X1 COM 1 ESTRIBO R$ 21,50 R$ 64,50 
3 PARAFUSO PASSANTE 08 MAQUINA 16X200MM R$ 11,75 R$ 35,25 

4 ARRUELA QUADRADA R$ 0,50 R$ 2,00 

6 CONECTOR PERFURANTE 16-95 CABO 2-4 R$ 12,00 R$ 72,00 
77 CABO  TRIPLEX  2 35MM R$ 16,00 R$ 1.232,00 

2 POSTE PM 200 7.20 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

1 CABEÇOTE 1.1/2 R$ 5,50 R$ 5,50 
2 CANO CONDUITE 1.1/2 R$ 23,00 R$ 46,00 

4 FECHO DE FITA EM AÇO R$ 2,00 R$ 8,00 
2 FITA EM AÇO R$ 6,00 R$ 12,00 
1 LUVA 1.1/2 R$ 6,00 R$ 6,00 

21 CABO 35MM  FLEX  1 KV R$ 34,00 R$ 714,00 

21 HORA DE  MAO  DE OBRA R$ 50,00 R$ 1.050,00 

TOTAL: R$ 7.306,45 
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ORDEM DE SERVIÇO 010/2021  

Empresa— Geomapa Topografia Ltda 

Dispositivo Legal: ATA de Registro de Pregos n° 162/2021 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, AUTORIZA a empresa Geomapa Topografia 
Ltda, CNPJ n° 32.654.644/0001-90, com sede na Rua Voluntários da Pátria, n° 3939, Centro, 
Chopinzinho — PR, CEP 85.560-000, a iniciar a execução dos seguintes serviços: 

1. Levantamento PLANIMETRICO a ser realizado sobre Lote Rural n° 68, Gleba 14, 
matricula 22.712 (Linha Gressana) com elaboração de mapa e memorial indicando as 
áreas de servidão para rede elétrica, sistema de reservação e captação de água. 
a) Medida linear do levantamento: xxxx metros.  (Item 2.0— XX * 0,41= R$ XXX) 

b) Mapa e memorial: 01 mapa indicando as áreas de servidão e um memorial e 
descrevendo as áreas de servidão, separadamente e georeferrreciadas.  (Area  otal 
de servidão por matricula)  (Item 5.0— R$ 160,00) 

2. Levantamento PLANIMETRICO a ser realizado sobre Lote xxxxxxx, matricula  XY'LYX 

(Linha Gressana) com elaboração de mapa e memorial indicando as áreas de servidão 
para xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
a) Medida linear do levantamento: xxxx metros.  (Item 2.0— XX * 0.41= R$ XXX) 

b) Mapa e memorial: 01 mapa indicando as áreas de servidão e um memorial e 
descrevendo as áreas de servidão, separadamente e georeferrreciadas.  (Area  otal 
de servidão por matricula)  (Item 5.0 — R$ 160,00) 

Conforme solicitação da Secretária De Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Segue documentos pertinentes em anexo. 

Chopinzinho - PR, 16 de Agosto de 2021. 

    

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Gestor do Contrato 

Ana Kelle Malaguti 
Divisão de Planejamento e Projetos 

Enga Civil — CREA/PR 134.259/D 
Fiscal do Contrato 

Recebido: 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 126/2021 

PREGÃO 

EDITAL N° 63/2021 

FORMA: ELETRÔNICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PA- 
DRÕES DE ENERGIA. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 63/2021 

PROCESSO LICITATORIO N° 126/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 15/09/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: as 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

www.comprasdovernamentais.qov.br   

"Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado a Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — 
Bairro São Miguel, Chopinzinho,  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhcr Edson 
Luiz  Cenci,  torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PIREGA0 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL POR LOTE, para atender a solicitação da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PADROES DE 
ENERGIA, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

15 de setembro de 2021 As 09h00min 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública:  www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema COMPRASNET)  

0 certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Editai e seus 
Anexos, da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.° 147/14, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

A Pregoeira será a Servidora Senhora Giliane Teles Forlin, designada pelo Decreto n° 18/2021 de 
08/01/2021, publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 2273. de 11/01/2021. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilizagão do Edital no Sistema "COMPRASNET", até 15 de setembro de 2021 As 
09h00min, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 15 de setembro de 
2021 As 09h00min, no  site  wwvv.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to n° 10.024/19,  art.  30, § 50). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasqovernamentais.qov.br  e www.chopinzinho.pr.qov.br  

2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, telefone n° (46) 3242-2503. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor prego, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 — Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.qov.br  — Sistema COMPRASNET. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inid6neas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 

• 

• 
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C) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-
mos do  art.  87,  III,  da Lei n° 8.666/1993, em consonância com o disposto no item 9 2 deste 
Edital; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  64, ll da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzira o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3 - que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.6.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada esta em conformidade com as exigências editalicias; 
3.5.1.6- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores; 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da 
Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 
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4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos  cu  provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias ateis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao !pregoei-
ro por  e-mail:  licita2chopinzinho.prxiov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 as 17h00, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data  sera  designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se Isatando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou copia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sis.:ema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

6 — DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, emão, en-
cerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após c encer-
ramento do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham n vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia. 
7.3 - Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com aconpanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em  sent  do con-
trario, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.13 -  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superiores aquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18- Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens an;:eriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reilicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado  sera  o menor prego, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna prOpria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento. 
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate  sera  aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras; 
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e ja apresentados. 
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada  ern  primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do prego em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 - 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, ce 2009, 
em razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao  pre- 
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ço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser  re  iniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência  sera  registrada em ata; 
8.7 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 
8.14 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se  for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadas.Tos: 
9.1.1 - SICAF; 
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• 11.1=1E2e,  

9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.pov.br/)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TOE/PR https://servicos.tce.pr.qov.britceprimunicipal/ail/ConsultarlmpedidosVVeb.aspx;  
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 — Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do  Parana  (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 — Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto. previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.4.1 - A documentação relativa a HABILITAÇÃO JURIDICA consistirá em: 

9.5.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.7.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja acei- 
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedorciov.br; 

9.8 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.8.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento. 

9.9 - A documentação relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.9.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.9.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
9.9.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
9.9.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.9.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT). nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.9.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição sera(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
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9.9.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicara a decadência do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.9.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas. certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoei-o e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.11 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.11.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Adrninistra-
gão Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO  III).  
9.11.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.11.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do At 9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.11.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V). 
9.11.5 — A não apresentação da declaração prevista no item 9.11.4, implica no declínio ao trata-
mento diferenciado previsto na Lei 123/2006. 

9.12 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho  fur  damen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.13 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.14 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoei:a e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.15 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho  fur  damen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.16 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.17 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em ouiro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exi-
gências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a ha oilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.19 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
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10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-6 As sanções previstas neste Edital. 

10.3 - A proposta deverá conter: 

10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo ll do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado 
com o artigo 66, § 4°; 
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços; 
10.3.6 — 0 percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado 
pela Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que com-
põem os LOTES, para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta. 
10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.9 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.10 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no merca-
do no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

10.3.6 -  0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 -  A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 

• 

• 
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10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou copias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 06 (cinco l dias úteis,  contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável: Giliane Teles Forlin. 0 envelope 
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário indivi-
dual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro ugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

12— DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Propos-
ta" 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Iniclôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.prgov.br/tceprimunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

• 

• 
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13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que  sera  de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi- 
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica- 
ra custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar  sera  declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação,  sera  
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
s6 poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO  DIE  CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VII deste Edital. 

15.2 - 0 Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o eidereço 
de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
go Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
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procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 

16 - DA ExEcupÃo E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. A contratada deverá entregar os produtos e serviços, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, na comunidade de linha Gressa-
na-Municipio de Chopinzinho/PR. 
16.2. A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
16.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
16.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do ob-
jeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdencibrios e todos os demais custos. 
16.5. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
16.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
16.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos produtos ou da necessidade de repõ-los, todas as despesas relativas, tais como impos-
tos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação 
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decor-
rentes, correrão por conta da empresa contratada. 
16.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades. 
16.9. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.2 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente  sera  encaminhada ao departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para 
liquidação mediante deposito bancário. 
17.2.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratbrios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA-E, além dos juros de mora, os  qua  s serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 5.3 Ne-
nhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumi-
das na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação 
definitiva do recebimento da mercadoria. 
17.4 Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pa-
gamento  sera  sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
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17.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
17.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
17.7 0 pagamento efetuado a adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.8 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65. 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
17.9 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos preços contratados. 

18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1 - Fica estipulado o valor de R$ 11.382,95 (Onze mil, trezentos e oitenta e dois reais e noven-
ta e cinco centavos) para a presente Licitação, e os para o pagamento do referido objeto, serão 
das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1128) FONTE 000 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rece-
bimento definitivo; 
19.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
19.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
20.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações. prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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20.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
20.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
20.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
cão; 
20.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
20.8. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93; 
20.9. A Contratada deverá cumprir com as normas técnicas da ABNT-TB-68 em vigor: NBR 
10.131 e NBR 5410— Instalação elétrica de moto-bomba. 
20.10. Executar as revisões e reparos nos equipamentos instalados, assim como, prestar assis-
tência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como garantia dos serviços prestados. 

21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

21.1-A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-
53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Con-
trato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contra-
tado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as occrrên-
cias relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fis-
calização; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
21.2-A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de 
atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os servi-
ços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas a autoridade supe-
rior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
21.3-Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Senhor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 
788.199.629-34. 

22 - DA RESCISÃO 

22.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
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22.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual. ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados: 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 

23 - DAS ALTERAÇÕES 

23.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo adit vo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1° e ss. e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666193. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
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24- DAS PENALIDADES 

24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - Penalidades pecuniárias: 
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato; 
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
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contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
24.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 

28- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes pi-Micas:  
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
cão sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
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28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

29— DA PUBLICAÇÃO 

29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

30 - DO FORO 

30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

E por estarem cientes de todas as clausulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Or-
gãos Oficiais de Divulgação do Município. e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzini-lo.prqov.bri. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 30, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 



inzinho, 30 de agosto de 2021. 

.9-- 

EDSON flJlZ CENCI 
PREFEITO 

Município de Chopinzinho 76 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

monommlimi 

31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
31.15 - 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  
OW  subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 
inicio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO Ill 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Declaração de Não Parentesco. 
ANEXO VII Modelo de Minuta do Contrato 

ANRIEFELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA  CPL  
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EDITAL DE PREGÃO N° 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS-
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 01: PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA AEREA COMPLETO + RAMAL INTERNO 77 METROS 

LOTE QUANT. UND. DESCRIÇÃO R$/UND R$ TOTAL 

01 01 UND. PADRÃO 2 X 100 A- SAIDA AÉREA COMPLETO 2.800,00 2.800,00 

01 03 UND. ROLDANA 79X 16 10,00 30,00 

131 04 UND. ALÇA SERVIÇO 35 MM 7,30 29,20 

01 03 UND. ARMAÇÃO SECUNDARIA REX 1X1 COM 01 
ESTRIBO 

21,50 64,50 

01 03 UND. PARAFUSO 08 MAQ. 16X200MM 11,75 35,25 

01 04 UND. ARRUELA QUADRADA 0,50 2,00 

01 06 UND. CONECTOR PERF. 16-95/CABO 2-4 812951-7 12,00 72,00 

01 77 MTS CABO  TRIPLEX  2 35 MM 16,00 1.232,00 

01 02 UND. POSTE PM 200 7,20 600,00 1.200,00 

01 01 UND. CABEÇOTE 1 1/2  5,50 5,50 

01 02 UND. CANO  CONDUIT  1 'A 23,00 46,00 

01 04 UND. FECHO FITA AÇO 2,00 8,00 

01 02 UND. FITA AÇO 6,00 12,00 

01 01 UND. LUVA 1 1/2  6,00 6,00 

01 21 UND. CABO 35 MM  FLEX  1 KV 34,00 714,00 

01 21 HRS SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO 50,00 1.050,00 

TOTAL R$ (1) 7 30R 45 

LOTE 02: PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA SUBTERANEA COMPLETO + RAMAL  SUB  10 METROS 

LOTE QUANT. UND. DESCRIÇÃO R$/UND R$ TOTAL 

02 1 UND.  
PADRÃO 2 X 100 A COM SAÍDA SUBTERANEA 

COMP! FTC)  2.500,00 2.500,00 

02 2 UND. CAIXA DE PASSAGEM 30 X 30 CM DE  CON-  
CRETO 

22,00 44,00 

02 33 MTS CABO 35 MM  FLEX  1KV 34,00 1.122,00 

02 11 UND. PEVEDUTO 5,50 60,50 

02 7 HRS SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO 50,00 350,00 
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TOTAL R$ (2) 

TOTAL GERAL R$ (1 +2) 
4 076 50 

11.382,95 

  

Os orçamentos aqui acostados foram por mim solicitados e o critério de seleção 
utilizado foi o de menor prego por lote. 

1. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.1. A contratada deverá entregar os produtos e serviços, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, na comunidade de linha Gressa-
na-Municipio de Chopinzinho/PR. 
1.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
1.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
1.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do ob-
jeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e todos os demais custos. 
1.5. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
1.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
1.7. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con- 
tratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impos-
tos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação 
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decor-
rentes, correrão por conta da empresa contratada. 
1.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades. 
1.9. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis- 
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

2. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

2.1.  SAO  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

2.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori-
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rece-
bimento definitivo; 
2.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
2.1.5. Efetuar o pagamento 6 Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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2.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
2.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
2.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
2.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, Os suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
ção; 
2.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
2.2.8. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93; 
2.2.9. A Contratada devera cumprir com as normas técnicas da ABNT-TB-68 em vigor: NBR 
10.131 e NBR 5410 — Instalação elétrica de moto-bomba. 
2.2.10. Executar as revisões e reparos nos equipamentos instalados, assim como, prestar assis-
tência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como garantia dos serviços prestados. 

3. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A Gestão do Contrato ficara a cargo do Senhor Vanderlei José  Creston',  CPF: 
530.439.959-53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipu-
ladas no Contrato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 

de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fisca-
lização; 

d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
3.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de 
atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os servi-
ços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicita-
das à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
3.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 
788.199.629-34. 

4. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1. A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/servigos descri-
tos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 11.382,95 (Onze mil, trezentos e oitenta e dois 
reais e noventa e cinco centavos), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2. 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,  sera  encaminhada 

Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
4.3. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 10.01.206080022.2.066.3 3.90.30 
(1128) FONTE 000 
4.4. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua-
lizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5. DA RESCISÃO 
5.1. 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
5.2. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
5.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
5.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
5.5. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
5.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
5.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
5.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
5.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
5.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
5.11. A não entrega dos produtos contratados; 
5.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
5.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-
vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
5.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados;  
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5.16. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretario Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
5.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
5.18. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
5.19. Decisão do Prefeito Municipal; 
5.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
5.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 5.7 deste Termo. 

6. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

6.1. 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
6.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrésci- 
mos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da 
Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
7.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obri- 
gações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as se-
guintes penalidades: 
7.3. I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e emprega-
dos públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
7.4. II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omis- 
sões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequa-
das no prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
7.5. a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
7.6. b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injusti- 
ficado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um 
por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
7.7. c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verifi- 
cada distorções médias; 
7.8. d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 
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7.9. e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-
tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
7.10. f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 
7.11. IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
7.12. V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
7.13. VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implica-
ra na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
7.14. VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 
78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 
7.15. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
7.16. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
7.17. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.18. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
7.19. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, obser-
vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.20. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
7.21. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretario Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.22. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 
7.23. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.24. Decisão do Prefeito Municipal; 
7.25. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
7.26. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

8. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
8.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
8.2. Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
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8.3. a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
8.4. b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
8.5. c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabele-
cer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
8.6. d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
8.7. e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materi-
almente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
8.8. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me- 
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 

8.9. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

Chopinzinho - PR, 13 de julho de 2021. 

Vanderlei José Crestani 

Engenheiro Agrônomo 

Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente 
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EDITAL DE PREGÃO N° 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS-
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO —II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
63/2021, conforme abaixo discriminado: 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$ 

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferên-
cia do veiculo e apresentação da nota fiscal atestadas pela Secretaria de Assistência Social. 

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data  

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS-
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa , com sede na 
C.N.P.J. n° , 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS-
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa , com sede na 
, n° , C. N. P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data.  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS-
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa • (Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EDITAL DE PREGÃO N° 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS-
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO—VI 

(MODELO) 
DECLARACAO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDACÕES DO INCISO  
III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
6 Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPI.= sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Ch./el e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data.  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco* 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avg/Avg Neto (a) Irmão (A) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)Mo(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3°  Avg  (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos øarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a', irmão (a) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)fTio (a) 

• 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INS- 
TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO — VII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel. CEP: 85.560-000,  Chopin-
zinho,  Parana,  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz  Cenci,  inscrito no  OFF  sob o n° 518.894.719-68, RG n° 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a Em- 
presa: , inscrita no CNPJ sob o n°  , com sede na Rua: , Cidade de , Estado 

, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência cia licita-
gão realizada através do Pregão Eletrônico n° 63/2021. mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
Item Quant. Unid.  Descrição  Unit. R$ Total — R$ 

Total - R$  
CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇAO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1. A contratada devera entregar os produtos e serviços, no prazo máximo de 30 (trirta) dias 
após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, na comunidade de linha Gressa-
na-Municipio de Chopinzinho/PR. 
2.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
2.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do ob- 
jeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e todos os demais custos. 
2.5. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referencia. 
2.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con- 
tratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impos-
tos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação 
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decor-
rentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades. 
2.9. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis- 
posto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência do veiculo e 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Assistência Social  sera  encaminha-
da ao departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito 
bancário. 
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórias 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 5.3 Ne-
nhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumi-
das na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicara na aprovação 
definitiva do recebimento da mercadoria. 
3.2 Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o paga-
mento  sera  sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CON-
TRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
3.3 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
3.4 A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
3.5 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 Os pregos contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
gos, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.7 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos pregos contratados. 

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
4.1 - Fica estipulado o valor de R$ 11.382,95 (Onze mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa 
e cinco centavos) para a presente Licitação, e os para o pagamento do referido objeto, serão das 
seguintes dotações orçamentarias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1128) FONTE 000 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisori- 
amente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rece-
bimento definitivo; 
5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi- 
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis- 
são/servidor especialmente designado; 
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5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên- 
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova-
ção; 
6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as- 
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.8. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93; 
6.9. A Contratada devera cumprir com as normas técnicas da ABNT-TB-68 em vigor: NBR 
10.131 e NBR 5410— Instalação elétrica de moto-bomba. 
6.10. Executar as revisões e reparos nos equipamentos instalados, assim como, prestar assis-
tência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como garantia dos serviços prestados. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1-A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei Jose Crestani, CPF: 530.439.959-53 
a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contra-
to e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contra-
tado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fis-
calização; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
7.2-A Fiscalização do Contrato ficara a cargo do Servidor Sr. Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de 
atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os servi-
ços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas a autoridade supe-
rior, em tempo  habit,  para a adoção das medidas convenientes. 
7.3-Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Senhor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.199.629-
34 
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CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 -  Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 -  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 -  Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência So-
cial, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 

• 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

 

'\\""' 
chopiniziNvf3  

 

   

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1° e ss. e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - Penalidades pecuniárias: 
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato; 
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.6 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.6 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2- Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  pre-
ps  em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
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em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 -  A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

Chopinzinho, de de 2021.  

 

Edson Luiz  Cenci  
PREFEITO 

CONTRATANTE 
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 

Empresa 
CONTRATADA 

• 
TESTEMUNHAS: 

 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 63/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 15 de setembro de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA. Valor estimado: R$ 11.382,95. 
Gênero: Materiais e Serviços. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

is?  

• 



ATA DE REUNIÃO DE 86C108 

NE - PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA  
MR&  4130768644-4 
CalPJ: 18.760.043/0001-30 

DATA/HORA E LOCAL - Aos vinte e seis de agosto de 2021, As rime 
horas, na sede da sociedade, na Rua Tocantins, 3265, bairro  Brasilia,  Sala 
02, Edificio  Luciano  de SOUZA, CEP 85.504-024, em Pato Branco -  Parana;  
PRESENÇA - Socios representando a totalidade do capital social; 
COMPOSIÇÃO DA MESA - NICOLA° MIGUEL  NEIL  preaidente c  
JOANNA  BEATRIZ  REIN  BRANCO, secrehiris; 
PUBLICAÇÕES - Dispensam-se as formalidades de convocaçáo previstas 
no Parágrafo r do artigo 1.152 do C6digo Civil, uma  vex  que não há 
dissidencia e todos ou sovina compareceram e se declaram cientes do local, 
data, hora e ordem do dia;  
ORDEAL  DO DIA - Deliberar sobre redução de Capital da Empresa  NN  - 
Partit-Ipapães e Administração Ltda., proporcional a participação dos 
sticios Nicolau Miguel  NC., Ethel  Cristina Reis Cone, Raquel Cristiane  Nets 
Hartmann  e  Joanna Beanie Nets  Branco, com a retirada do saldo da conta 
contibil Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC. 
juntamente  corn  a totalidade das quotas referente a participação na 
empresa Anhambi Alimento. Ltda pelo valor contabil do investimento. 
DELIBERAÇÕES - Após a leitura dos documentos mencionados na ordem 
do dia, que foram colocados à disposição de todos  on  seicios, de 
documentos inerentes a esta operação de redução de capital, postos  ens  
discussão e votação, foram aprovados  arm  reservas e restrições. 
ENCIIRRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA. Terminados os trabalhos, 
inexistindo qualquer outra  manifesting°,  lavrou-se a presente ata que. 
lida, foi aprovada e easinada por todos  cos  sOcios. 

Nicolau Miguel Reis Joanna  Beatriz  Nei,  branco 
Presidente Secretaria  

Ethel  Cristina Nela  Cella Raquel Cristiane Reis Hartmann  
Sécia Soda 

SOMIJLA DE REQUERISIENTO 
MD Mucha is de corutroca. cruises° simada cm Mariópolis Pr. LORDS pirbfreo quo  
requereu  a IATe beano no  modalidade nanspone de  materiais  tocictiveis.  

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

COMPENSADOS DIMAPE LTDA,  tOma público que recebeu do IAT a 

Renovação Licença de Operação para a atividade de indústria de madeira, 

implantada na Rua  see dc  setembro n°  825, municipio de Clevelfindia/PR. 

Licença n•  250076-R2 Validade 27/08/2.026, 

Si'. DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
GRuNiTc FERTILIZANTES ElltELI,  toma público que recebeis do 1AT a 

Licença de Operação para a atividade de fabricação de adubos e fertilizantes, 

implantada na Rua Doutor  Jac.  Juglair  Junior if  410, município de Pato 

BrancoPR. Licença  if  252238 Validade 27 08/2026. 

COMISSÃO PRO.FUNDACÃO DO SINDICATO DOS TRASAINADORES NA AGRICULTURA 
FAMILIAR  OE  PALMAS E CORONEL DOMINGOS SOARES -ESTADO 00 PARARA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO 

A Cornisdo priBlunda0o do Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura f arniNar de Palmas, 
Corael Domingos Soares - Estado do  Pit,  convocam a cattgoria profissional 'agricultores 
fans/Barer, assim compreendidos, trabalhadaes rurais em regime de economia familiar e 
trabalhadores rurais assalariados bem COTO abrange aqueles  qua  Proaletalos ou .30. 
incluldos os aposentados ativos e inativos, os assentados, arrendatirlos  alumina,  
comodatarlos, extrativistas artesanais,  maims.  parceiros, possoldores osi usufnetuarms  qua  
trabalhern individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho 
dos membros da mesma fainflta, indespensavel à propria subsisanicia e executado  ten  
condições de rnettua dependência e coLaborack, ainda cme coma ajuda eventual de terceiros, 
conforme o Decreto Lei na 1.166/71 ate o limite de 02  Idols)  módulos corais, dos Munklmos 
de Palmas e CM Domingos Soareis - Estado do  Parana.  individualmente 0%1 em regime de 
economilikminantemente  (dollar,  executadas  ern  condições de mútua dependêmia e 
colabor Muda eventual de terceiros. Integlante do Plano N•1410•1111 da Eon(ederafao 
Naona balhadotes na Agricultura, para compareoaram no CENTRO CULTURAL DOM 
AGOSTINm0  JOSE  SARTORI - centro de Palmas ao lado da Pregedura Municipal, no dia 20 de 
seternbrO de 2021 as liberas para a seguinte  ordeal  do  dim  a) Deliberaçao sobre a  Funds*  
do Sindicato dos Trabalhadores na Agricodura Familiar de Palmas e Coronal Domingo, Soares 
- Estado icks  Parana  - SINTRAf-PALMAS, bl Disansao. elaborauSo e aprovagio do Estatuto 
Sala da Entidade Sindical; c) Eleiullo da  airmails Dimon*  da Entidade  anneal: di  Dema is 
assuntos da  Malaise  da categona. 

Palmas. 12 de agosto de 2021 
FRANCISCO COSEU OORNELES 

04 015.599.18946  
Pen  Comas/a Preifundallo 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREVIA 
SAIKON VEICULOS S/A, toma público que iri requerer junto ao IAT a 

Licença Previa para a atividade de comercio, manutenção c reparo de veículos 

automotores, peças e acessórios, a ser implantada na Avenida Tupi n°  1890, 

munieipio de  Palo  Branco PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
PERON  FERRARI  S/A, torna publico que irá requerer junto ao IAT a Licença 

de Operação para a atividade de beneficiamento e armazenamento de produtos 

agrícolas, implantada na Rua Araucária n°430, municipio  dc Palo  Branco/PR. 

la  PREFEITURA  MUNICIPAL OE PALMAS  

TERMO DE SUSPENSÃO 

MODALIOADE Pregão Eletrôn.o  re'  140/2021 
PROCESSO SP: 6102021 
OBJETO: AquisloSo de  playgrounds,  resdemiss no  an Mere  e bancos em 
madeira  plastics, sera  atender as  nixes-sided.  da Secretsda de 
Administração. conforme anieilsofren 1964/2021 e 2126/2021, de acordo com 
as especificações do edital e Seus anexcs. 
O MUNICIPIO  OE  PALMAS. ESTADO DO PARANA, por  molts  de mu 
representante legal, no uso do suas atribuições legais resoNo Si.APFNP 8 
os silos do Processo de LiatasSO n°14Y20. 21. Preoão Eletnánico o 61/2021  
sujo objeto scima mencionado rnotivad0 pela necossictade de readequsugo nos 
objelos e exigências deste certame.  Cam  vista a roalinhar equivoon do  Edits', 
ern  especial quanto as  exagênclas de &nano técnico do Edital. abrangendo 
assim um  maw oilmen°  do liertantes participantes. 

Palmas. 30 de egosto de 2021 

Rosman Panayotis Nicciaou 
Prefetto Municipal 

MUNICIPIO OE  CORONEL  1111/10A -  ESTADO  DO PARANA 
MNsrc a•MS de .0.2021 F..1emoo NM, 60046011.0 006 ...a as repo.. 

as 5lu.1.0 de  Coronel  ch.., no  Me OS INA) de salaam a 70/s - am 
Da fl501iam0u5d0.o  doou  runelen.n Iassoo, 2.110/2071. 

PORN- or arrant de Rld• epee. de Mt. 
PROCESS° PELETIVO NMISUPICADOM110121121. 
0 PROMTO nA INPACIPIO CO COROMIL VAN. t nee 05 Par. oo  mo  we• etreoloaea lamia. • de 
sankonao. as.* enn000 re  Md.  Manure ns MVPS. 0. 28 2021. RESOLVE: 
TOM. INNIUCO a momaketnalo  ao  esulteas ins oo Prom. Sel•Ne InFERMEIRO E 
TEctesCOIMOMERVIMEal 
S. REQULTADO FINAL: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 63/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 15 
de setembro de 2021. As 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇA0 DE PADRÕES DE ENERGIA. 
Valor estimado: R$ 11.382,95. Género: Materiais e Serviços. O Edital encontra-se A 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO PE 63-2021 -PADRÕES DE ENERGIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 63/2021. Forma: Eletrônico. 
Data da Licitação: Dia 15 de setembro de 2021, is 09:00 
(nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA. Valor 
estimado: RS 11.382,95. Gênero: Materiais e Serviços. 
Edital encontra-se á disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel,  le  3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 ha, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.prgov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziulc 

Código Identificador:053FA69A 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 31/08/2021. Edição 2339 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
hup://www.diariomunicipal.combr/amp/ 



EDITAL DE PREGAO No 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELE I RôNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INS-TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

• A empresa ANTWALF MATERIAIS ELÉTRICOS,estAilPIPciria n-A Rua 14  HP  

dezembro, 4325, Centro, na cidade de Chopinzinho — PR, inscrita no CNPJ sob 
no 07.005.073/0001-15, neste ato representada por  ANTONIO  LUZZA, sócio 
administrador, RG n° 3.596.044-9, CPF n° 487.018.409-59, Rua Afonso Pena, 
4262, apto 01, centro, na cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 63/2021, conforme 
abaixo discriminado: 

LOTE 01: PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA AEREA COMPLETO + RAMAL 
INTERNO 77 METROS 

LOTE QUANT UNID I DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MARCA i UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 UND PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA AÉREA 
COMPLETO 

Eletroluz R$ 2.491,71 R$ 2.491,71 

01 03 UND ROLDANA 79 X 16 Guermon R$ 8,89 R$ 26,67 I 

(111 04 UND ALÇA SERVIÇO 35 MM  Alcoa  R$ 6,49 R$ 25,96 

01 03 UND ARMAÇÃO SECUNDARIA REX 1X1 pizzi 1 R$ 19,12 R$ 57,36 
COM 01 ES I  RIB°  

01 03 UND PARAFUSO 08 MAQ. 16X200 MM Pizzi R$ 10,45 R$ 31,35 

01 04 UND ARRUELA QUADRADA Romanholi 
1 

R$ 0,44 R$ 1,76 

01 06 UND CONECTOR PERF. 16-95/CABO 2-4 
812951-7 

Incesa R$ 10,67 R$ 64,02 

01 77 MTS CABO  TRIPLEX  2 35 MM  Alcoa  R$ 14.23 R$ 1.095.71 

01 02 UND POSTE PM 200 7,20 1 Bortolini R$ 533,52 R$ 1.067 04 

ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RUA 14 DE DEZEMBRO, 4315, Centro - CHOPINZINHO - PR 
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01 01 UND CABEÇOTE 11/2  Pevesul R$ 4,89 R$ 4,89 

01 02 UND CANO  CONDUIT  11/2  Hidrosol R$ 20,45 R$ 40,90 

01 04 UND FECHO FITA AÇO Jangrigues R$ 1,78 R$ 7,12 

01 02 UND Jangrigues R$ 5,34 R$ 10,68 FITA AÇO 

01 01 UND LUVA 11/2  Hidrosol R$ 5,34 R$ 5,34 

01 21 UND CABO 35 MM  FLEX  1 IN Blucabo R$ 30,23 R$ 634,83  

ii
21  MRS  SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO Eletrolta.  R$ 44,4.6 R$ 9a3,66 

TOTAL R$ (1) R$ 6.499,00 

LOTE 02: PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA SUBTERANEA COMPLETO + 
RAMAL  SUB  10 METROS 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MARCA  UNIT.  
R$ 

TOTAL R$ 

02 01 UND PADRÃO 2 X 100 A COM SAÍDA 
SUBTERANEA COMPLETO 

Eletroiuz R$ 
2.176,50 

R$ 2.176,50 

02 02 UND  CAM  DE PASSAFEM 30 X 30 CM 
COM CONCRETO 

Milenium R$ 19,15 R$ 38,30 

02 33 MTS CABO 35 MM FLEZ 1IN Blucabo R$ 29,60 R$ 976,80 

(41, II. UND PEVEDUTO Granduto R$ 4,79 R$ 52,69 

02 07 HRS SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO Eletroluz R$ 43,53 R$ 304,71 

TOTAL R$ (2) R$ 3.549,00 

TOTAL R$ (1+2) R$ 10.048,00 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de pagamento: 30 dias após entrega 
Prazo de entrega: 30 dias após a emissão da nota de empenho 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: Banco do Brasil 
AGÊNCIA: 0842-7 
No CONTA CORRENTE: 11194-5 

ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RUA 14 DE DEZEMBRO, 4325, Centro - CHOPINZINHO - PR 
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Chopinzinho, 15 de setembro de 2021. 

Antonio Luzz 

Rg: 3596044-9 
CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 57.005.07310001-10 

Antoniale Materiais 
Elétricos Eireli 

Rua 14 de Dezembro 4325 

125560-000 CHOPINZINHO 

ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 
CNP) 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RUA 14 DE DEZEMBRO, 4325, Centro - CHOPINZINHO - PR 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  
w0V 000 00 t tACO 

JUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi antes na data da sua oxedicão. 

Nome Empresarial: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS MEL! 

Nature=  Juddlea:  Empress  Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: PRC2107754425  

NIRE (Sede) 
41600727436 

CNPJ 
07,005.073/0001-15 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
17/09/2004 

Inicio de Atividade 
17/09/2004 

Endereço Completo 
Rua 14 DE DEZEMBRO, N°4325. CENTRO - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 

jato 
42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4741-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4744-0-01 - 

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS E TELAS 4744-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 4753-9-00 - 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  E AR CONDICIONADO 4757-1-00 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO 4754-7-01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS 4321-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS  4322-3-02 - 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 9521-5-00 - REPARACAO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 9511-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 33.14-7-13 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS-FERRAMENTA 7112-0-00 - SERVICOS DE 
ENGENHARIA 4330-4-04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, CASAS E RODOVIAS 4120-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, PRESTACAO DE SERVICOS 
DE CONSTRUCAO CIVIL, DE ATERRO SANITARIO 4211-1-01- CONSTRUCAO  OE  RODOVIAS E FERROVIAS E DE ESTRADAS, DE PAVIMENTACAO 
POLIEDRICA E ASFALTICA 4313-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4213-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 4311-8-02 - 
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 37.02-9-00 - PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA DE ESGOTO, GALERIAS, CAIXA D'AGUA 8129-
0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA E CONSERVACAO, ROCADAS, CAPINAS, PODAS DE ARVORES 8130-3-00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS, PLANTIO DE 
GRAMA, ARVORES E FLORES. PODA 8121-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, LIMPEZA DECALCADAS, PISOS. JANELAS E INSTALACOES 
81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS E RURAIS, DEDETIZACAO, DESINSETIZACAO E DESRATIZACAO 8230-0-01 - SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS E  SHOWS  77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ANDAIMES 6201-5-01 - 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 1830-0-03 - REPRODUCAO DE  SOFTWARE  EM QUALQUER SUPORTE 25926-02 
- A FABRICACAO DE ARTEFATOS DE TREFILADOS, PRODUTOS DE ARAME E FIO-MAQUINA, CABOS DE ACO, CORRENTES, MOLAS, PREGOS, TACHAS E 
ARESTAS, TECIDOS E TELAS DE ARAME E PRODUTOS SEMELHANTES, FABRICACAO DE PALHA E ESPONJA  LA,  DE ACO 25926-01 - FABRICACAO DE 
PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL PADRONIZADOS 4789-0-99- COMERCIO VAREJISTA MANGAS, MANGUEIRAS, CANOS, COMERCIO DE PRODUTOS 
E DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE JARDINAGEM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PANIFICACAO E MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE OFICINA 46613-
00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO E AGRICOLA, AVICULTURA, APICULTURA, 
SILV1CULTUFtA, PARTES E PECAS, TRATORES, ARADOS, CULTIVADORES, SEMEADEIRAS, CORTADORAS DE GRAMA, COMPONENTES NAO ELETRONICOS 
PARA MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS 46621-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, PARTES E PECAS 46630-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E OPERATRIZES, FERRAMENTAS, 
TORNOS, FRISAS, ESMERILHADEIRAS, FRESADORES, MACARICOS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS, COMPONENTES PARA 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 46656-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, 

ORARTES  E PECAS 47598-99- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMESTICO 46427-02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, EQUIPAMENTOS DE EPIS, PARA BOMBEIRO E ELETRECISTA ROUPAS PARA SEGURANCA 

SSOAL, ACESSORIOS, FARDAMENTOS, UNIFORMES, CAPACETES, CINTOS, COLETES, LUVAS, MASCARAS, ABAFADORES DE RUIDO, RESPIRADORES, 
OCULOS, SAPATOS, AVENTAL, MANGOTES, LUVA ISOLANTE DE BORRACHA, MANGA ISOLANTE DE BORRACHA, PROTETOR FACIAL E VESTIMENTAS 
ESPECIAIS, E EQUIPAMENTOS PARA PREVENCAO DE INCENDIOS 46699-99 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. PARTES E PECAS 
43223-03 INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, ALTERACAO, MANUTENCAO E REPARO, EM TODOS OS TIPOS DE 
CONSTRUCOES, DE SISTEMAS DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 4399-1/04 SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, ELEVADORES DE OBRAS, EMPILHADEIRAS, GUINDASTES, GUINCHOS E 
GRUAS 4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 3701-1/00 GESTAO DE REDES DE ESGOTO. 

Capital 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 120.000.00 (canto e vinte mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato  
ANTONIO  LUZZA 487.016,409-59 S 17/09/2004 

Dados do Administrador 
Nome CPF !tilde do Mandato Término do Mandato  
ANTONIO  LUZZA 487.018.409-59 17/09/2004 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
15/01/2021 20210157364 002 / 051 - coNSoLIDAçAo DE  

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/07/2021, as 16:02:41 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QP1HRFA7. 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  
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,OVt SMO "'ADO  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS MEL! Protocolo: PRC2107754425 

Natureza Judi:Ilea:  Empress  Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

11111111”11111  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA  

Secreted*,  Geral • 

• 
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ANTONIO  LUZZA, brasileiro, casado por comunhão universal de bens, empresário, nascido em 
19/09/1962, residente a Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, PR, 
portador do RG N° 3.596.044-9 SSP-PR, emitido em 19/02/1982 e CPF N° 487.018.409-59, titular da 
empresa ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, com sede a Rua 14 de Dezembro, n° 4325, 
Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, PR, inscrita no CNPJ sob o N° CNPJ: 07.005.073/0001-15,  
corn sett  contrato registrado na RICEPAR sob- N1RE n9  41600-727436- em 29/06/2038-, ultima 
alteração sob n° 206019122 em 29/10/2020, o qual resolve alterar e consolidar o seu contrato social, em 
conformidade com as clausulas seguintes: 

Cláusula  la:  Altera-se o objeto da EIRELI para: 4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 4741-
5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4744-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas e telas; 4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção; 4753-9-00 - Comércio 

areji sta especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  e ar condicionado; 4757-1-00 -  
‘It  omércio varejista especializado  dc  peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 

4754-7-01 - Comércio varejista de moveis; 4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3-01 - 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas;  4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração. 9521-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 9511-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos; 33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 - 
Serviços de engenharia; 4330-4-04 - Serviços de pintura de edificios, casas e rodovias; 4120-4-00 - 
Construção de edificios, prestação de serviços de construção civil, de aterro sanitário; 4211-1-01-
Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e asfáltica; 4313-4-00 - Obras 
de terraplenagem; 4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4311-8-02 - Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; 37.02-9-00 - Prestação de serviços de limpeza de esgoto, galerias, caixa 
d'agira, 81294,0e - Atividades de limpeza e conservação, roçadas, capinas, podas de árvores; 8130-3-00- - 
Atividades paisagísticas, plantio de grama, árvores e flores, poda; 8121-4-00 - Limpeza em prédios e em 
domicílios, limpeza de calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas 

Orbanas e rurais, dedetização, desinsetização e desratização; 8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas e  shows;  77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e andaimes; 6201-5-01 
- Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 1830-0-03 - Reprodução de  software  em 
qualquer suporte; 25926-02 - A fabricação de artefatos de trefilados, produtos de arame e fio-máquina, 
cabos de aço, correntes, molas, pregos, tachas e arestas, tecidos e telas de arame e produtos semelhantes, 
fabricação de palha e esponja  la,  de aço; 25926-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal 
padronizados; 4789-0-99 - Comércio varejista mangas, mangueiras, canos, comercio de produtos e de 
maquinas e equipamentos de jardinagem maquinas e equipamentos de panificação e maquinas e 
equipamentos de oficina; 46613-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário e agrícola, avicultura, apicultura, silvicultura, partes e peças, tratores, arados, cultivadores, 
semeadeiras, cortadoras de grama, componentes não eletrônicos para máquinas, aparelhos e equipamentos 
agropecuários; 46621-00- Comercia atacadista de maquinas, equipamentos para terrapierragern, mineração- e 
construção, partes e peças; 46630-00 Comércio atacadista de máquinas e operatrizes, ferramentas, tornos, 
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frisas, esmerilhadeiras, fresadores, maçaricos e equipamentos para uso industrial, partes e peças, 
componentes para maquinas e equipamentos para uso industrial; 46656-00 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças; 47598-99 - Comércio varejista de artigos de 
uso doméstico; 46427-02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho, equipamentos de Epis, para bombeiro e eletrecista roupas para segurança pessoal, acessórios, 
fardamentos, uniformes, capacetes, cintos, coletes, luvas, mascaras, abafadores de- ruldo-, respiradores, 
óculos, sapatos, avental, mangotes, luva isolante de borracha, manga isolante de borracha, protetor facial e 
vestimentas especiais, e equipamentos para prevenção de incêndios; 46699-99 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos, partes e peças; 43223-03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 
alteração, manutenção e reparo, em todos os tipos de construções, de sistemas de prevenção contra incêndio; 
4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras, elevadores de obras, empilhadeiras, guindastes, guinchos e gruas; 4222-7/01 

llonstrução de redes de abastecimento de Agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; 3701-1/00 Gestão de redes de esgoto. 

Cláusula 2": Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem com as disposições do 
presente instrumentos. 

Cláusula 3a: À vista da modificação ora ajustada, o Titular resolve, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, conforme segue: 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ N° 07.005.073/0001-15 

NIRE N° 41600727436  

ANTONIO  LUZZA, brasileiro, casado por comunhão universal de bens, empresário, nascido em 
19/09/1962, residente à Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, PR, 
portador do RG Ne 3.596.044-9 SSP-PR, emitido em 19/02/1982" e CPF N° 487.018.409-59, com seu 
contrato social registrado na JUCEPAR sob nire n°41600727436 em 29/06/2018, devidamente inscrita no 

4110NPJ sob n° 07.005.073/0001-15, resolve consolidar o presente contrato mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula P: A empresa gira sob o nome empresarial ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI,  coin  sede a Rua- 14 de Dezenalma, n°4325, Baiffe Ceilife, CEP 85564-000, Chopiazinlie, PR. 

Cláusula 2a: 0 capital da Eireli é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), divididos em 120.000 (cento e 
vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e já integralizado, neste ato, 
em moeda corrente do pais. 

Parágrafo único — a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

Cláusula 3a: 0 objeto da Eireli 6: 4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 4741-5-00 - 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4744-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
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ferramentas e telas; 4744-0-99 - Comercio varejista de materiais de construção; 4753-9-00 - Comercio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  e ar condicionado; 4757-1-00 - 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 
4754-7-01 - Comércio varejista de móveis; 4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3-01 - 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas;  4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
eondleion-ada, de ventilação e reffigeração-. 4521-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 9511-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos; 33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 - 
Serviços de engenharia; 4330-4-04 - Serviços de pintura de edificios, casas e rodovias; 4120-4-00 - 
Construção de edificios, prestação de serviços de construção civil, de aterro sanitário; 4211-1-01-
Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e asfaltica; 4313-4-00 - Obras 
de terraplenagem; 4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4311-8-02 - Preparação de 

eanteiro e limpeza de terreno; 37.02-9-00 - Prestação de serviços de limpeza de esgoto, galerias, caixa 
d'água; 8129-0-00 - Atividades de limpeza e conservação, roçadas, capinas, podas de arvores; 8130-3-00 - 
Atividades paisagisticas, plantio de grama, árvores e flores, poda; 8121-4-00 - Limpeza em prédios e em 
domicílios, limpeza de calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas 
urbanas e rurais, dedetização, desinsetização e desratização; 8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas e  shows;  77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e andaimes; 6201-5-01 
- Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 1830-0-03 - Reprodução de  software  em 
qualquer suporte; 254240-2 - A fabricação de artefatos de trefilados, produtos de arame e fio-m-áquina, 
cabos de aço, correntes, molas, pregos, tachas e arestas, tecidos e telas de arame e produtos semelhantes, 
fabricação de palha e esponja lã, de aço; 25926-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal 
padronizados; 4789-0-99 - Comércio varejista mangas, mangueiras, canos, comercio de produtos e de 
maquinas e equipamentos de jardinagem maquinas e equipamentos de panificação e maquinas e 
equipamentos de oficina; 46613-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário e agrícola, avicultura, apicultura, silvicultura, partes e peças, tratores, arados, cultivadores, 
semeadeiras, cortadoras de grama, componentes não eletrônicos para máquinas, aparelhos e equipamentos 

likropecuarios; 46621-00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção, partes e peças; 46630-00 Comercio atacadista de máquinas e operatrizes, ferramentas, tornos, 
frisas, esmerilhadeiras, fresadores, maçaricos e equipamentos para uso industrial, partes e peças, 
componentes para maquinas e equipamentos para uso industrial; 46656-00 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças; 47598-99 - Comércio varejista de artigos de 
uso doméstico; 46427-02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 

traballto, equipamentos de- -Epis, para bon/their& e eletrecista roupas para segurança pessoal, acessórios, 
fardamentos, uniformes, capacetes, cintos, coletes, luvas, mascaras, abafadores de ruído, respiradores, 
óculos, sapatos, avental, mangotes, luva isolante de borracha, manga isolante de borracha, protetor facial e 
vestimentas especiais, e equipamentos para prevenção de incêndios; 46699-99 Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos, partes e peças; 43223-03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 
alteração, manutenção e reparo, em todos os tipos de construções, de sistemas de prevenção contra incêndio; 
4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
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pessoas para uso em obras, elevadores de obras, empilhadeiras, guindastes, guinchos e gruas; 4222-7/01 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; 3701-1/00 Gestão de redes de esgoto. 

Cláusula 4: A Eireli teve inicio com o Registro na Junta Comercial do  Parana  em 17/09/2004, e o prazo de 
duração 6 indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário, ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender uma nova situação. 

Cláusula 5a: A administração da Eireli caberá ao titular  ANTONIO  LUZZA com os poderes e atribuições 
de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da Eireli. 

giliusula 6a: Faculta-se ao Titular administrador, nos limites de seus poderes, constituir, em nome da Eireli, 
procurador para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a 
serem pratirados, rra 4..-aso de mandatoludicial, podci ser par  pram  ifidetel mina& . 

Cláusula 7a: Poderá ser designado administrador não Titular, na forma prevista no  art.  1061 da lei 
10.406/2002. 

Cláusula 8a: Declara o titular da Eireli, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 
de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Cláusula 9': 0 Titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
Eireli, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 
(art.1.011 da LEI 10.406/2002). 

elausula 10a: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência mediante 
deliberação assinada pelo- titular. 

Clausula 11a: Ao término de cada exercício social, em 31/12 de cada ano, o Titular prestará contas 
justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação, elaboradas em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, participando dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas 
de capital que possuem na Eireli. 

Clausula 12a: Falecendo ou interditado o Titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou de outros, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 



ANTONIALE  MATERIALS  ELETRICOS  EMU  
53 ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO COM CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ N" 07.005.073/0001-15 
NIRE N" 41600727436 

Página 5 de 6 
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Clausula 13a: 0 Titular poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula  le:  Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco, PR, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Cláusula 15": Declaram o Titular sob as penas da Lei, que a Eireli se enquadra na condição de 
MICROE1VIPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

E por estar, assim ajustado e acertado, o titular data, lavra e assina o presente instrumento, em via 
única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos, sendo 
levando a Registro na Junta Comercial do  Parana.  

Pato Branco, 14 de Janeiro de 2021.  

ANTONIO  LUZZA 
Assinado por Certificado Digital 

• 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

ANTONIO LUZZA 48701840959 

CERTIFICO O REGISTRO  EN  15/01/2021 17:18 SOB N° 20210157364. 
PROTOCOLO: 210157304 DE 15/01/2021. 
COD/GO DE VERIF/CACAO: 12100270490. CNPJ DA SEDE: 07005073000115. 
NIRE: 41600727436. COM  EFEITOS DO REGISTRO  EN:  14/01/2021. 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

• 

11111MAMMINO 
JUNTA COME  ROM_ 

DO PARANA  

LEANDRO MARCOS RAYSEL B/SCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.eppresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615- CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1111111111111111111111111111111111111111111111111 

 
11111 

Número.  202109091450018000944 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT **, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná,  etc...  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CiVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTENCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: • ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Observações: 
Não Fld. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

* 0 referido é verdade e dá  fá.  

Chopinzinho/PR, quinta-feira, 9 de setembro de 2021. 

211  

Rodolfo Rafael da Conceição 
auxiliar juramentado 
RODOLFO RAFAEL DA 
CONCEICAO:04706914922 

Assinado de forma digital por RODOLFO RAFAEL DA 
C0NCEICA004706914922 
Dados: 2021.09.09 14:50:38 -0300' 

Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
titular 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRipAo E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

TI1ULO DO ESIABELECIMEN I 0 (NOME DL  LAN (ASIA)  

ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 
'  Put-21 L 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

lik1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.30-0-03 - Reprodução de  software  em qualquer suporte 
25.92-6-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados 
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

. 2 0 -4 -0 0 - Construção de edifícios 
2.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 -Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari 

LOGRADOURO 

R 14 DE DEZEMBRO 
I 

NUMERO 

4325 
COMPLEMENTO 
IhtInt11-*Int 

A 

.560-000 
i

iir BAIRROÍDISTRO 

CENTRO 
IT  MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 1 
I 

ENDEREÇO ELE'RÔNICO 

FINANCEIROELETROLUZ2015©HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3242-3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
fr..* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
I DATA DA CADASTRAL 

I 
I 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

2 1 3 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010912021 ts 10:30:25 (data e hora de  Brasilia).  P6gina: 113 
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, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
... . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/09/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção: partes e 
pegas 
46.63-0-00 - Comercio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pegas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pecas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.4.4-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

' 47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

2.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 7 .7.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

1.12-0-00 -Serviços de engenharia 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagisticas I 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresdri 

LOGRADOURO  1 
R 14 DE DEZEMBRO 

1 

NÚMERO 
4325 

COMPLEMENTO 
1 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

I UF 
I PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 
FINANCEIROELETROLUZ2015@HOTMAIL.COM (46) 3242-3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Ir..* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/09/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DA1A DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/09/2021 as 10:30:26 (data e hora de  Brasilia).  Pagina: 2/3 

2/3 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

95.11-8-00 -Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 -Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

cdotoo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresdri 

LOGRADOURO 
R 14 DE DEZEMBRO 

NÚMERO 

4325 
COMPLEMENTO 
•11....**It 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DIS ERII 0 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

IIRNDEREÇO ELETRÔNICO 
INANCEIROELETROLUZ2015©HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3242-3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
'FM* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/09/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/09/2021 As 10:30:26 (data e hora de  Brasilia).  Página: 3/3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

S  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNF',.1: 07  005 0731000145 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
suspeaSa nos..tArmos do  art,  71„.51. da  Lai.  n° 5..172, de 25 de oulubro de. 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo iasx,4rnbito da RFB-e da PGFN e abrange inclusive as contribuições- sociais previ_stas_ 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente  GM"  base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:45:51 do dia 14/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/10/2021. 
Codigo de controle da certidão: 7DA1.4E2B.A8AB.F743 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
2 1 7 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 024753355-71 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.005.073/0001-15 
Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
Aiknatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/12/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov,br 

Página 1  dc  1 
Emitido I4 42 



2 1 3 47' Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ - 

CNPJ 76.995.414/0001-60 prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Proccipio Klapel. 3811 
85560-000 CHOPINZINHO PARA.V.4 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  164607 
Nome  ABItM/ALE—MKTERIAIS KLETRICOS himELT 
CPF/CNPJ • 07.005.073/0001-15 RG/Inscr  
Endereço • RUA 14 DE DEZEMBRO Número  4325  
Bairro • CENTRO 
Cidade  CHOPINZINHO 

lippLIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço chttp://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Eida em 10/09/2021. 
da até GO dias após a data de emissão desta. 

/Número da certidão • 2021/6751 
Código de autenticidade da certidão: 193666487193666 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 10 de Setembro de 2021. 



02/09/2021 Consulta Regularidade do Empregador 
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• 

CAIXA ECONOM.DA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.005.073/0001-15 

Razão SOCiakANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 

Endereço: RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/08/2021 a 17/09/2021  

Certificação Número: 2021081900560265222553 

Informação obtida em 02/09/2021 13:44:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https.liconsulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
1717cTTÇA  nn  7PkBATE0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 
Certidão n°: 21525968/2021 
Expedição: 08/07/2021, As 14:44:01 
Validade: 03/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.005.073/0001-15, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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EDITAL DE PREGAO No 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
E INS-TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

A prnprPsa ANTCIN-TAi F MATPR  TAN  ELÉTRICOS, rnm serita na Rua 14 de 
dezembro, n° 4325, Centro, na cidade de Chopinzinho — PR, CNPJ n° 
07.005.073/0001-15, através de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de: EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar 
no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

Atenciosamente, 
Chopinzinho, 02 de setembro de 2021. 

Antonio-  Lu 
Rg: 3596044-9 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RI IA 14 DF DF7FMRRn 47S - CHÜPTN7TNNO - PR 
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EDITAL DE PREGÃO No 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
E INS-TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A 

LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  
ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A empresa ANTONIALE MATERIAIS ELEI RICOS, com sede na Rua 14 de 
dezembro, n° 4:325, Centro, na cidade de Cl-topinzint-to — PR, CNPJ  ii  
07.005.073/0001-15, neste ato representada pelo Sr.  ANTONIO  LUZZA 
portador(a) da carteira de identidade RG no 3.596.044-9 e inscrito(a) no CPF 
sob no 487.018.409-59, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, 
dirigentes, eiou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem 
grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou 
afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes 
autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais„ Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada 
ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham 
atuado ou atuem em processos iidtatários da respectiva pasta a que se 
encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada â contratação, 
responsabilizandose civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante no 13 
do STF, Acórdão no 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame 
Necessário no 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, no 63/2021, 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOSLTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RIJA 14 DF DF7FMRRn 4'17 - CHOPTN7TNHn - PR 
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instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legais da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo 
obrigatório que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro 
societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) 
da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de 
propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, 
conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  90, inciso  III,  da 
Lei no 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 02 de setembro de 2021. 

Antonio Lu--  a 
Rg: 3596044-9 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

ELETRO  LUZ  - ANTONIALE  MATERIAIS  ELETRICOS LTDA 
CNID3 07.005.073/0001-15 INSCR. EST. 90318955-00 
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CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 

EDITAL DE PREGÃO No 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
E INS-TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DIS-POSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS, com sede na Rua 14 de 
dezembro, n° 4325, Centro, na cidade de Chopinzinho — PR, CNPJ n° 
0-7.005.073/0001-15, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente, 
Chopinzinho, 02 de setembro de 2021. 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 
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Antonio lc --zza 
Rg: 3596044-9 

CPF: 487.018.409-59 
Sócio Administrador 
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EDITAL DE PREGAO No 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELE! RÕNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
E INS-TALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO  III  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa ANITONIALF MATFpultc: ELÉTRICOS,  (-TIM  sede na Rua 14  HP  
dezembro, n° 4325, Centro, na cidade de Chopinzinho — PR, CNPJ n° 
07.005.073/0001-15, DECLARA, sob as penas da lei, que nao está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Atenciosamente, 
Chopinzinho, 02 de setembro de 2021. 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07.005.073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 

RIJA 14 nF DF7FMRRO 417ç - rl-INDTN7TNHO - PR 
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Pregão Eletrônico 

987503.632021 .5528 .4799 .22848298  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00063/2021 

As 09:00 horas do dia 15 de setembro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO 18/2021 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 126/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00063/2021. Modo de 
disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento e Instalação de Padrões 
de Energia.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 
ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Painel de indicador eletrico 
Descrição Complementar: LOTE 01: PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA AEREA COMPLETO + RAMAL INTERNO 77 
METROS, E DEMAIS PRODUTOS E SERVIÇOS CONTIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7.306,4500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 6.499,0000 . 

Item: 2 
Descrição: Painel de indicador eletrico 
Descrição Complementar: LOTE 02: PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA SUBTERANEA COMPLETO + RAMAL  SUB  10 
METROS E DEMAIS PRODUTOS E SERVIÇOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.076,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 3.549,0000. 

Histórico 

Item: 1 - Painel de indicador eletrico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração CNI2J/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
Equiparada ME/EPP 

Data! Hora 
Registro 

07.005.073/0001-15 ANTONIALE Sim Sim 1 R$ 7.306,4500 R$ 7.306,4500 10/09/2021 
MATERIAIS 16:25:48 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: Conforme proposta 
Fabricante: Conforme proposta anexa 
Modelo / Versão: Conforme proposta anexa 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 01 UND PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA AÉREA COMPLETO 
Eletroluz 2.800,00 2.800,00 03 UND ROLDANA 79 X 16 Guermon 10,00 30,00 04 UND ALÇA SERVIÇO 35 
MM  Alcoa  7,30 29,20 03 UND ARMAÇÃO SECUNDARIA REX 1X1 COM 01 ESTRIBO Pizzi 21,50 64,50 03 
UND PARAFUSO 08 MAQ. 16X200 MM Pizzi 11,75 35,25 04 UND ARRUELA QUADRADA Romanholi 0,50 2,00 
06 UND CONECTOR PERF. 16-95/CABO 2-4 812951-7 Incesa 12,00 72,00 77 MTS CABO  TRIPLEX  2 35 MM  
Alcoa  16,00 1.235,00 02 UND POSTE PM 200 7,20 Bortolini 600,00 1.200,00 01 UND CABEÇOTE 11/2  
Pevesul 5,50 5,50 02 UND CANO  CONDUIT  11/2  Hidrosol 23,00 46,00 04 UND FECHO FITA AÇO Jangrigues 
2,00 8,00 02 UND FITA  Ago  Jangrigues 6,00 12,00 01 UND LUVA 11/2  Hidrosol 6,00 6,00 21 UND CABO 35 
MM  FLEX  1 KV Blucabo 34,00 714,00 21 HRS SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO Eletroluz 50,00 1.050,00 
Porte da empresa: ME/EPP 

31.494.697/0001-28 DALZOTTO Sim Sim 1 R$ 7.306,4500 R$ 7.306,4500 14/09/2021 
ELETRO 16:04:59 
LTDA 



Item encerrado. 

Encerrada etapa fechada do item. 

e:,2 i
__, 

Marca: INTELI/DALZOTTO 
Fabricante: INTELI/DALZOTTO 
Modelo / Versão: INTELI/DALZOTTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOTE 01: PADRÃO 2 X 100 A-SAIDA AEREA COMPLETO + 
RAMAL INTERNO 77 METROS, E DEMAIS PRODUTOS E SERVIÇOS CONTIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 7.306,4500 07.005.073/0001-15 15/09/2021 09:00:03:700 

R$ 7.306,4500 31.494.697/0001-28 15/09/2021 09:00:03:700 

R$ 7.305,0000 07.005.073/0001-15 15/09/2021 09:01:33:643 

R$ 6.499,0000  07.005.073/0001-15 15/09/2021 09:14:57:067 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

15/09/2021 
09:00:05 

15/09/2021 
09:19:57 

15/09/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:19:57 apresentaram lance entre R$ 6.499,0000 e R$ 7.306,4500. 

15/09/2021 
09:24:58 

15/09/2021 
09:24:58 

15/09/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
10:01:01 EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15. 

15/09/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ANTONIALE 
10:52:03 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15. 

15/09/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
13:34:44 EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15. 

15/09/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ANTONIALE 
14:18:59 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15. 

15/09/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
15:04:33 EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15, pelo melhor lance de R$ 6.499,0000. 

15/09/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ANTONIALE MATERIAIS 
15:04:44 ELETRICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Painel de indicador eletrico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP  
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Valor Unit. Valor Global Data/Hora  
Registro  

07.005.073/0001-15 ANTONIALE Sim Sim 1 R$ 4.076,5000 R$ 4.076,5000 10/09/2021 
MATERIAIS 16:25:48 
ELETRICOS 
EIRELI 

Marca: Conforme proposta 
Fabricante: Conforme proposta anexa 
Modelo / Versão: Conforme proposta anexa 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 01 UND PADRAO 2 X 100 A COM SAIDA SUBTERANEA 
COMPLETO Eletroluz 2.500,00 2.500,00 02 UND CAIXA DE PASSAFEM 30 X 30 CM COM CONCRETO 
Milenium 22,00 44,00 33 MTS CABO 35 MM FLEZ 1KV Blucabo 34,00 1.122,00 11 UND PEVEDUTO 
Granduto 5,50 60,50 07 HRS SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO Eletroluz 50,00 350,00 
Porte da empresa: ME/EPP 

31.494.697/0001-28 DALZOTrO Sim Sim 1 R$ 4.076,5000 R$ 4.076,5000 14/09/2021 
ELETRO 16:04:59 
LTDA 

Marca: INTELI/DALZOTTO 
Fabricante: INTELI/DALZOTTO 
Modelo / Versão: INTELI/DALZOTTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOTE 02: PADRÃO 2 X 100 A-SAiDA SUBTERANEA 
COMPLETO + RAMAL  SUB  10 METROS E DEMAIS PRODUTOS E SERVIÇOS CONFORME TERMO DE 



2281 REFERENCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 4.076,5000 07.005.073/0001-15 15/09/2021 09:00:03:700 

R$ 4.076,5000 31.494.697/0001-28 15/09/2021 09:00:03:700 

R$ 4.075,0000 07.005.073/0001-15 15/09/2021 09:01:45:757 

R$ 3.549,0000 07.005.073/0001-15 15/09/2021 09:15:00:877 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Inicio  la  etapa 
fechada 

Encerramento etapa 
fechada 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

15/09/2021 
09:00:08 

15/09/2021 
09:24:23 

15/09/2021 Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que 
09:24:23 apresentaram lance entre R$ 3.549,0000 e R$ 4.076,5000. 

15/09/2021 
09:29:24 

15/09/2021 
09:29:24 

15/09/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
10:01:13 EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15. 

15/09/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ANTONIALE 
10:52:14 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15. 

15/09/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
13:34:50 EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15. 

15/09/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ANTONIALE 
14:19:09 MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15. 

15/09/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
15:04:39 EIRELI, CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15, pelo melhor lance de R$ 3.549,0000. 

15/09/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ANTONIALE MATERIAIS 
15:04:44 ELETRICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data 

15/09/2021 
09:00:03  

Sistema 15/09/2021 
09:00:05 

Sistema 15/09/2021 
09:00:08 

Sistema 15/09/2021 
09:19:57 

Sistema 15/09/2021 
09:24:23 

Sistema 15/09/2021 
09:24:58 

Sistema 15/09/2021 
09:24:58 

Sistema 15/09/2021 
09:24:58 

Sistema 15/09/2021 
09:29:24 

Sistema 15/09/2021 
09:29:24 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão 
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 6.499,0000 e R$ 7.306,4500 poderá enviar um lance único e fechado até às 

09:24:57 do dia 15/09/2021. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 3.549,0000 e R$ 4.076,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 

09:29:23 do dia 15/09/2021. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 7.306,4500 não enviou lance único e 
fechado para o item 1. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 6.499,0000 não enviou lance único e 
fechado para o item 1. 

0 item 1 está encerrado. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 4.076,5000 não enviou lance único e 
fechado para o item 2. 

0 fornecedor da proposta no valor de R$ 3.549,0000 não enviou lance único e 
fechado para o item 2. 

Sistema 

a 



Sistema 15/09/2021 0 item 2 está encerrado. 
09:29:24 

Sistema 15/09/2021 Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
09:30:37 funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

Pregoeiro 15/09/2021 Para ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - Bom dia, preciso que melhore 
09:52:49 seu prego, vamos fechar em quanto? 

Pregoeiro 15/09/2021 Para ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - Senhor fornecedor solicito o 
10:00:48 envio da proposta ajustada, conforme disposto no item 10 do Edital. 

Sistema 15/09/2021 Senhor fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:01:01 07.005.073/0001-15, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 15/09/2021 Senhor fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:01:13 07.005.073/0001-15, solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Sistema 15/09/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
10:52:03 CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 15/09/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
10:52:14 CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15, enviou o anexo para o item 2. 

Pregoeiro 15/09/2021 Senhores participantes, comunico que a sessão está suspensa. Retomaremos os 
11:29:52 trabalhos hoje (15/09/2021) a partir das 13:30 horas. Obrigado. 

Pregoeiro 15/09/2021 Senhores participantes, boa tarde. Estamos retomando a sessão. 
13:32:27 

Pregoeiro 15/09/2021 Para ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - Senhor fornecedor, em análise da 
13:33:46 proposta ajustada foi constatado que os cálculos dos valores totais dos itens 

apresentam divergência em ralação ao produto do unitário pela quantidade. 

Pregoeiro 15/09/2021 Para ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - Portanto faz-se necessário ajuste 
13:34:28 nos cálculos. Assim, solicito o envio da proposta ajustada com os cálculos 

revisados. 

Sistema 15/09/2021 Senhor fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
13:34:44 07.005.073/0001-15, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 15/09/2021 Senhor fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
13:34:50 07.005.073/0001-15, solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Sistema 15/09/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
14:18:59 CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 15/09/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, 
14:19:09 CNPJ/CPF: 07.005.073/0001-15, enviou o anexo para o item 2. 

Sistema 15/09/2021 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
15:04:44 os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento 

Pregoeiro 15/09/2021 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 15/09/2021 às 
15:04:54 15:30:00. 

Eventos do Pregâo 

Evento Data/Hora 

Abertura da 15/09/2021 
sessão pública 09:00:03 

Julgamento de 15/09/2021 
propostas 09:30:37 

Abertura do prazo 15/09/2021 
15:04:44 

Fechamento do 15/09/2021 
prazo 15:04:54 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 15/09/2021 às 
15:30:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:30 horas do 
dia 1-de setembro de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.  

ONE 10 'ZZI  FILHO  
Preg 

MICHELI LE IA DIETRICH  
Equipe  de A. o 
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ADJUDICAÇÃO  

REF.  Pregão Eletrônico N° 63/2021  

Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico n°63/2021, de 30 de agosto de 2021 
e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, ADJUDICO o procedimento licitatbrio 
em epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Total — R$ Empresa(s) 
1 6.499,00 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
1 3.549,00 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

CHOPINZINHO, PR., 15 de setembro de 2021 

Onerio Calnbjäzzi Filho 
Pregoeiro 

• 
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HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 63/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Serviços n° 63/2021, de 30/08/21, e 
após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto A(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Valor Total — R$ 
10.048,00 

  

TOTAL HOMOLOGADO 10.048,00  

Que apresentou o Menor Preço Item. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17/09/21. 

q-Q 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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Espécie: Extrato do Contrato Pregão Eletrônico n° 63/2021. Objeto: Contratação de Empresa Especializada 
Para Fornecimento e Instalação de Padrões de Energia. Fundamento Legal: Lei 10.520/02. dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente —10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 
(1128) FONTE 000. Data da assinatura: 17/09/2021. Vigência: 12 (doze) meses. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contrato n°205/2021. Contratada: Antoniale Materiais Elétricos Ltda  Epp.  Valor: R$ 10.048,00. 
Edson Luiz  Cenci,  Prefeito. 

• 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° 63/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA 

ANEXO - VII 

TERMO DE CONTRATO N° 205/2021 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR,  
coin  sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro  Sao  Miguel, CEP: 85.560-000, 
Chopinzinho,  Parana,  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, senhor Edson Luiz  Cenci,  inscrito no CPF sob o n° 518.894.719-68, RG n° 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a 
Empresa: Antonialo Materiais Elétricos Ltda  Epp,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 07.005.073/0001-15, Inscrição Estadual n° 903318955-00, estabelecida na Rua 14 de 
Dezembro, n° 1325, Centro, CEP: 85.560-000, Fone (46) 3242 - 3038,  e-mail:  
eletroluzchopinzinho@hotmail.com,  neste ato representada Legalmente pelo Senhor Antônio 
Luzza, brasi!eiro, inscrito no CPF n° 487.018.409-59, portador do RG n° 3.596.044-9 SSP/PR, ora 
denominado CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico n° 63/2021, mediante as seguintes clausulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

LOTE 01: PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA AEREA COMPLETO + RAMAL INTERNO 77 METROS 

LOTE QUANT. UND. DESCRIÇÃO MARCA R$/UND R$ TOTAL 
01 01 UND. PADRÃO 2 X 100 A- SAÍDA AÉREA 

COMPLETO 
Eletroluz 2.491,71 2.491,71 

01 03 UND. ROLDANA 79 X 16 Guermon 8,89 26,67 

01 04 UND. ALÇA SERVIÇO 35 MM  Alcoa  6,49 25,96 

01 03 UND. ARMAÇÃO SECUNDARIA REX 1X1 
COM 01 ESTRIBO 

Pizzi 19,12 57,36 

01 03 UND. PARAFUSO 08 MAQ. 16X200MM Pizzi 10,45 31,35 

01 04 UND. ARRUELA QUADRADA Romanhoii 0,44 1,76 

01 06 UND. CONECTOR PERF. 16-95/CABO 2-4 
812951-7 

Incesa 10,67 64,02 

01 77 • MTS CABO  TRIPLEX  2 35 MM  Alcoa  14,23 1.095,71 

01 02 UND. POSTE PM 200 7,20 Bortolini 533,52 1.067,04 

01 01 UND. CABEÇOTE 1 1/2  Pevesul 4,89 4,89 

01 02 UND. CANO  CONDUIT  1 1/2  Hidrosol 20,45 40,90 

01 04 UND. FECHO FITA AÇO Jangrigues 1,78 7,12 

01 02 UND. FITA AÇO Jangrigues 5,34 10,68 

01 01 UND. LUVA 1 1/2  Hidrosol 5,34 5,34 

01 21 UND. CABO 35 MM  FLEX  1 KV Blucabo ,23 634,8 

01 21 HRS SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO Eletroluz 1346 933,65 
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TOTAL R$ (1) 6.499,00  

LOTE 02: PADRÃO 2 X 100 A-SAÍDA SUBTERANEA COMPLETO + RAMAL  SUB  10 METROS 

LOTE QUANT. UND. DESCRIÇÃO MARCA R$/UND R$ TOTAL 

02 1 UND. PADRAO 2 X 100 A COM SAÍDA 
SUBTERANEA COMPLETO Eletroluz 2.176,50 2.176,50 

02 2 UND. CAIXA DE PASSAGEM 30 X 30 CM 
DE CONCRETO 

Milenium 19,15 . 38,30  

02 33 MTS CABO 35 MM  FLEX  1KV Blucabo 29,60 976,80 

02 11 UND. PEVEDUTO Granduto 4,79 52,69 

02 7 HRS SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO Eletroluz 43,53 304,71 

TOTAL R$ (2) 3.549,00 

TOTAL GERAL R$ (1 +2) 10.048,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1. A contratada deverá entregar os produtos e serviços, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, na comunidade do linha 
Gressana-Município de Chopinzinho/PR. 
2.2. A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
2.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
2.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciarios e todos os demais custos. 
2.5. • 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
2.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitara a 
contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repti-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 
2.9. - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência 
apresentação da nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Astistê cia 
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encaminhada ao departamento financeiro da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante 
deposito bancário. 
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA-E, alem dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 5.3 
Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem impiicará na 
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
3.2 Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 
pagamento  sera  sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
3.3 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  
3.4 A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNP.J n° 
76.995.414/0001-60. 
3.5 0 pagamento efetuado a.  adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
preços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alinea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.7 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalcuiaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora (detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa 
remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo 
deviclaMente instaurado para recomposição dos preços contratados. 

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
4.1 - Fica estipulado o valor de R$ 10.048,00 (dez mil e quarenta e oito reais) para a presente 
Licitação, o os para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamenW!as: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente —10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1 28) 
FONTE 000 

CLAUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens .reoeLidoc 
provisoriamente  corn  as especificações constantes do Edital e da proposia, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
5.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida:-;es 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 4 

tl$r"  5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objete, 
prazo e forma estabelec!dos no Edital e seus anexos; AT-fPf4P  
5.6. A Administração não respondera por qua!squer compromissos assumidoi;pie!a Contratttda 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente  Term  de Corirat,pe. corno por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.5. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.8. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial 
atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93; 
6.9. A Contratada deverá cumprir com as normas técnicas da ABNT-TB-68 em vigor: NBR 
10.131 e NBR 5410— Instalação elétrica de moto-bomba. 
6.10. Executar as revisões e reparos nos equipamentos instalados, assim como, prestar 
assistência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como garantia dos serviços 
prestados. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1-A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, CPF: 530.439.959-53 
a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no 
Contrato e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 
d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
7.2-A Fiscalização do Contrato ficara a cargo do Servidor Sr. Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de 
atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. As.  
decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
7.3-Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Senhor Sr. Claudiomiro  Cenci,  CPF: 788.19 
34 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
enfre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado.. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação do defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada peio gestor do 
Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado cl 
processo, em decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos cf. 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e arnpla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no f\*tem 8.7 d!---sie 
Instrumento. 
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CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1° e ss. e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos, ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
(Artigo 65, da Lei 8.666/93). 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  
art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - Penalidades pecuniárias: 
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor total do Contrato; 
b) Multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa; 
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará n 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os a sos 78, 79' 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disp 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla  defesa. 

siç da Lei n° 

- T-/ 
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10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. . 
11.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja imped;' 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatera 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou municípioN  poderão  imp  r 
sanção sobre a - CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declara eo-a inidemea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a o torga de contrat 'ados pelo 
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organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de  urn  agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia  al  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem  Onus,  ressalvado c disposto em lei. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

• Chopinzinho, 17 de setembro de 2021. 

Município de Chopinzinho - Contratante 
Edson Luiz  Cenci  -  Pre  ito 

TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 63/2021 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatorio, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item—Serviços n° 
63/2021, de 30/08/21, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, 
tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto d(s) empresa(s):  

Que apresentou o Menor Preço Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17/09/21. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS muNicfPlos DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/09/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 



Diário dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Terça-Feira. 21 de Setembro de 2021 Ano X — Edição Ne 2449 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato Pregão Eletrônico n° 63/2021. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento e Instalação de 
Padr6es de Energia. Fundamento Legal: Lei 10.520/02. dotações orçamentárias: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente —10.01.206080022.2.066.3.3.9 
0.30 (1128) FONTE 000. Data da assinatura: 17/09/2021. Vigência: 12 (doze) meses. 
Contratante: Municipio de Chopinzinho. Contrato n° 205/2021. Contratada: Antoniale 
Materiais Elétricos Ltda  Epp.  Valor: R$ 10.048.00. Edson Luiz  Cenci,  Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS muNicfPlos DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/09/202L 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZ,INHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PE 63-2021 

HOMOLOGAÇAQ  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N" 
63/2021  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Preço Item - Serviços n° 63/2021, de 30/08/21, e após 
expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz  Cenci,  Prefeito, tomo 
público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epfgrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto 
i(s) empresa(s): 

Entpresa(s) Valor Total — RS 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRJCOS EIRELI 10.048.00 

TOTAL HOMOLOGADO 10.048.00 

Que apresentou o Menor Prego Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

A DECISÃO.  

GAMETE  DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17/09/21. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D977352E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 21/09/2021. Edição 2353 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PE 63-2021 

Espécie: Extrato do Contrato Pregão Eletrônico n° 63/2021. 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para 
Fornecimento e Instalação de Padrões de Energia. Fundamento 
Legal: Lei 10.520/02. dotações orçamentárias: Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1128) FONTE 000. Data da 
assinatura: 17/09/2021. Vigência: 12 (doze) meses. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato n° 205/2021. 
Contratada: Antoniale Materiais Elétricos Ltda  Epp.  Valor: R$ 
10.048,00. 
EDSON LUIZ CENCI, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziulc 

Código Identificadon9CDFE26C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 21/09/2021. Edição 2353 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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